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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FOXMED 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  
APRESENTA

ÇÃO 
MARCA 

QUAN
T 

VALO
R 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATAN

TE 

1 
BR02672

05 
Dipirona, sódica  

sol. oral gotas 
500mg/ml - 
frasco 10ml 

FARMACE 
50.00

0 
R$ 

0,95 

R$ 
47.500,0

0 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 

2 
BR02673

11 

METOCLOPRA
MIDA 
CLORIDRATO, 4 
MG/ML, 
SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 
10,00 ML  

MARIOL 5.000 
R$ 

0,77 
R$ 

3.850,00 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 

3 
BR02676

21 
Carbonato de 
lítio 

comprimido 
300 mg 

HIPOLABOR 
450.0

00 
R$ 

0,16 

R$ 
72.000,0

0 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 

4 
BR02676

32 
Ciprofloxacino, 
cloridrato 

comprimido 
500mg 

PHARLAB 
120.0

00 
R$ 

0,19 

R$ 
22.800,0

0 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 

12 BR02693
88 

Dexametasona 
sol. injetável 

4mg/ml - 
ampola 2,5 ml 

HYPOFARMA 
45.00

0 
R$ 

2,63 

R$ 
118.350,

00 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 

22 
BR02924

18 

Ciprofloxacino, 
cloridrato - 
solução injetável 
2mg/ml 

BOLSA 100ML ISOFARMA 4.000 
R$ 

16,68 

R$ 
66.720,0

0 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 

26 
BR03275

66 
Ácido 
tranexâmico 

Sol. injetável 
50mg/ml - 

ampola 5ml 
NIKKHO 5.000 

R$ 
3,46 

R$ 
17.300,0

0 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 

28 
BR03421

34 

Hidrocortisona, 
sal  succinato 
sódico  

pó liófilo para 
injetável 
500mg 

UNIÃO 
QUIMICA 

24.00
0 

R$ 
5,00 

R$ 
120.000,

00 

  1 - FOXMED 
MEDICAMEN

TOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALAR
ES LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
032/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa APOTEK DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.778.201/0001-26, com sede na Av. Professor Joaquim Cavalcanti, 208, Sala D, Iputinga, Recife – 
PE, CEP. 50.800-010., Fone: (81) 3037-3154., E-mail: sac@apotekdistribuidora.com.br, representada 
por sua representante legal, a Sr. Felipe Longa da Fonte, portador da Carteira de Identidade nº 
8.321.656-SDS/PE e do CPF nº 122.495.934-50, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
032/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 032/FMS/2022. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
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efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 032FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 032/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

5 
BR026763

5 
Clorpromazin
a, cloridrato  

comprimid
o de 
25mg 

CRISTALIA-
S(SP) 

150.00
0 

R$ 
0,2
3 

R$ 
34.500,0

0 

  2 - APOTEK 
DISTRIBUIDOR

A DE 
MEDICAMENT

OS E 
MATERIAIS 

HOSPITALARE
S LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
032/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rod. 
Itapira, Lindóia, Km 14, Bairro Ponte Preta, Itapira - SP, CEP: 13.974-900, Fone: (19) 3863-9714, E-
mail: camila.saturnina@cristalia.com.br, representada por sua representante legal, o Sr. Alessandro 
Rotoli Camargo, portadora da cédula de identidade nº 248.370.662 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 246.842.158-22, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
032/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 032/FMS/2022. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
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efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 032FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 032/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

7 
BR02676

60 
Fenobarbital  

comprimido 
100mg 

CRISTÁL
IA 

600.00
0 

R$ 
0,15 

R$ 
88.200,

00 

  3 - CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

FARMACÊUTIC
OS LTDA 

8 
BR02676

69 
HALPPERIDOL 

COMPRIMI
DO 5mg 

CRISTÁL
IA 

450.00
0 

R$ 
0,11 

R$ 
49.500,

00 

  3 - CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

FARMACÊUTIC
OS LTDA 

2
7 

BR03329
85 

LEVOFLOXACI
NO 5MG/ML 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 
100ML 

CRISTÁL
IA 

6.500 
R$ 

13,8
9 

R$ 
90.285,

00 

  3 - CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

FARMACÊUTIC
OS LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
032/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CALL MED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.106.015/0001-52, com sede na Rua Herbene, 471 - Messejana, Fortaleza - CE, CEP: 60.842-120., 
Fone: (85) 3077.8669, E-mail: licitacao@callmedce.com.br, representada por sua representante legal, 
o Sr. Denizard Sousa Custódio, portador da cédula de identidade nº 209.067.491 SSP/CE e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 517.667.953-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
032/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 032/FMS/2022. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
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efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 032FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 032/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CALL MED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

1
0 

BR02677
69 

PROMETAZI
NA, 
CLORIDRAT
O 

SOL 
INJETÁV
EL 25mg, 
AMPOLA 

2ml 

PAMERGA
N/ 

CRISTÁLI
A 

35.000 
R$ 
1,7
5 

R$ 
61.250,0

0 

  4 - CALL MED 
COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTO

S E 
REPRESENTAÇ

ÃO LTDA 

1
3 

BR02701
40 

Biperideno , 
cloridrato 

Comprimi
do 2mg 

CINETOL/ 
CRISTÁLI

A 

1.000.0
00 

R$ 
0,1
5 

R$ 
150.000,

00 

  4 - CALL MED 
COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTO

S E 
REPRESENTAÇ

ÃO LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
032/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.778.201/0001-26, com sede Rod. BR-101 Norte, Km 56,6 - Galpão 01 E 02 - Jardim Paulista, 
Paulista - PE, CEP: 53.409-260, Fone: (81) 2102-1819., E-mail: contrato@drogafonte.com.br, 
representada por sua representante legal, a Sr. Eugênio José Gusmão da Fonte Filho, portador da 
cédula de identidade nº 1.622.040 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 293.247.854-00, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
032/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 032/FMS/2022. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
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5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 032FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 032/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

1
7 

BR027245
4 

Carbamazepin
a 

xarope 
20mg/ml
-frasco 

c/ 100ml 

HIPOLABO
R 

10.00
0 

R$ 
8,2
9 

R$ 
82.900,0

0 

  5 - 
DROGAFONT

E LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
032/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.908.034/0001-02, com sede na Rua Dona Maria de Souza, 396, Galpão B, 
Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.400-260, Fone: (82) 3313-5298 / 9.9183-2512, E-
mail: licitacao.serramar@gmail.com, representada por sua representante legal, o Sr. Carlos Eduardo 
Azevedo Pereira de Oliveira, portadora da cédula de identidade nº 4.145.400 SSP/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 666.650.604-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
032/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 032/FMS/2022. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
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efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 032FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 032/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA SERRA 
MAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

1
8 

BR027258
9 

DILAVPROAT
O DE SÓDIO 
500MG 

COMPRIMID
O 

ZYDUS 
NIKKHO 

35.00
0 

R$ 
0,9
2 

R$ 
32.200,0

0 

  6 - 
CIRÚRGIC
A SERRA 

MAR 
LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
032/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMNTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.788.766/0001-05, com sede na Av. Manuel 
Borba, 720, Centro, Afogados da Ingazeira - PE, CEP: 56.800-000, Fone: (87) 3838-1652 / 9.9819-
1117, E-mail: cirurgicabrasildistribuidora@outlook.com, representada por sua representante legal, a 
Srª. Maria do Carmo de Lima e Silva, portador da cédula de identidade nº 1.373.258 SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 195.027.884-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via 
Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
032/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 032/FMS/2022. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
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da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 032FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
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7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 032/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 
 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
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12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
 
12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
12.13. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
 
12.14. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
 
12.15. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 

 
12.16. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

 
12.17. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 032/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
033/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ALVES & ALVES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 39.910.612/0001-57, com Rua Nova Esperança A, nº 96 - Pixete, São Lourenço da Mata - PE, 
CEP:54.730-100, Fone: (81) 9.8707-7888, E-mail: contato@braservicegases.com.br, representada por 
sua representante legal, a Sr.ª. Tereza Janaina Da Costa Alves, portador da cédula de identidade nº 
6.565.682 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 012.248.344-88, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de GASES MEDICINAIS (Oxigênio 
medicinal, Ar gasoso medicinal, Gás medicinal, Óxido nitroso e Vácuo medicinal) E 
UMIDIFICADORES ARMAZENADOS EMCILINDROS, OS QUAIS SÃO FORNECIDOS 
PELA EMPRESA EM REGIME DE COMODATO, de forma parcela e a pedido, destinados a 
atender as unidades da rede assistencial da média complexidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
033/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 033/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 033/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega:  
 SPA Gaibú – AV laura Cavalcanti, c/n, Gaibú. Aline Ferreira (responsável) 3521-7006. 
 SAMU Itapuama – Rua Menelau Bezerra de Albuquerque – Praia de Itapuama. Márcia Melo 

(responsável) 3524-6099. 
 SAMU Charneca – BR 101 Sul, Km 33, Charneca. Márcia Melo (responsável) 3524-6099. 
 Central de Transporte - BR 101 Sul, Km 34, Charneca. Elóide Maria (responsável) 3524-9050. 
 Serviço e Atenção Domiciliar – SAD – Rua 25 de dezembro, n° 61, Guarapú. Daisemary Alvez 

(responsável) 3524-9055. 
 Hospital Mendo Sampaio - BR 101 Sul, Km 34, Charneca. Gilson Cabral ( responsável) 3524-

9182. 
 Maternidade Padre Geraldo Leite Bastos – BR 101, Km 23 – Ponte dos Carvalhos. Elizabete 

Rocha (responsável) 3524-2706. 
 Hospital Infantil Dr. Adailton C. de Alencar -  BR 101, Km 34, S/N – Charneca. Marcos Ferraz 

(responsável) 3521-6784. 
 Policlínica Jamaci de Medeiros – Rua 21 de Abril, S/N – Ponte dos Carvalhos. Jadson Santos 

(responsável) 3522-2720/99778-0313. 
 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com. 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
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quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 033/FMS/2022. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 033/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 033/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § artigo 7, inciso 2° do Decreto 
Municipal n° 1.873 de 17 de março de 2020. 
e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. artigo 7, inciso 2° do Decreto Municipal n° 1.873 de 17 de março de 2020. 
e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020.e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
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e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A empresa em decorrência da adjudicação do certame, se obriga a fornecer os gases medicinais 
da seguinte forma: retirar os cilindros vazios, cedidos e próprios, e entregar os cilindros abastecidos. E 
as respectivas manutenções preventivas e corretivas nos cilindros cedidos pela Empresa fornecedora. 
 
12.2. Os gases medicinais não liquefeitos devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir 
fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto ás etiquetas, à rotulagem, às cores dos 
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mesmos. 
12.3. A etiqueta  do colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o nome 
do produto; as precauções; e, a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro 
deve descrever as principais características do gás neste armazenado, os procedimentos de emergência 
e o potencial de risco. São as seguintes cores padronizadas: 
 

A) OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL –VERDE 
B) ÓXIDO NITROSO – AZUL 
C) AR COMPRIMIDO MEDICINAL – AMARELO 

 
12.4. Todos os gases transportados pela EMPRESA devem estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria EMPRESA, constante na 
documentação de transporte (classificação, a marcação e simbologia de risco e manuseio são definidas 
na Resolução n° 420 de 12/02/2004 da ANTT). 
 
12.5. O abastecimento dos Gases Medicinais não liquefeitos, deverá seguir rigorosamente os prazos 
estabelecidos no cronograma, exceto em casos emergências quando o suprimento deverá ser realizado 
em no máximo 12 (doze) horas a partir da solicitação. 
 
12.6. Todas as entregas deverão ser acompanhas por funcionários das unidades discriminas neste 
termo de referência. 
 
12.7.  A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizados por pessoal da EMPRESA 
FORNECEDORA usando os devidos equipamentos de proteção individual – EPI, disponibilizados 
pela EMPRESA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço. 
 
12.8. Os critérios das manutenções Preventivas Corretivas dos cilindros de armazenamento dos gases 
medicinais devem seguir estabelecidos nas normas técnicas vigentes. 
 
12.9.  A MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA contempla os serviços efetuados para manter 
os cilindros e válvulas cedidos funcionado em condições normais, tendo como objetivo diminuir as 
possibilidades de paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, 
substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com 
objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, pintura, regulagem, inspeção, calibragem e testes, entre 
outras ações que garantam a operacionalização dos equipamentos. 
 
12.10. A MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA contempla os serviços de reparo com 
finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos cedidos por meio dos 
diagnósticos do defeito apresentado, bem como, da correção de anormalidade, da realização de testes e 
calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo às condições 
normais de funcionamento 
 
12.11. Prestar o serviço de acordo com as condições e especificações estipuladas neste Termo de 
Referência; 
 
12.12. Responsabilizar-se pelo disposto na respectiva proposta e pelos atos dos seus representantes 
legais;  
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12.13. Manter durante a execução da Ata de Registro de Preços toda as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 033/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com artigo 7, inciso 2° do Decreto Municipal n° 
1.873 de 17 de março de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALVES & ALVES 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                 ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

1 

Ar Comprimido (Mistura de O2 e 
N2) - Ar comprimido medicinal 
não liquefeito, grau de pureza 
mínimo de 99,5%, símbolo 
O2N2, características físico 
químicas incolor, insípido, 
inodoro, não inflamável, 
composição 79% de N2 e 21 O2, 
peso molecular 28,975g/mol, 
sinônimos ar medicinal, ar 
sintético e ar reconstituído. 
Acondicionado em cilindro de 
7m3 a 10 m3. Pressão Máxima 
de Trabalho: 200 Bar. Normas 
Aplicáveis: ISO 4705 ou NBR 
12791. Cilindro pintado na cor 
amarelo, conforme norma de 
identificação de Gases da ABNT 

IBG M³ 3.000 
R$ 

18,26 
R$ 

54.780,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 

2 

Ar Comprimido (Mistura de O2 e 
N2) - Ar comprimido medicinal 
não liquefeito, grau de pureza 
mínimo de 99,5%, símbolo 
O2N2, características físico 
químicas incolor, insípido, 
inodoro, não inflamável, 
composição 79% de N2 e 21 O2, 
peso molecular 28,975g/mol, 
sinônimos ar medicinal, ar 
sintético e ar reconstituído. 
Acondicionado em cilindro de 
3m3. Pressão Máxima de 
Trabalho: 150 Bar. Normas 
Aplicáveis: ISO 4705 ou NBR 
12791. Cilindro pintado na cor 
amarelo, conforme norma de 
identificação de Gases da 
ABNT. 

IBG M³ 300 
R$ 

46,00 
R$ 

13.800,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 

3 

Óxido Nitroso (N2O) - Gás 
liquefeito oxidante, sob pressão, 
pureza mínima de 99,5%, 
característica físico químicas 
Monóxido Dinitrogênio, Óxido de 
Nitrogênio, Anidrido Hiponitroso, 
Gás Hilariante. Tamanho (litros / 
Kg): 40 Litros / 25 kg.Normas 
Aplicáveis: ISO 4705 ou NBR 
12791. Cilindro pintado na cor 
azul marinho, conforme norma 
de identificação de Gases da 
ABNT.   

IBG KG 1.000 
R$ 

71,97 
R$ 

71.970,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 

4 

Umidificador para oxigênio - 
composto de tampa e corpo de 
nylon, frasco plástico de 250ml 
com indicação dos níveis 
máximo e mínimo e conexão de 
entrada de oxigênio com rosca 
metal padrão 9/16 x 18 fios. 
Adapta-se a qualquer válvula 

PROTEC UND 200 
R$ 

18,34 
R$ 

3.668,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 
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reguladora de cilindro ou 
fluxômetro de rede canalizada. 
Registro na ANVISA 

5 

Oxigênio gasoso medicinal grau 
de pureza mínima 
99,5%,símbolo O2, 
características físico químicas 
inodoro, insípido e incolor,não 
inflamável, comburente, peso 
molecular 31,9988, produto sem 
efeito toxilógico, acondicionado 
em cilindro de 07 à 10 m3. 
Pressão Máxima de Trabalho: 
200 Bar Normas Aplicáveis: ISO 
4705 ou NBR 12791 

IBG M³ 1.250 
R$ 

26,76 
R$ 

33.450,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 

6 

Oxigênio gasoso medicinal grau 
de pureza mínima 
99,5%,símbolo O2, 
características físico químicas 
inodoro, insípido e incolor,não 
inflamável, comburente, peso 
molecular 31,9988, produto sem 
efeito toxilógico, acondicionado 
em cilindro de 01m3, 07 litros, 
verde, fabricado com precisão, 
leve, prático, conforme normas 
ABNT, ISO0908-1, ISO4706, 
INO9809-3, DOT3AA, 
NBR12791, pressão de serviço 
150, rosca de entrada: ¾”- 
14NGT, Diâmetro:15,0 cm, 
Altura: 70cm, Peso:10 Kg 

IBG M³ 1.000 
R$ 

40,60 
R$ 

40.600,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 

7 

Oxigênio gasoso medicinal grau 
de pureza mínima 99,5%, 
símbolo O2, características 
físico químicas inodoro, insípido 
e incolor,não inflamável, 
comburente, peso molecular 
31,9988, produto sem efeito 
toxilógico, acondicionado em 
cilindro de 02m3 a 03m3. 
Pressão Máxima de Trabalho: 
150 Bar. Normas Aplicáveis: ISO 
4705 ou NBR 12791. Cilindro 
pintado na cor verde, conforme 
norma de identificação de Gases 
da ABNT. 

IBG M³ 1.000 
R$ 

35,00 
R$ 

35.000,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 

9 

Oxigênio gasoso medicinal grau 
de pureza mínima 
99,5%,símbolo O2, 
características físico químicas 
inodoro, insípido e incolor,não 
inflamável, comburente, peso 
molecular 31,9988, produto sem 
efeito toxilógico, acondicionado 
em cilindro de 01m3, 07 litros, 
verde, fabricado com precisão, 
leve, prático, conforme normas 
ABNT, ISO0908-1, ISO4706, 
INO9809-3, DOT3AA, 

IBG M³ 3.000 
R$ 

40,60 
R$ 

121.800,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 
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NBR12791, pressão de serviço 
150, rosca de entrada: ¾”- 
14NGT, Diâmetro:15,0 cm, 
Altura: 70cm, Peso:10 Kg 

10 

Oxigênio gasoso medicinal grau 
de pureza mínima 99,5%, 
símbolo O2, características 
físico químicas inodoro, insípido 
e incolor,não inflamável, 
comburente, peso molecular 
31,9988, produto sem efeito 
toxilógico, acondicionado em 
cilindro de 02m3 a 03m3. 
Pressão Máxima de Trabalho: 
150 Bar. Normas Aplicáveis: ISO 
4705 ou NBR 12791. Cilindro 
pintado na cor verde, conforme 
norma de identificação de Gases 
da ABNT. 

IBG M³ 3.000 
R$ 

35,00 
R$ 

105.000,00 
  1 - ALVES & 
ALVES EIRELI 

VALOR: R$ 480.068,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL E SESSENTA E OITO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos TRINTA E UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
033/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.380.578/0020-41, com Rod BR 101 Sul - KM 
84 01 Bloco 01 02 e 04, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes – PE, CEP: 54.335-000, Fone: (81) 3476-
8018, E-mail: silvino.pinto@linde.com, representada por sua representante legal, o Sr. Silvino Pinto 
de Oliveira Júnior, portador da cédula de identidade nº 2442118 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 525.801.564-53, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de GASES MEDICINAIS (Oxigênio 
medicinal, Ar gasoso medicinal, Gás medicinal, Óxido nitroso e Vácuo medicinal) E 
UMIDIFICADORES ARMAZENADOS EMCILINDROS, OS QUAIS SÃO FORNECIDOS 
PELA EMPRESA EM REGIME DE COMODATO, de forma parcela e a pedido, destinados a 
atender as unidades da rede assistencial da média complexidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
033/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 033/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 033/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega:  
 SPA Gaibú – AV laura Cavalcanti, c/n, Gaibú. Aline Ferreira (responsável) 3521-7006. 
 SAMU Itapuama – Rua Menelau Bezerra de Albuquerque – Praia de Itapuama. Márcia Melo 

(responsável) 3524-6099. 
 SAMU Charneca – BR 101 Sul, Km 33, Charneca. Márcia Melo (responsável) 3524-6099. 
 Central de Transporte - BR 101 Sul, Km 34, Charneca. Elóide Maria (responsável) 3524-9050. 
 Serviço e Atenção Domiciliar – SAD – Rua 25 de dezembro, n° 61, Guarapú. Daisemary Alvez 

(responsável) 3524-9055. 
 Hospital Mendo Sampaio - BR 101 Sul, Km 34, Charneca. Gilson Cabral ( responsável) 3524-

9182. 
 Maternidade Padre Geraldo Leite Bastos – BR 101, Km 23 – Ponte dos Carvalhos. Elizabete 

Rocha (responsável) 3524-2706. 
 Hospital Infantil Dr. Adailton C. de Alencar -  BR 101, Km 34, S/N – Charneca. Marcos Ferraz 

(responsável) 3521-6784. 
 Policlínica Jamaci de Medeiros – Rua 21 de Abril, S/N – Ponte dos Carvalhos. Jadson Santos 

(responsável) 3522-2720/99778-0313. 
 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com. 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
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conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 033/FMS/2022. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 033/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 033/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § artigo 7, inciso 2° do Decreto 
Municipal n° 1.873 de 17 de março de 2020. 
e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. artigo 7, inciso 2° do Decreto Municipal n° 1.873 de 17 de março de 2020. 
e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020.e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
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10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A empresa em decorrência da adjudicação do certame, se obriga a fornecer os gases medicinais 
da seguinte forma: retirar os cilindros vazios, cedidos e próprios, e entregar os cilindros abastecidos. E 
as respectivas manutenções preventivas e corretivas nos cilindros cedidos pela Empresa fornecedora. 
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12.2. Os gases medicinais não liquefeitos devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir 
fielmente as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto ás etiquetas, à rotulagem, às cores dos 
mesmos. 
12.3. A etiqueta  do colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o nome 
do produto; as precauções; e, a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro 
deve descrever as principais características do gás neste armazenado, os procedimentos de emergência 
e o potencial de risco. São as seguintes cores padronizadas: 
 

A) OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL –VERDE 
B) ÓXIDO NITROSO – AZUL 
C) AR COMPRIMIDO MEDICINAL – AMARELO 

 
12.4. Todos os gases transportados pela EMPRESA devem estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria EMPRESA, constante na 
documentação de transporte (classificação, a marcação e simbologia de risco e manuseio são definidas 
na Resolução n° 420 de 12/02/2004 da ANTT). 
 
12.5. O abastecimento dos Gases Medicinais não liquefeitos, deverá seguir rigorosamente os prazos 
estabelecidos no cronograma, exceto em casos emergências quando o suprimento deverá ser realizado 
em no máximo 12 (doze) horas a partir da solicitação. 
 
12.6. Todas as entregas deverão ser acompanhas por funcionários das unidades discriminas neste 
termo de referência. 
 
12.7.  A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizados por pessoal da EMPRESA 
FORNECEDORA usando os devidos equipamentos de proteção individual – EPI, disponibilizados 
pela EMPRESA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço. 
 
12.8. Os critérios das manutenções Preventivas Corretivas dos cilindros de armazenamento dos gases 
medicinais devem seguir estabelecidos nas normas técnicas vigentes. 
 
12.9.  A MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA contempla os serviços efetuados para manter 
os cilindros e válvulas cedidos funcionado em condições normais, tendo como objetivo diminuir as 
possibilidades de paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, 
substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com 
objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, pintura, regulagem, inspeção, calibragem e testes, entre 
outras ações que garantam a operacionalização dos equipamentos. 
 
12.10. A MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA contempla os serviços de reparo com 
finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos cedidos por meio dos 
diagnósticos do defeito apresentado, bem como, da correção de anormalidade, da realização de testes e 
calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo às condições 
normais de funcionamento 
 
12.11. Prestar o serviço de acordo com as condições e especificações estipuladas neste Termo de 
Referência; 
 
12.12. Responsabilizar-se pelo disposto na respectiva proposta e pelos atos dos seus representantes 
legais;  
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12.13. Manter durante a execução da Ata de Registro de Preços toda as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 033/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com artigo 7, inciso 2° do Decreto Municipal n° 
1.873 de 17 de março de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                 ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO  
MARC

A 
UNIDAD

E 
QUANTIDAD

E 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANT

E 

8 

Oxigênio gasoso medicinal 
grau de pureza mínima 
99,5%,símbolo O2, 
características físico 
químicas inodoro, insípido 
e incolor,não inflamável, 
comburente, peso 
molecular 31,9988, produto 
sem efeito toxilógico, 
acondicionado em cilindro 
de 07 à 10 m3. Pressão 
Máxima de Trabalho: 200 
Bar Normas Aplicáveis: 
ISO 4705 ou NBR 12791 

  M³ 3.750 
R$ 

14,03 

R$ 
52.612,5

0 

  2 - WHITE 
MARTINS 
GASES 

INDUSTRIAIS 
DO NORDESTE 

LTDA 

VALOR: R$ 52.612,50 (CINQUENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/FMS2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
026/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.788.766/0001-05, com sede na Av. 
Manoel Borba, 720, Centro, Afogados da Ingazeira – PE – CEP: 56800-000, Fone: (87) 3838-1652, E-
mail: cirurgicabrasildistribuidora@outlook.com, representada por sua representante legal, o Sr. Maria 
do Carmo de Lima e Silva, inscrita no CPF/MF sob o n° 195.027.884-00, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de fraldas geriátricas, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
026/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 026/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 026/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

41 – O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 – Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, das 08:00 h às 15:00 h, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.2 – Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.3 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da ordem 
de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail: 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.4 – Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.5 – Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias a partir da entrega provisória. 
4.6 – Definitivamente: Após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 026/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 026/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 – Nos termos do artigo 67 da lei nº 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Sáude designa o 
Srª. Jisemn Aciole, Gerência de nutrição, e-mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020.e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.2. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.3. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.6. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.7. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.8. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.9. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 do Termo de Referência; 
 
12.10. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
 
12.12. Garantir que os produtos indicados no nexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto no 
item 5 do Termo de Referência; 
 
12.13. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar a data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados ás especificações, sem ônus para contratante. 
 
12.14. Substituição de marcas de produtos apenas serão aceitadas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender ás especificações técnicas previstas no Termo de 
Referência. 
 
12.15. O retardamento na entrega de produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se á 
como infração contratual. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 026/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRURGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

1 

FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA - 
TAMANHO P 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 4 CAMADAS 
COM GEL 
SUPERABSORVENTE, 
FORMATO ANATÔMICO, 
ANTIALÉRGICO, 
UNISSEX, COM FITAS 
ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM 
PACOTES COM NO 
MÍNIMO 10 UNIDADES. 
VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES. OBS: COM 
QUALIDADE SIMILAR ÁS 
FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
MASTER SOFT TENA 
CONFORT BIFRAL 
CONFORT 

MASTER 
SOFT 
(SP)  

PACOTE 1.400 R$11,43 R$16.000,00 

  1 - CIRÚRGICA 
BRASIL 

DISTRIBUIDORA 
DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/FMS2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
026/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COBERMED COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.416.886/0001-63, com sede na Rua Santa 
Cruz, Nº. 200, Farol - Maceió - AL –  CEP: 57.051-590, Fone: (82) 3316-5200. E-mail: 
licitacaocobermed@gmail.com, representada por sua representante legal, o Sr. Elisabete Regina 
Silveira Carvalho, inscrita no CPF/MF sob o n° 575.566.280-00, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 
eventual aquisição de fraldas geriátricas, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
026/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 026/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 026/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

41 – O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 – Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, das 08:00 h às 15:00 h, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.2 – Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.3 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da ordem 
de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail: 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.4 – Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.5 – Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias a partir da entrega provisória. 
4.6 – Definitivamente: Após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 026/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 026/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 – Nos termos do artigo 67 da lei nº 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Sáude designa o 
Srª. Jisemn Aciole, Gerência de nutrição, e-mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020.e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.2. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.3. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.6. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.7. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.8. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.9. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 do Termo de Referência; 
 
12.10. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
 
12.12. Garantir que os produtos indicados no nexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto no 
item 5 do Termo de Referência; 
 
12.13. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar a data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados ás especificações, sem ônus para contratante. 
 
12.14. Substituição de marcas de produtos apenas serão aceitadas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender ás especificações técnicas previstas no Termo de 
Referência. 
 
12.15. O retardamento na entrega de produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se á 
como infração contratual. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 026/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COBERMED 
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS 
EIRELI. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA - TAMANHO M 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 CAMADAS COM GEL 
SUPERABSORVENTE, FORMATO ANATÔMICO, 
ANTIALÉRGICO, UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO MÍNIMO 08 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. OBS: COM 
QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS DESCARTÁVEIS: MASTER 
SOFT TENA CONFORT BIFRAL CONFORT 

BEFRAL PACOTE 3.125 R$13,45 R$42.031,25 

3 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA - TAMANHO XG 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 CAMADAS COM GEL 
SUPERABSORVENTE, FORMATO ANATÔMICO, 
ANTIALÉRGICO, UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO MÍNIMO 07 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. OBS: COM 
QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS DESCARTÁVEIS: MASTER 
SOFT TENA CONFORT 

BEFRAL PACOTE 3.572 R$13,45 R$48.043,40 

4 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA - TAMANHO G 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 CAMADAS COM GEL 
SUPERABSORVENTE, FORMATO ANATÔMICO, 
ANTIALÉRGICO, UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO MÍNIMO 08 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. OBS: COM 
QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS DESCARTÁVEIS: MASTER 
SOFT TENA CONFORT 

BEFRAL PACOTE 2.500 R$13,45 R$33.625,00 

5 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA - TAMANHO G 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 CAMADAS COM GEL 
SUPERABSORVENTE, FORMATO ANATÔMICO, 
ANTIALÉRGICO, UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO MÍNIMO 08 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. OBS: COM 
QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS DESCARTÁVEIS: MASTER 
SOFT TENA CONFORT 

BEFRAL PACOTE 7.500 R$13,45 R$100.875,00 

VALOR TOTAL: R$ 224.574,65 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
026/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.426.628/0001-33, com sede na Rua Venda da Esperança, 
nº162, Bairro Socorro, São Paulo - SP, CEP: 04.763-040, Fone: (11) 2244-7737 / 7731. E-mail: 
setor.licitacao.sp@samtronic.com.br, representada por sua representante legal, o Sr. Edgar Félix 
Müller, inscrita no CPF/MF sob o n° 038.306.258-63, RNE W 645813-J – SE/DPMAF/SP, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 
e futura aquisição com fornecimento parcelado de INSUMOS DE ENFERMAGEM (Equipo) para 
Bomba de Infusão, com cessão de equipamentos em comodato, atendendo a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
040/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 040/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 040/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

41 – O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 – Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, das 08:00 h às 15:00 h, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.2 – Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.3 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da ordem 
de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail: 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.4 – Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.5 – Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias a partir da entrega provisória. 
4.6 – Definitivamente: Após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 040/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 040/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 – Nos termos do artigo 67 da lei nº 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Sáude designa a 
Srª. Michele Cristovam, Gerência de Urgêcia e emergência, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020.e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 026/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SAMTRONIC 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

EQUIPO PARA USO EXCLUSIVO EM BOMBAS DE INFUSÃO, PARA 
SOLUÇÕES FOTOSSENSÍVEIS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 
TAMANHO APROXIMADO NO MÍNIMO DE 230CM DE 
COMPRIMENTO, COM CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL COM 
FILTRO DE RETENÇÃO DE PARTÍCULAS DE 15 MICRONS, 
ENTRADA DE AR LATERAL COM FILTRO BACTERIOLÓGICO DE 0,2 
MICRONS E TAMPA, TUBO CONECTOR, INTERMEDIÁRIO DE 
SILICONE, PINÇA ROLETE E LUER LOCK COM TAMPA PROTETORA 
COM FILTRO DE MEMBRANA HIDROFÓBICA. FABRICADO COM 
MATERIAL ATÓXICO E FOTOPROTETOR, POSSUI CAPA 
PROTETORA DA SOLUÇÃO PARA SOLUÇÕES FOTOSSENSÍVEIS , 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GC , ESTÉRIL, INVÓLUCRO 
RESISTENTE AO MANUSEIO, LACRE CAPAZ  DE MANTER SUA 
INTEGRIDADE E ESTERILIDADE . CONTA EXTREMAMENTE COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE USO, PROCEDÊNCIA 
, Nº DE LOTE, Nº DO REGISTRO MS, DATA E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Icatu S 
4.0 intelli 

UND. 600 
R$ 

23,00 
R$ 

13.800,00 

2 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO, SIMPLES , DE USO ÚNICO 
(DESCARTÁVEL) ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE NO MÍNIMO 2,30M, CONSTITUÍDO POR 
PONTA PERFURANTE TIPO UNIVERSAL COM FILTRO DE AR, 
CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL E TUBO EM PVC,  
INTERMEDIADO POR SEGMENTO DE SILICONE GRAU MÉDICO, 
CONTENDO AINDA PINÇA CORTA FLUXO ( TIPO ROLETE), INJETOR 
LATERAL ( TIPO Y) COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE POR 
FILTRO DE SOLUÇÃO ( 15 UM ) E CONECTOR TERMINAL COM 
CAPAS PROTETORAS NAS EXTREMIDADES, UTILIZADO PARA 
INFUSÃO DE LÍQUIDOS INJETÁVEIS EM VIAS PARENTERAIS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES DUPLA FACE DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME DE POLIETILENO COM 
POLIÉSTER, CONTENDO ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL, MARCA , 
PROCEDÊNCIA , NÚMERO DE LOTE , DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE EQUIPO ORIGINAL ESPECIFICO PARA 
BOMBA DE INFUSÃO RECOMENDADO PELO FABRICANTE. 

Icatu S 
4.0 intelli 

UND. 5000 
R$ 

22,00 
R$ 

110.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 123.800,00 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS) 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/FMS2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
038/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEDICINALE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.918.668/0001-20, com sede na Rua Henrique Schwering - 
368 - centro /Erechim- Rio Grande do Sul – CEP: 99.700-408, Fone: (54) 3712-1358 / 9.9615-1358. E-
mail: medicinali@hotmail.com, representada por sua representante legal, a Sra. Maritânia Filipetto 
Folador, portadora da cédula de identidade sob o n° 7039672964 SSP/RS e  inscrita no CPF/MF sob o 
n° 636.737.740-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para 
futura e eventual aquisição de medicamentos para uso oftalmológico, para atender a necessidade de 
regulamentar a atenção em oftalmologia, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
038/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 038/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 038/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

41 – O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 – Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, das 08:00 h às 15:00 h, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.2 – Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.3 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da ordem 
de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail: 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.4 – Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.5 – Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias a partir da entrega provisória. 
4.6 – Definitivamente: Após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 038/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 038/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 – Nos termos do artigo 67 da lei nº 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Sáude designa o 
Srª. Jisemn Aciole, Gerência de nutrição, e-mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020.e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.2. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.3. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.6. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.7. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.8. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.9. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 do Termo de Referência; 
 
12.10. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
 
12.12. Garantir que os produtos indicados no nexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto no 
item 5 do Termo de Referência; 
 
12.13. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar a data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados ás especificações, sem ônus para contratante. 
 
12.14. Substituição de marcas de produtos apenas serão aceitadas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender ás especificações técnicas previstas no Termo de 
Referência. 
 
12.15. O retardamento na entrega de produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se á 
como infração contratual. 
12.16 – É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual n° 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
12.17 – Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de julho de 2006, do 
Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 038/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICINALE 
PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 

CLORIDRATO DE 
CIPROFLOXACINO + 
DEXAMETASONA 3,5 MG/ML 
+ 1,0 MG/ML 

FRASCO 
5 ML 

GEOLAB 1000 
R$ 

13,90 
R$ 

13.900,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/FMS2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
038/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rod. 
Itapira – Lindóia, Km 14, Bairro Ponte Preta, CEP: 13.974-900, Fone: (19) 3863 9722. E-mail: 
camila.saturnina@cristalia.com.br, representada por sua representante legal, o Sr. Alessandro Rotoli 
Camargo, portadora da cédula de identidade nº 248.370.662 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
246.842.158-22, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para 
futura e eventual aquisição de medicamentos para uso oftalmológico, para atender a necessidade de 
regulamentar a atenção em oftalmologia, através do Fundo Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
038/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 038/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 038/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

41 – O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 – Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, das 08:00 h às 15:00 h, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
4.2 – Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.3 – A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da ordem 
de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail: 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.4 – Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.5 – Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias a partir da entrega provisória. 
4.6 – Definitivamente: Após o recebimento provisório, para a verificação das especificações 
conforme termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela 
Contratante no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 038/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 038/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 – Nos termos do artigo 67 da lei nº 8.666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Sáude designa o 
Srª. Jisemn Aciole, Gerência de nutrição, e-mail: caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho.  
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020.e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 8 

 
11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
 
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
 
12.2. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

 
12.3. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, 
no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor ( Lei 8.078/90), garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
 
12.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
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12.6. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
 
12.7. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
 
12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
 
12.8. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
 
12.9. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 do Termo de Referência; 
 
12.10. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
 
12.12. Garantir que os produtos indicados no nexo I do Termo de Referência obedeçam ao exposto no 
item 5 do Termo de Referência; 
 
12.13. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar a data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados ás especificações, sem ônus para contratante. 
 
12.14. Substituição de marcas de produtos apenas serão aceitadas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender ás especificações técnicas previstas no Termo de 
Referência. 
 
12.15. O retardamento na entrega de produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se á 
como infração contratual. 
12.16 – É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e 
postos de medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual n° 
13.065, de 05 de julho de 2006. 
12.17 – Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de julho de 2006, do 
Poder Legislativo do Estado de Pernambuco. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 038/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

12 
CLORIDRATO DE BENOXINATO 
(OXIBUPROCAINA) 4 MG/ML 

FRASCO 10 
ML 

3750 R$ 18,00 R$ 67.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 304/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 159 DIAS 

 
Aos QUATRO dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
102/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, n° 408, Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-
080, Fone: (81) 2102-1819, E-mail: drogafonte@drogafonte.com.br, , representada por sua 
procuradora, o Sr. Fernanda Longa da Fonte, portadora da cédula de identidade nº 6.442.192 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 574.693.181-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição do saldo da ARP 064/FMS/2022, 
MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, via Registro de Preços, para atender as unidades de saúde da rede 
municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de 
Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais 
Centro de Apoio Psicossocial – CAPS e Centros de Referência).  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 159 dias, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
102/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 102/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 102/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 102/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

40 CEFALEXINA, 500 
MG 

CÁPSULA ABL 350000 R$ 0,57 R$ 199.500,00 

VALOR: R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
026/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  MEDPLUS HOSPITALAR COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.075.280/0001-19, com sede na Avenida 
Zoroastro Artiaga - Quadra 09 Lote 44 - Vila Cruzeiro Do Sul – Aparecida de Goiânia – GO, CEP: 
74.917-196, Fone: (62) 9.9998-1212 / 9.9489-6602 / 3519-9974. E-mail: 
licitacaomedplushospitalargo@gmail.com / lucas@medplushospitalar.com.br, representada por sua 
representante legal, o Sr. Lucas Oliveira Peixoto, inscrita no CPF/MF sob o n° 032.777.991-82,  
portador(a) da Carteira de Identidade no 5208837 SSP-GO e do CPF nº032.777.991-82, residente e 
domiciliado na Rua H-154, quadra 322, lote 02, s/n, casa 1, Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia, 
Goiás, CEP: 74.937-530  no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a 
aquisição de equipamentos para a Maternidade Padre Geraldo do Cabo de Santo Agostinho, conforme 
condições, quantidades e descrições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
037/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) dias 
para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria 
Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo em casos de feriado. Os equipamentos importados 
devem ser comprovados.  
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
6.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
6.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
6.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.7. Durante todo o período de garantia a empresa compromete-se em prestar a Assistência Técnica 
para manter os equipamentos operando plenamente conforme suas respectivas Especificações Técnicas 
deste Termo de Referência, e o Manual de Operação do respectivo Fabricante; 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 037/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 037/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
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7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDPLUS 
HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

INCUBADORA NEONATAL (ESTACIONÁRIA): INCUBADORA NEONATAL, 
MICROPROCESSADA, PARA INTERNAÇÃO DE PACIENTES NEONATAIS, COM 
AMBIENTE CONTROLADO E AQUECIMENTO; POSSUIR BASE COM RODAS PARA 
MOVIMENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO E SISTEMA DE FREIO; POSSUIR ESTRUTURA 
FÍSICA COM REVESTIMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA OU SUPERIOR; 
POSSUIR LEITO HÍBRIDO COM CAPACIDADE DE CARGA IGUAL OU SUPERIOR A 7 
KG, QUE PERMITA SEU USO COMO: INCUBADORA, COM CÚPULA SUPERIOR, 
FRENTE E LATERAIS EM MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE OU SUPERIOR 
QUE PERMITAM A VISUALIZAÇÃO SUPERIOR, FRONTAL E LATERAL DO PACIENTE 
A TODO TEMPO, E POSSUIR AINDA PORTINHOLAS NA FRENTE E LATERAIS PARA 
ACESSO AO PACIENTE QUANDO NECESSÁRIO; BERÇO AQUECIDO, COM FRENTE 
E LATERAIS MÓVEIS EM MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE OU SUPERIOR, 
QUE PERMITAM A VISUALIZAÇÃO FRONTAL E LATERAL DO PACIENTE A TODO 
TEMPO, E POSSAM SER DESLOCADAS PARA ACESSO LIVRE AO PACIENTE 
QUANDO NECESSÁRIO. POSSUIR COMANDOS DEDICADOS PARA CONVERSÃO 
AUTOMÁTICA DO LEITO DE INCUBADORA PARA BERÇO AQUECIDO E VICE-VERSA; 
POSSUIR SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO DO LEITO QUE PERMITA O AJUSTE DA 
INCLINAÇÃO FRONTAL, EM RELAÇÃO AO EIXO HORIZONTAL, COM FAIXA DE 
AJUSTE NO MÍNIMO ENTRE 10° PARA CIMA E 10° PARA BAIXO; POSSUIR BALANÇA 
INTEGRADA AO LEITO COM CAPACIDADE DE AFERIÇÃO DE CARGA DE 7 KG, E 
DIVISÕES DE 10 G OU INFERIOR; POSSUIR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO LEITO, 
TOTALMENTE COM LÂMPADAS DO TIPO LED; POSSUIR SISTEMA QUE PERMITA O 
USO DE CASSETE DE RAIOS X NO LEITO SEM A NECESSIDADE DE 
MOVIMENTAÇÃO DO PACIENTE; POSSUIR SISTEMA DE AQUECIMENTO COM 
AJUSTE DA TEMPERATURA PRETENDIDA DO PACIENTE, COM FAIXA DE AJUSTE 
NO MÍNIMO DE 35° C A 38° C; POSSUIR SISTEMA DE CONTROLE AUTOMÁTICO DO 
SISTEMA DE AQUECIMENTO QUE REGULE A QUANTIDADE DE CALOR IRRADIADO 
DE ACORDO COM A TEMPERATURA PRETENDIDA DO PACIENTE E A 
TEMPERATURA MONITORIZADA DO PACIENTE; POSSUIR, QUANDO O LEITO FOR 
UTILIZADO COMO INCUBADORA, SISTEMA DE CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
UMIDADE COM AJUSTE DA UMIDADE NO AMBIENTE INTERNO DA INCUBADORA, 
COM FAIXA DE AJUSTE NO MÍNIMO DE 40 UR A 90 UR; POSSUIR AINDA, QUANDO 
O LEITO FOR UTILIZADO COMO INCUBADORA, SISTEMA DE CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO COM AJUSTE DA 
CONCENTRAÇÃO DO OXIGÊNIO NO AMBIENTE INTERNO DA INCUBADORA, COM 
FAIXA DE AJUSTE NO MÍNIMO DE 21% DE O2 A 60 % DE O2; POSSUIR AINDA, 
QUANDO O LEITO FOR UTILIZADO COMO INCUBADORA, RUÍDO NO AMBIENTE 
INTERNO DA INCUBADORA DE NO MÁXIMO 50 DBA; POSSUIR AINDA SISTEMA DE 
ALARME PARA FALHA DO SISTEMA DE AQUECIMENTO, ALTA TEMPERATURA, 
BAIXA TEMPERATURA, FALHA DE SENSOR DE TEMPERATURA, ALTA UMIDADE, 
BAIXA UMIDADE, E FALHA DO SISTEMA DE CONTROLE DE UMIDADE; POSSUIR 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE DESLIGUE O SISTEMA DE AQUECIMENTO EM 
CASO DE ALTA TEMPERATURA; POSSUIR RELÓGIO APGAR; POSSUIR TELA 
PRINCIPAL COLORIDA, EM LCD OU SIMILAR, E COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 10 
POLEGADAS; PERMITIR O CADASTRO DE DADOS DO PACIENTE; APRESENTAR NA 
TELA PRINCIPAL NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DADOS DO 
PACIENTE, TEMPERATURA PRETENDIDA DO PACIENTE AJUSTADA PELO 
OPERADOR, TEMPERATURA MONITORIZADA DO PACIENTE, TEMPERATURA NO 
AMBIENTE/AMBIENTE INTERNO DA INCUBADORA, UMIDADE NO AMBIENTE 
INTERNO DA INCUBADORA, CONCENTRAÇÃO DO OXIGÊNIO NO AMBIENTE 
INTERNO DA INCUBADORA, PESO DO PACIENTE, RELÓGIO APGAR, E ALARMES; 
POSSUIR SUPORTE DE SORO INTEGRADO AO EQUIPAMENTO, QUE COMPORTE 
TAMBÉM A FIXAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO E/OU BOMBAS DE SERINGA; 
POSSUIR BANDEJA PARA MONITOR MULTIPARAMÉTRICO INTEGRADO AO 
EQUIPAMENTO; POSSUIR FOTOTERAPIA, MICROPROCESSADA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POSSUIR EMISSOR DE RADIAÇÃO COM 
PINTURA EPÓXI OU SUPERIOR; POSSUIR EMISSOR DE RADIAÇÃO TOTALMENTE 
COM LÂMPADAS DO TIPO LED; POSSUIR LÂMPADAS DE LED COM VIDA ÚTIL 

OLIDEF 
LINE 4 02 

R$ 
35.564,75 

R$ 
71.129,50 
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MÉDIA DE NO MÍNIMO 20.000 HORAS; EMITIR RADIAÇÃO, A 40 CENTÍMETROS DO 
ALVO, IGUAL OU SUPERIOR A 30 ΜW/CM2.NM, E CAMPO DE RADIAÇÃO, A 40 
CENTÍMETROS DO ALVO, IGUAL OU SUPERIOR A 30 CM X 15 CM; POSSUIR PAINEL 
DE COMANDO DIGITAL, INTEGRADO NO EMISSOR DE RADIAÇÃO, COM COMANDO 
PARA AJUSTE DO NÍVEL DE INTENSIDADE DE RADIAÇÃO; TENSÃO DE ENTRADA 
220V; POSSUIR NO MÍNIMO OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 EMISSOR DE 
RADIAÇÃO COMPLETO, COM CONJUNTO DE LÂMPADAS DO TIPO LED; DEMAIS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO E SUAS ESPECIFICAÇÕES SUPRACITADAS. POSSUIR PAINEL DE 
TOMADAS INTEGRADO AO EQUIPAMENTO; TENSÃO DE ENTRADA 220V; ATENDER 
NO MÍNIMO AS NORMAS TÉCNICAS ABNT NBR IEC 60601-1, ABNT NBR IEC 60601-1-
2, E ABNT NBR IEC 60601-2-19; POSSUIR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 COLCHÃO IMPERMEÁVEL; 02 SENSORES DE TEMPERATURA, DO 
PACIENTE; 01 CABO DE AR COMPRIMIDO COM COMPRIMENTO NO MÍNIMO 03 
METROS, SE EXISTENTE; 01 CABO DE O2 COM COMPRIMENTO NO MÍNIMO 03 
METROS; 01 SUPORTE DE SORO, QUE COMPORTE TAMBÉM A FIXAÇÃO DE 
BOMBAS DE INFUSÃO E/OU BOMBAS DE SERINGA; 01 BANDEJA PARA MONITOR 
MULTIPARAMÉTRICO; 12 FILTROS DE AR; DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E DE SUAS 
ESPECIFICAÇÕES SUPRACITADAS. CATMAT: 443216 

2 

INCUBADORA NEONATAL DE TRANSPORTE - INCUBADORA NEONATAL DE 
TRANSPORTE, MICROPROCESSADA, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES 
NEONATAIS, COM AMBIENTE CONTROLADO E AQUECIMENTO; POSSUIR BASE 
COM RODAS PARA MOVIMENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO E SISTEMA DE FREIO; 
POSSUIR ESTRUTURA FÍSICA COM REVESTIMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
OU SUPERIOR; POSSUIR LEITO COM CAPACIDADE DE CARGA IGUAL OU 
SUPERIOR A 7 KG, COM CÚPULA SUPERIOR, FRENTE E LATERAIS EM MATERIAL 
ACRÍLICO TRANSPARENTE OU SUPERIOR QUE PERMITAM A VISUALIZAÇÃO 
SUPERIOR, FRONTAL E LATERAL DO PACIENTE A TODO TEMPO, E POSSUIR 
AINDA PORTINHOLAS NA FRENTE E LATERAIS PARA ACESSO AO PACIENTE 
QUANDO NECESSÁRIO; POSSUIR SISTEMA DE AQUECIMENTO COM AJUSTE DA 
TEMPERATURA PRETENDIDA DO PACIENTE, COM FAIXA DE AJUSTE NO MÍNIMO 
DE 35° C A 38° C; POSSUIR SISTEMA DE CONTROLE AUTOMÁTICO DO SISTEMA DE 
AQUECIMENTO QUE REGULE A QUANTIDADE DE CALOR IRRADIADO DE ACORDO 
COM A TEMPERATURA PRETENDIDA DO PACIENTE E A TEMPERATURA 
MONITORIZADA DO PACIENTE; POSSUIR AINDA SISTEMA DE CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO COM AJUSTE DA 
CONCENTRAÇÃO DO OXIGÊNIO NO AMBIENTE INTERNO DA INCUBADORA, COM 
FAIXA DE AJUSTE NO MÍNIMO DE 21% DE O2 A 60 % DE O2; POSSUIR AINDA 
RUÍDO NO AMBIENTE INTERNO DA INCUBADORA DE NO MÁXIMO 60 DBA; 
POSSUIR AINDA SISTEMA DE ALARME PARA FALHA DO SISTEMA DE 
AQUECIMENTO, ALTA TEMPERATURA, BAIXA TEMPERATURA, FALHA DE SENSOR 
DE TEMPERATURA; POSSUIR SISTEMA DE SEGURANÇA QUE DESLIGUE O 
SISTEMA DE AQUECIMENTO EM CASO DE ALTA TEMPERATURA; APRESENTAR DE 
FORMA SIMULTÂNEA NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: TEMPERATURA 
MONITORIZADA DO PACIENTE, TEMPERATURA NO AMBIENTE INTERNO DA 
INCUBADORA; POSSUIR SUPORTE DE SORO INTEGRADO AO EQUIPAMENTO; 
POSSUIR BANDEJA PARA MONITOR MULTIPARAMÉTRICO INTEGRADO AO 
EQUIPAMENTO; POSSUIR SISTEMA DE AUTONOMIA DE ENERGIA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA IGUAL OU SUPERIOR A 2 HORAS, COM BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL E CARREGAMENTO ACOPLADA AO EQUIPAMENTO; POSSUIR 
INDICAÇÃO PARA EQUIPAMENTO LIGADO EM REDE ELÉTRICA E/OU BATERIA; 
POSSUIR INDICAÇÃO DO NÍVEL DE BATERIA DO EQUIPAMENTO; TENSÃO DE 
ENTRADA 220V; ATENDER NO MÍNIMO AS NORMAS TÉCNICAS ABNT NBR IEC 
60601-1, ABNT NBR IEC 60601-1-2 E ABNT NBR IEC 60601-2-19; POSSUIR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 COLCHÃO IMPERMEÁVEL; 02 
SENSORES DE TEMPERATURA, DO PACIENTE; 01 CABO DE AR COMPRIMIDO; 01 
CABO DE O2; 01 SUPORTE DE SORO, QUE COMPORTE TAMBÉM A FIXAÇÃO DE 
BOMBAS DE INFUSÃO E/OU BOMBAS DE SERINGA; 01 BANDEJA PARA MONITOR 
MULTIPARAMÉTRICO; 12 FILTROS DE AR; DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 
PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E DE SUAS 
ESPECIFICAÇÕES SUPRACITADAS. CATMAT: 443212 

OLIDEF 
RWT 
PLUS 

02 
R$ 

50.306,67 
R$ 

100.613,34 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ 171.742,84 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
026/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  SAFE SUPORTE A VIDA E COMÉRCIO 
INTERNACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.675.394/0001-90, com sede na Rua 
Prof. Mário Ramos, 20, Bongi, Recife – PE CEP: 50.751-430, Fone: (81) 3225-7150 / 3225-7151. E-
mail: rodolpho.guedes@safesolucoes.com.br, representada por sua representante legal, o Sr. Felipe 
Andrade Gama de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o n° 038.517.204-40 no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a 
aquisição de equipamentos para a Maternidade Padre Geraldo do Cabo de Santo Agostinho, conforme 
condições, quantidades e descrições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
037/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) dias 
para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria 
Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo em casos de feriado. Os equipamentos importados 
devem ser comprovados.  
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
6.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
6.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
6.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.7. Durante todo o período de garantia a empresa compromete-se em prestar a Assistência Técnica 
para manter os equipamentos operando plenamente conforme suas respectivas Especificações Técnicas 
deste Termo de Referência, e o Manual de Operação do respectivo Fabricante; 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 037/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 037/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
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7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SAFE SUPORTE A VIDA 
E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  

APARELHO DE ANESTESIA: EQUIPAMENTO 
MICROPROCESSADO PARA ATENDER PACIENTES 
NEONATAIS, PEDIÁTRICOS, ADULTOS E OBESOS MÓRBIDOS. 
ESTRUTURA EM MATERIAL NÃO OXIDANTE; COM PRATELEIRA 
PARA SUPORTE DE MONITORES; GAVETAS E MESA DE 
TRABALHO; COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS, SENDO NO MÍNIMO 
02 COM TRAVAS E DUAS CÓPIAS DE CADA CHAVE. COM 
SISTEMA DE AUTO TESTE AO LIGAR O EQUIPAMENTO COM 
DETECÇÕES DE ERROS, FALHAS DE FUNCIONAMENTO, ETC. 
COM SENSOR DE FLUXO ÚNICO UNIVERSAL PARA PACIENTES 
ADULTOS A NEONATOS; COM POSSIBILIDADE DO USO DE 
SENSOR DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL. VÁLVULAS PARA 
CONTROLE DE FLUXO E PRESSÃO COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA PARA PROTEGER O PACIENTE DE PRESSÃO E 
FLUXOS INADEQUADOS. ROTÂMETRO COMPOSTO POR 
FLUXÔMETRO COM ESCALAS PARA ALTO E BAIXO FLUXO DE 
PELO MENOS PARA OXIGÊNIO (O2) E ÓXIDO NITROSO (N2O), 
PODENDO SER UMA ÚNICA PARA AR COMPRIMIDO OU COM 
MONITORAÇÃO DIGITAL COM ENTRADA PARA OXIGÊNIO (O2), 
AR COMPRIMIDO E ÓXIDO NITROSO (N2O). SISTEMA DE 
SEGURANÇA PARA INTERROMPER AUTOMATICAMENTE O 
FLUXO DE N2O, NA AUSÊNCIA DE O2; VAPORIZADOR DO TIPO 
CALIBRADO DE ENGATE RÁPIDO, PERMITIR ACOPLAMENTO 
DE 02 VAPORIZADORES E COM SISTEMA DE SEGURANÇA 
PARA O AGENTE SELECIONADO (SE OFERTADO SISTEMA 
QUE PERMITE O ACOPLAMENTO PARA 01 VAPORIZADOR, 
DEVERÁ SER ENTREGUE SUPORTE PARA ACOPLAR O 
SEGUNDO VAPORIZADOR). SISTEMA DE CIRCUITO PACIENTE 
DE RÁPIDA MONTAGEM E DESMONTAGEM PELO OPERADOR 
E PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO; TRAQUÉIAS, VÁLVULAS, 
CIRCUITOS RESPIRATÓRIOS, CANISTER E SISTEMA DE 
ENTREGA DE VOLUME, AUTOCLAVÁVEIS; CANISTER PARA 
ARMAZENAGEM DE CAL SODADA; POSSIBILIDADE DE 
SISTEMA DE EXAUSTÃO DE GASES; VÁLVULA APL 
GRADUADA; VENTILADOR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO, 
COM DISPLAY LCD COM TELA COLORIDA. MODOS 
VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: VENTILAÇÃO MANUAL; 
VENTILAÇÃO COM RESPIRAÇÃO ESPONTÂNEA SEM 
RESISTÊNCIA DO VENTILADOR; VENTILAÇÃO CONTROLADA A 
VOLUME E CICLADA A TEMPO (VCV); VENTILAÇÃO 
CONTROLADA A PRESSÃO E CICLADA ATEMPO (PCV); 
VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE SINCRONIZADA 
(SIMV). CONTROLES VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: VOLUME 
CORRENTE; PRESSÃO; FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA; 
RELAÇÃO I:E; PAUSA INSPIRATÓRIA; PEEP. ALARMES DE 
ALTA E BAIXA PRESSÃO DE VIAS AÉREAS; APNÉIA; VOLUME 
MINUTO ALTO E BAIXO; ALTO E BAIXO FIO2; FALHA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. MONITORAÇÃO NUMÉRICA DE PRESSÃO 
DE PICO, MÉDIA, PEEP E GRÁFICA DA PRESSÃO DAS VIAS 
AÉREAS; MONITORAÇÃO DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, 
VOLUME CORRENTE, VOLUME MINUTO E FRAÇÃO 
INSPIRATÓRIA. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT 
AUTOMÁTICO E BATERIA INTERNA COM AUTONOMIA DE PELO 
MENOS 30 MINUTOS. DEVERÁ ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO, NO MÍNIMO: 02 CIRCUITOS PARA PACIENTES, 
SENDO 01 TAMANHO ADULTO E 01 TAMANHO INFANTIL, 

MINDRAY 
 WATO 
EX-30 

01 
R$ 

64.000,00 
R$ 

64.000,00 
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AUTOCLAVÁVEIS. 01 BALÃO PARA VENTILAÇÃO MANUAL 
ADULTO, 01 BALÃO PARA VENTILAÇÃO MANUAL INFANTIL, 01 
BALÃO PARA VENTILAÇÃO MANUAL NEONATAL. 01 
VAPORIZADOR CALIBRADO DE SEVOFLURANO; 04 SENSORES 
DE FLUXO; 04 MANGUEIRAS DE NO MÍNIMO 4,5 METROS, 
SENDO DUAS PARA OXIGÊNIO E DUAS PARA AR COMPRIMIDO 
E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. GARANTIA DE ATÉ 12 MESES. DEVE 
INCLUIR TREINAMENTO DAS EQUIPES PARA USO DOS 
EQUIPAMENTOS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR QUALQUER 
MEIO, INCLUSIVE A UTILIZAÇÃO DE TERCEIROS SE FOR O 
CASO, MEDIANTE A INDICAÇÃO DO ENDEREÇO NA REGIÃO 
METROPOLITANA DE RECIFE. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
026/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  PRÓ-LIFE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.783.630/0002-79, com sede na Av. Prefeito Olavo Gomes de 
Oliveira, 6800 – Desm. Murilo Gattini, Pouso Alegre - MG, CEP 37550-000, Fone: (35) 3425-8150, 
E-mail: financeiro@prolife.com.br, representada por sua representante legal, o Sr. Erick Yuki 
Hiratsuka, inscrita no CPF/MF sob o n° 321.985.398-61, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a 
aquisição de equipamentos para a Maternidade Padre Geraldo do Cabo de Santo Agostinho, conforme 
condições, quantidades e descrições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
037/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) dias 
para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria 
Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo em casos de feriado. Os equipamentos importados 
devem ser comprovados.  
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
6.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
6.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
6.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.7. Durante todo o período de garantia a empresa compromete-se em prestar a Assistência Técnica 
para manter os equipamentos operando plenamente conforme suas respectivas Especificações Técnicas 
deste Termo de Referência, e o Manual de Operação do respectivo Fabricante; 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 037/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 037/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
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7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PRÓ-LIFE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CARDIOTOCÓGRAFO: CARDIOTOCÓGRAFO, 
MICROPROCESSADO, PARA EXAMES DE 
CAPTAÇÃO E MONITORAÇÃO DO CORAÇÃO 
FETAL, DE MOVIMENTO FETAL, E DE 
CONTRAÇÃO UTERINA EM PACIENTES 
DURANTE A GESTAÇÃO; DEVE POSSUIR ALÇA 
DE TRANSPORTE INTEGRADA AO 
EQUIPAMENTO, DEVE POSSUIR TECLAS E/OU 
BOTÃO ROTACIONAL QUE PERMITA A 
PROGRAMAÇÃO DE TODOS OS PARÂMETROS 
DO EQUIPAMENTO; DEVE POSSUIR TELA 
PRINCIPAL COLORIDA, EM LCD OU SIMILAR, E 
COM TAMANHO DE NO MÍNIMO 12 
POLEGADAS; DEVE POSSUIR SISTEMA PARA 
MONITORAÇÃO GEMELAR SIMULTÂNEA, OU 
SEJA, MONITORIZAÇÃO DO CORAÇÃO DE 
DOIS FETOS AO MESMO TEMPO; 
APRESENTAR A MONITORIZAÇÃO DA 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL, COM FAIXA 
DE MEDIÇÃO NO MÍNIMO DE 50 A 240 BPM, E 
COM PRECISÃO DE NO MÍNIMO ± 1 % (O QUE 
FOR MAIOR PARA A RESPECTIVA MEDIDA); 
DEVE POSSUIR SISTEMA DE ALARME PARA 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL QUE 
ULTRAPASSAREM OS LIMITES AJUSTADOS; 
POSSUIR SISTEMA DE ALARME PARA NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES ARRITMIAS DA 
FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL: 
BRADICARDIA E TAQUICARDIA; APRESENTAR 
A MONITORIZAÇÃO DO TOCO, COM FAIXA DE 
MEDIÇÃO NO MÍNIMO DE 0 A 100%; DEVE 
POSSUIR SISTEMA DE ALARME DO TOCO QUE 
ULTRAPASSAREM OS LIMITES AJUSTADOS; 
DEVE POSSUIR SISTEMA MARCADOR DE 
MOVIMENTO FETAL, AUTOMÁTICO E MANUAL; 
DEVE POSSUIR SISTEMA DE MEMÓRIA QUE 
PERMITA O ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
12 HORAS DE EXAME; DEVE POSSUIR 
IMPRESSORA TÉRMICA INTEGRADA AO 
EQUIPAMENTO; DEVE PERMITIR A 
IMPRESSÃO DE EXAMES ARMAZENADOS NA 
MEMÓRIA DO EQUIPAMENTO; PERMITIR O 
CADASTRO DE DADOS DO PACIENTE; 
PERMITIR A EMISSÃO DE RELATÓRIO COM 
DADOS DO PACIENTE E DADOS DO EXAME; 
DEVE POSSUIR TRANSDUTORES COM GRAU 
DE PROTEÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A IPX1; 
DEVE POSSUIR SUPORTE, INTEGRADO AO 
EQUIPAMENTO, PARA ENCAIXE DOS 
TRANSDUTORES; DEVE POSSUIR INDICAÇÃO 
PARA EQUIPAMENTO LIGADO EM REDE 

COMEN 
STAR5000 

01 R$ 15.140,00 R$ 15.140,00 
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ELÉTRICA; TENSÃO DE ENTRADA 220V; 
ATENDER AOS REQUISITOS DAS NORMAS 
NBR IEC 60601-1 E NBR IEC 60601-1-2; 
POSSUIR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 CARRINHO, PARA O 
EQUIPAMENTO E SEUS ACESSÓRIOS, COM 
RODAS E SISTEMA DE FREIO, 01 CONJUNTO 
DE TRANSDUTORES DE ULTRASSOM, QUE 
PERMITA A MONITORAÇÃO GEMELAR 
SIMULTÂNEA, 01 TRANSDUTOR TOCO, 02 
CONJUNTOS DE CINTAS COMPLETOS PARA 
FIXAÇÃO DOS TRANSDUTORES, 10 BLOCOS 
OU ROLOS DE PAPEL PARA USO NA 
IMPRESSORA TÉRMICA DO EQUIPAMENTO, 
DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O 
COMPLETO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
SUPRACITADAS. CATMAT: 454854 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
026/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  R.C. MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 02.377.937/0001-06, com sede na Av. Moisés Forti, 1230, Distrito Industrial Honorina de Almeida 
Pacheco - SP, CEP: 13.368-100., (19) 99288-5159 / 2119-9000, E-mail: licitacoes@rcmoveis.com.br 
/vendas@rcmoveis.com.br, representada por sua representante legal, a Sra. Clélia Machado Pinto 
Corrêa,  CPF: 178.794.178-77, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a 
aquisição de equipamentos para a Maternidade Padre Geraldo do Cabo de Santo Agostinho, conforme 
condições, quantidades e descrições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
037/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. Deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias para materiais nacionais e de até 90 (noventa) dias 
para importados, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria 
Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será fixado na notificação, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 08hrs00min às 13hrs00min, salvo em casos de feriado. Os equipamentos importados 
devem ser comprovados.  
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
6.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
6.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
6.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.7. Durante todo o período de garantia a empresa compromete-se em prestar a Assistência Técnica 
para manter os equipamentos operando plenamente conforme suas respectivas Especificações Técnicas 
deste Termo de Referência, e o Manual de Operação do respectivo Fabricante; 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 037/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 037/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
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7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 037/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: R.C. MÓVEIS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

1 

CAMA HOSPITALAR: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: PARTO, ELÉTRICA, RODAS: 4 RODÍZIOS DE 5", 
FREIO EM 2 RODÍZIOS DIAGONAIS, COMPRIMENTO: 
ATÉ 2,10 M, LARGURA: CERCA DE 1,00 M, 
CAPACIDADE DE CARGA: ATÉ 200 KG, TIPOS DE 
ACIONAMENTO: CONTROLE REMOTO, 
COMPONENTES: SUPORTE DE SORO, PORTA COXA, 
BACIA INOX, COMPONENTES 01: ALTURA 
REGULÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
APOIO PARA OS PÉS, ARCO DE ESFORÇO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01: ARTICULADA 3 
POSIÇÕES. DESCRITIVO COMPLEMENTAR: CAMA 
DE PARTO PPP (PRÉ-PARTO/PARTO/PÓS-PARTO) 
MOTORIZADA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CABECEIRA REMOVÍVEL EM 
TERMOPLÁSTICO OU MATERIAL COMPOSTO DE 
ALTA RESISTÊNCIA (POLIURETANO, ABS, 
FIBERGLASS,ETC.); BASE TUBULAR METÁLICA COM 
PÉS RECUADOS, REVESTIDA DE MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E RODÍZIO 
DE NO MÍNIMO 4” E DOTADA DE BANDEJA PARA 
GUARDA DE MATERIAIS; ESTRADO ARTICULADO EM 
2 (DUAS) OU 3 (TRÊS) SEÇÕES COM POSSIBILIDADE 
DE REMOÇÃO DA PARTE DISTAL, REVESTIDO EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO; 
MOVIMENTOS: TRENDELEMBURG, REVERSO DO 
TRENDELEMBURG, ELEVAÇÃO DO DORSO E 
ELEVAÇÃO DO LEITO; SISTEMA DE ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE 3 (TRÊS) MOTORES COM COMANDO 
ELÉTRICO NAS GRADES E CONTROLE REMOTO 
COM TRAVAMENTO DE SEGURANÇA; MANOPLA 
PARA ACIONAMENTO DO MOVIMENTO PARA PCR; 
GRADES LATERAIS LOCALIZADAS NO DORSO EM 
POLIURETANO INJETADO MÓVEIS PELO SISTEMA 
SEMIGIRO, PERMITINDO QUE FIQUEM ACIMA E 
ABAIXO DO LEITO; PAR DE APOIO PARA OS PÉS 
COM ALTURA REGULÁVEL E ESTOFADOS; PAR DE 
BARRAS DE APOIO COM ALTURA REGULÁVEL, EM 
AÇO INOX, LOCALIZADAS NAS LATERAIS DO LEITO, 
QUE PERMITAM AUXÍLIO À PARTURIENTE; GRANDE 
BARRA DE APOIO REMOVÍVEL PARA PARTO DE 
CÓCORAS; PERNEIRA ACOLCHOADA REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS PARA APOIO DAS COXAS; REGULAÇÃO 
DA ALTURA DA SEÇÃO DISTAL DA CAMA INCLUINDO 
OS APOIOS DOS PÉS; SISTEMA DE MOVIMENTO E 
FREIO PARA OS QUATRO RODÍZIOS; BACIA EM AÇO 
INOX PARA PLACENTA; PROTEÇÃO CONTRA NAS 
EXTREMIDADES DA CAMA CONTRA IMPACTOS; 
CONJUNTO DE COLCHÕES DE ESPUMA COM 
REVESTIMENTO EM COURVIN SELADO PARA 
HIGIENIZAÇÃO DE ACORDO COM A PARTIÇÃO; 
SUPORTE DE SORO; CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 200 KG; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
BIVOLT OU 220 V – 60 HZ, BATERIA 
RECARREGÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CATMAT: 
421270 

RC 
MÓVEIS / 
RC 208-E 

05 R$ 14.400,00 R$ 72.000,00 
  4 - R.C. 

MÓVEIS LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.251.627/0001-90, com sede na Rua 
Marechal Mascarenhas de Moraes, N° 88, B. Pque. Industrial Araçatuba - SP, CEP: 16075-370, Fone: 
(18) 36212782, E-mail: kcr@kcrequipamentos.com.br, representada por sua representante legal, o sr. 
Marcos Ribeiro Júnior, inscrito no CPF sob o nº 226.722.708-80, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 

11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
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desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
de quantidade. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
13.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: K.C.R INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 

BALANÇA ADULTO COM 
RÉGUA COM ESCALA 
MÉTRICA - MM E CM, 
ELÉTRICA CERCA DE 2,0 M, 
PLATAFORMA E COLUNA EM 
AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COM VISOR 
DIGITAL, TAPETE DE 
BORRACHA, PÉS 
REGULÁVEIS, CAPACIDADE 
MÁXIMA CARGA MÍNIMA DE 
200 KG E DUAS CASAS 
DECIMAIS APÓS A VÍRGULA. 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA BIVOLT, 
HOMOLOGADA PELO 
INMETRO E AFERIDA PELO 
IPEM. CATMAT: 442491 

LIDER UND 50 R$ 1.090,00 R$ 54.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.462.477/0001-42, com sede na Travessa Padre Lino Aderaldo, 377, Nova Brasília, Senador Pompeu 
– CE, CEP: 63.600-000, Fone: Fone: (88) 99932-6025, Email: adrianocultura@hotmail.com, 
representada por sua representante legal, o sr. José Felipe Belotto Pelozzo portador do CPF nº 
881.351.013-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 

11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
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desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
de quantidade. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASSUM PRETO 
PRODUÇÕES CULTURAIS E COMÉRCIO 
DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

3 

BALANÇA DE PESAR 
PESSOAS COM 
TAMPO DE VIDRO, 
CAPACIDADE 
MÍNIMA 150 KG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
PORTÁTIL. 
SUPERFÍCIE DE 
VIDRO E VISOR 
DIGITAL COM UMA 
CASA DECIMAL. 
UNIDADE: KG. 
ALIMENTAÇÃO: 
BATERIAL CR2032. 
CATMAT: 372895 

TECHLINE UND 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 

6 

BIPAP COM 
MONITOR GRÁFICO. 
QUE ESTEJA EM 
LINHA DE 
PRODUÇÃO. 
EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA 
VENTILAÇÃO 
MECÂNICA NÃO 
INVASIVA COM 
PRESSÃO POSITIVA. 
DEVE ATENDER OS 
SEGUINTES 
TRATAMENTOS: 
TERAPIA SEMI-
INTENSIVA, 
RECUPERAÇÃO, 
FISIOTERAPIA, 
VENTILAÇÃO 
ADULTO E INFANTIL. 
DEVE OPERAR COM 
FAIXA DE PRESSÃO 
DE MÍNIMO: 4 A 20 
CM DE H20; 
FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA 
MÍNIMA DE 0 A 30 
BPM. POSSUIR 
INDICAÇÃO DE 
MONITORAÇÃO; 

LUMIAR UND 5 R$5.704,00 R$28.520,00 
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POSSUIR ALARMES 
INTERNOS; 
OFERECER NO 
MÍNIMO TRÊS 
MODOS 
VENTILATÓRIOS. 
DEVE REALIZAR 
LEITURAS NO 
MÍNIMO DOS 
PARÂMETROS IPAP, 
EPAP, CPAP, 
FREQUÊNCIA 
RESPIRATÓRIA, 
TEMPO 
INSPIRATÓRIO E 
VOLUME 
CORRENTE. DEVE 
PERMITIR O 
REGISTRO DE 
DADOS. POSSUIR 
MONITOR GRÁFICO 
EM LCD QUE 
MOSTRA OS 
PARÂMETROS EM 
DISPLAY. DEVERÁ 
ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO, NO 
MÍNIMO: MÁSCARA 
FACIAL TAMANHO M 
REUTILIZÁVEL; 
MÁSCARA FACIAL 
TAMANHO G 
REUTILIZÁVEL; 
MÁSCARA FACIAL 
PEDIÁTRICA 
REUTILIZÁVEL, 
CIRCUITO PARA 
VENTILAÇÃO NÃO 
INVASIVA 
REUTILIZÁVEL, 
VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO 
REUTILIZÁVEL, 
CONECTORES PARA 
02 REUTILIZÁVEIS, 
UMIDIFICADOR. 
ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA AC 
110/2020 VAC ; O 
EQUIPAMENTO 
DEVE TER 
REGISTRO NA 
ANVISA - 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO. 
DEVERÁ SER 
FORNECIDO SEM 
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VALOR TOTAL: R$ 31.172,40 
 

ÔNUS, 
TREINAMENTO A 
EQUIPE 
OPERACIONAL 
CONFORME A 
NECESSIDADE DA 
INSTITUIÇÃO. 
CATMAT: 454261 
MODELO: BIPAP 
GASLIVE 
BREATHCARE COM 
UMIDIFICADOR DA 
MARCA YUWELL OU 
SIMILAR DE IGUAL 
QUALIDADE. 

21 

FITA PARA 
VERIFICAÇÃO DE 
PERÍMETROS E 
CIRCUNFERÊNCIAS 
CORPORAIS EM 
FIBRA DE VIDRO - 
DISPOSITIVO PARA 
MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS 
PARA VERIFICAÇÃO 
DE PERÍMETROS E 
CIRCUNFERÊNCIAS 
CORPORAIS, CAIXA 
PLÁSTICA 
CONTENDO UMA 
TRENA DE FITA DE 
FIBRA DE VIDRO 
INELÁSTICA E 
MALEÁVEL, ESCALA 
MÉTRICA DE 
GRADUAÇÃO MM, 
CM E POLEGADAS, 
FAIXA MEDIÇÃO DE 
CERCA DE 1,5 M, 
BILATERAL, COM 
SISTEMA PARA 
VISUALIZAR O IMC. 
CATMAT: 442931 

PRÓPRIA UND 60 R$ 17,54 R$1.052,40 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112, 1° andar, Espinheiro - PE, 
CEP: 52.020-190, Fone: (81) 3231-3510, Email: mtcomer@hotmail.com, representada por sua 
representante legal, o sr. Rafael Tavares Sampaio, brasileiro, portador do CPF sob o nº 075.620.004-
09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 
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11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
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de quantidade. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

4 

BALANÇA INTELIGENTE DE ANÁLISE 
CORPORAL (BIOIMPEDÂNCIA), COM 
BLUETOOTH 4.0 E SOFTWARE ILIMITADO 
EM PORTUGUÊS INCLUIDO. COM OS 
PARÂMETROS MÍNIMOS: PESO EM KG 
(CAPACIDADE MÁXIMA DE PELO MENOS 
180KG), TAXA METABÓLICA BASAL, IMC, 
ÍNDICE DE GORDURA, ÁGUA CORPORAL, 
MASSA MUSCULAR, MASSA MAGRA DE 
CADA SEGMENTO CORPORAL, MASSA 
LIVRE DE GORDURA, ÍNDICE DE GORDURA 
VISCERAL, ÍNDICE PROTEICO, MINERAIS, 
IDADE CORPORAL, GORDURA CORPORAL, 
RELAÇÃO CINTURA-QUADRIL, GRAU DE 
OBESIDADE, PESO IDEAL BASEADO NA 
COMPOSIÇÃO CORPORAL. O SOFTWARE 
DEVE FORNECER UMA FOLHA DE 
RESULTADOS. DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. SISTEMA TETRAPOLAR DE 8 
ELETRODOS. DEVE REALIZAR NO MÍNIMO 
10 MEDIDAS DE IMPEDÂNCIA USANDO 
DUAS FREQUÊNCIAS DIFERENTES (20KHZ, 
100 KHZ) EM CADA UM DOS 5 SEGMENTOS 
(BRAÇO DIREITO, BRAÇO ESQUERDO, 
TRONCO, PERNA DIREITA E PERNA 
ESQUERDA), MÉTODOS DE MEDIÇÃO POR 
BIOIMPEDANCIÔMETRO 
MULTIFREQUENCIAL SEGMENTAR, DSM-
BIA. ALIMENTAÇÃO: PILHAS DE 1,5 VOLTS 
(TIPO AAA), CATMAT: 305065 

BALMAC
K 

UND 5 R$ 1.000,00 R$ 5.000,00 

5 

BALANÇA PEDIÁTRICA - DISPOSITIVO 
PARA MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS, TIPO 
BALANÇA PEDIÁTRICA, ELÉTRICA COM 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO, GABINETE EM 
PLÁSTICO ABS INJETADO, COM VISOR E 
AJUSTE DIGITAL, CONCHA ANATÔMICA 
ANTROPOMÉTRICA EM POLIPROPILENO 
INJETADO COM CAPA ALMOFADADA, PÉS 
REGULÁVEIS, TECLADO MEMBRANA, 
MEMÓRIA, DUAS CASAS DECIMAIS DE 
PRECISÃO, TRAVA, CAPACIDADE MÁXIMA 
CARGA MÍNIMA ATÉ 15 KG. CATMAT: 
442508 

BALMAC
K 

UND 50 R$763,07 R$38.153,50 

13 

COLCHÃO CAIXA DE OVO- USO 
HOSPITALAR, MATERIAL:ESPUMA, 
DENSIDADE:D-33, COMPRIMENTO:190 CM, 
ALTURA BASE:7 CM, LARGURA:90 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TIPO 
CAIXA DE OVO, APLICAÇÃO:FORRADO 
CAPA SILICONE, ZIPPER, COSTURA 100% 
POLIESTER. CATMAT: 350857 

DISPUMA UND 100 R$67,20 R$6.720,00 
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VALOR TOTAL: R$ 117.248,50 
 

14 

COLCHÃO D’ÁGUA- USO HOSPITALAR, 
MATERIAL: COLCHÃO D'ÁGUA EM 
POLICLORETO DE VINILA RESISTENTE 
100%VIRGEM E ATÓXICO, FORMATO 
ARTICULADO, COMPRIMENTO: 190 CM, 
LARGURA:90 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MODELO ANTI-ESCARAS 
CAIXA DE OVO ABERTA, APLICAÇÃO: P/ 
CAMA FOWLER. DEVE INCLUIR TODAS AS 
PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO. UNIDADE. 

BIOFLOR
ENSE 

UND 150 R$182,00 R$27.300,00 

15 

COLCHÃO PNEUMÁTICO COM UNIDADE DE 
CONTROLE (COMPRESSOR/BOMBA DE 
AR). COLCHÃO COM SISTEMA DE 
PRESSÃO COM SELAGEM HERMÉTICA, 
COM MOVIMENTOS DE INFLAR E 
DESINFLAR ALTERNANDO A PRESSÃO DE 
AR EM CADA CÉLULA. CARACTERÍSTICAS 
DO COLCHÃO: COMPOSTO DE CÉLULAS 
UNIFORMES; CONFECCIONADO EM PVC 
RESISTENTE, LEVE, FLEXÍVEL E 
IMPERMEÁVEL; DIMENSÕES 185CM X 
85CM X 6-7CM À 198CM X 89CM X 6CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA E ALTURA 
INFLADO); DURÁVEL E COMPACTA; 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 130KG; 
CARACTERISTICAS DA UNIDADE DE 
CONTROLE: OPERA COM NÍVEL DE 
VIBRAÇÃO E RUÍDO EXTREMAMENTE 
BAIXO; LUZ INDICADORA DE 
FUNCIONAMENTO; BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; PRESSÃO DE SAÍDA: 
2,0 PSI (LIBRA FORÇA POR POLEGADA AO 
QUADRADO) OU 103,42 MMHG (MILÍMITROS 
DE MERCÚRIO); VOLUME DE AR: 4,5 LPM 
(LITROS POR MINUTO) - 110V * 5,0 LPM 
(LITROS POR MINUTOS) - 220V, CABO DE 
FORÇA COM PELO MENOS 3 METROS; 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 COLCHÃO 
PNEUMÁTICO, 01 UNIDADE DE CONTROLE 
DE AR, KIT PARA PEQUENOS REPAROS, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. DEVE INCLUIR 
TODAS AS PEÇAS E ITENS PARA 
PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO. UNIDADE. 

MONTES
ERRAT 

UND 150 R$247,50 R$37.125,00 

20 

ESTADIÔMETRO - DISPOSITIVO PARA 
MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS, CORPO EM 
PLÁSTICO ABS INJETADO E FITA DE 
MEDIÇÃO METÁLICA, ESCALA 
GRADUAÇÃO MÉTRICA - MM E CM, FAIXA 
MEDIÇÃO ACIMA DE 2,2 M +/- 5MM, COM 
VISOR, RETRÁTIL, COM TRAVA, FIXO DE 
PAREDE. CATMAT: 442565 

MACROS
UL 

UND 50 R$59,00 R$2.950,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MAPMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.375.370/0001-62, com sede na Rua 
Zanzibar n º 980 – Casa Verde, São Paulo - SP, CEP: 02.512-010, Fone:  (11) 2366-4358 / 2362-1676, 
Email: mapmed@mapmedbrasil.com.br, representada por sua representante legal, o sr. Magno Karton 
de Freitas, brasileiro, portador do CPF sob o nº 033.976.173-32, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 

11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
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desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
de quantidade. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MAPMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPIALARES EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

8 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL PARA 
TETRAPLÉGICOS COM APOIO PARA A 
CABEÇA/PESCOÇO. SEGUINDO AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES (CONFORME 
SOLICITADO NO MOMENTO DO PEDIDO): 
• PROFUNDIDADE DO ASSENTO – ENTRE 25 
E 50 CM 
• ALTURA DOS PÉS – REGULÁVEL DE DE 20 
CM A 48 CM – BANDEJA ÚNICA 
• LARGURA DO ASSENTO – ENTRE 30 E 44 
CM 
• ALTURA DO ENCOSTO ATÉ O OMBRO – 
ENTRE 30 E 55 CM 
MONOBLOCO DOBRÁVEL EM L 
POSSIBILITAR INCLINAÇÃO DE 0 A 25 GRAUS 
APROXIMADAMENTE, MANTENDO O 
CONJUNTO ASSENTO, ENCOSTO E PÉS A 90º 
APOIO DE PÉS EM PLATAFORMA COM 
REGULAGEM DE ALTURA APOIO DE CABEÇA 
OCCIPITAL. MATERIAL DO QUADRO: 
ALUMÍNIO PESO SUPORTADO: PELO MENOS 
ATÉ 70KG RODAS DIANTEIRAS PARA 
PREVENÇÃO DE QUEDAS FREIO: 
ACIONAMENTO PARA FRENTE 
ESTOFAMENTO DE ASSENTO: POLIÉSTER 
ACOLCHOADO REMOVÍVEL. TIPO CONCHA 
ANATÔMICA RODAS DIANTEIRAS: 6″ MACIÇA 
OU SUPERIOR RODA TRASEIRA: 16″ ARO DE 
NYLON E ANTIFURO PNEU DA RODA 
TRASEIRA: MACIÇO 16″ RODINHAS ANTI-
TOMBO ALMOFADAS: ESPUMA INJETADA 
CONFORMADA PROTETOR DE ROUPA: 
INCORPORADO NO APOIO DE BRAÇO COR: 
ROSA, VERMELHO, VERDE OU AMARELO 
(CONFORME PEDIDO). DEVE INCLUIR TODAS 
AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. MODELO: CONFORMA 
TILT RECLINÁVEL (ORTOBRÁS), PRISMA 
(VANZETTI) OU SIMILAR DE IGUAL 
QUALIDADE. GARANTIA DE 1 ANO. 

ORTOBRÁS UND 10 R$ 3.820,00 R$ 38.200,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.008.831/0001-17, com sede na Avenida A, Galpão A, Dom 
Helder Camara, Garanhuns – PE, CEP: 55.293-970, Fone: (87) 3762-0445 /  98836-3257, Email: 
viva_distribuidora@hotmail.com, representada por sua representante legal, o sr. Silvandro Diego de 
Albuquerque Ferreira, brasileiro, natural de Garanhuns - PE, nascido em 25/07/1990, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF (MF) sob o nº: 071.955.624-41, e portador do documento de identidade nº 
7.679.226 SDS/PE, e CNH nº 04489071443 DETRAN/PE, residente e domiciliado na Rua José 
Austragésimo de Ataíde, n° 78, Heliópolis, CEP: 55.296-735, na cidade de Garanhuns, estado de 
Pernambuco, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta 
no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 
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11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
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de quantidade. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: VIVA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. 

QUAN
T. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

9 

CADEIRA DE RODAS 
PARA BANHO 150KG, 
TIPO 
FUNCIONAMENTO: 
MANUAL, TIPO 
CONSTRUTIVO: FIXA, 
MATERIAL ESTRUTURA: 
AÇO CARBONO, TIPO 
USO: BANHO, APOIO 
PARA OS BRAÇOS 
ESCAMOTEAVEL APOIO 
PARA OS PÉS 
ESCAMOTEAVEL, 
FREIOS BILATERAIS, 
ENCOSTO FIXO EM 
NYLON E ASSENTO 
PLÁSTICO 
RESISTENTE, PNEUS 
DIANTEIROS E 
TRASEIROS MACIÇOS 
ARO 6”, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 150 KG. 
DEVE INCLUIR TODAS 
AS PEÇAS E ITENS 
PARA PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO E 
ASSISTENCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NA 
REGIÃO 
METROPOLITANA DO 
RECIFE. UNIDADE. 

BELLAMED UND 100 R$ 628,43 R$ 62.843,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  MEDICALMED REPRESENTAÇÕES, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.705.997/0001-31, com sede na Rua Conde Iraja, 60, Sala 104, Pajucara, Maceió 
- AL,  CEP: 57.030-150, Fone: (79) 9 9824-3683, Email: vendas.se@medicalmedhosp.com.br / 
licitacao@medicalmedhosp.com.br, representada por sua representante legal, o sr. Marjorye 
Cavalcanti de Sá Barreto, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 020.197.924-19, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 

11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
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desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
de quantidade. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICALMED 
REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. 
QUANT

. 
VALOR UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

10 

CARDIOVERSOR PORTÁTIL COM TECNOLOGIA 
DE ONDA BIFÁSICA PARA CHOQUE; 
POSSIBILIDADE DE DESFIBRILAÇÃO EM MODO 
SINCRONIZADO (CARDIOVERSÃO) E NÃO 
SINCRONIZADO; DESFIBRILAÇÃO MANUAL 
COM ESCALA, SELECIONÁVEL NO PAINEL 
FRONTAL E NAS PÁS DE DESFIBRILAÇÃO, 
COM BOTÃO DE DESCARGA NAS PÁS E NO 
PAINEL FRONTAL (PARA DEA); PÁS DE 
DESFIBRILAÇÃO EXTERNA ADULTA COM 
PEDIÁTRICA EMBUTIDA; DEVE PERMITIR A 
CARGA DE ENERGIA MÁXIMA EM ATÉ 9 
SEGUNDOS COM BATERIA TOTALMENTE 
CARREGADA; MONITOR DE ECG COM 
TRAÇADO CONTÍNUO ATRAVÉS DE TELA LCD 
COLORIDA DE ALTA RESOLUÇÃO COM NO 
MÍNIMO 6”; INDICAÇÃO DE CONTATO DAS PÁS 
(NA TELA OU DIRETAMENTE NAS PÁS); 
CAPTAÇÃO DO ECG ATRAVÉS DE CABO DE 
PACIENTE, ELETRODO DE MULTIFUNÇÃO OU 
ATRAVÉS DAS PÁS EXTERNAS; ELETRODOS 
DE DESFIBRILAÇÃO E PÁ DE DESFIBRILAÇÃO 
DEVEM UTILIZAR O MESMO CONECTOR. TER 
MARCA-PASSO TRANSCUTÂNEO INTEGRADO 
DE CORRENTE CONSTANTE (PULSO 
QUADRADO) COM AJUSTE DE 0 (ZERO) A 200 
MA, E LARGURA DE PULSO ENTRE 20 A 40MS, 
COM AJUSTE DE FREQÜÊNCIA ENTRE 40 À 170 
PPM NO MÍNIMO, DEVE POSSUIR MODOS 
MANUAL E SEMI-AUTOMÁTICO DE 
DESFIBRILAÇÃO (DEA); REGISTRO DE ECG 
ATRAVÉS DE PAPEL COM LARGURA MÍNIMA 
DE 50MM, MANUAL OU AUTOMÁTICO, APÓS 
DESFIBRILAÇÃO OU QUALQUER EVENTO 
ACIONADOR DE ALARME; DEVE REALIZAR 
AUTOTESTE PARA VERIFICAR A 
FUNCIONALIDADE DO EQUIPAMENTO, CARGA 
E DESCARGA DO CHOQUE E CARGA DA 
BATERIA; FONTE INTERNA PARA 
ALIMENTAÇÃO EM REDE ALTERNADA 220V OU 
BIVOLT E RECARGA DA BATERIA; BATERIA 
RECARREGÁVEL DE ÍON LÍTIO COM 
AUTONOMIA MÍNIMA PARA 2 (DUAS) HORAS 
DE MONITORIZAÇÃO CONTÍNUA DE ECG SEM 
A NECESSIDADE DE TROCA OU RECARGA 
DURANTE ESTE PERÍODO; BATERIAS COM 
FÁCIL REMOÇÃO PARA TROCAS PODENDO 
SER FEITA PELO PRÓPRIO USUÁRIO, SEM A 
NECESSIDADE DE DESMONTAR O 
EQUIPAMENTO. DEVE POSSUIR PROTEÇÃO 
CONTRA ENTRADA DE LÍQUIDOS (LIGADO 
COM BATERIA) IGUAL OU SUPERIOR A IPX4; 
DEVE PESAR 6KG (+/- 20%) COM A BATERIA 
INSTALADA, POSSUIR POSSIBILIDADES DE 
AJUSTE DE CARGA ATÉ 270J, NO MÍNIMO. 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS: - 01(UM) CONJUNTO 
DE PÁS EXTERNAS; 01(UM) CABO DE 
PACIENTE DE 5 VIAS; 01(UMA) BATERIA 
RECARREGÁVEL ÍON LÍTIO; 01(UM) CONJUNTO 
DE ELETRODO DESCARTÁVEL DE 
MULTIFUNÇÃO; 01(UM) BLOCO OU ROLO DE 
PAPEL PARA REGISTRADOR; 01 CABO PARA 

COMEN UND 3 R$ 17.700,00 R$ 53.100,00 
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MARCA-PASSO E DEA (MULTIFUNCAO); 01 
CABO DE ALIMENTAÇÃO. APRESENTAÇÃO NA 
PROPOSTA DO CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS NBR IEC 
60601.1, NBR IEC 60601.2.4 E NBR IEC 
60601.1.2. TODAS AS INSTALAÇÕES 
NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO É DE 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA/INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS/BENS, DEVIDAMENTE 
TESTADO E COMPROVADO O PERFEITO 
ESTADO DE FUNCIONAMENTO DOS MESMOS, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. A 
EMPRESA FORNECEDORA FICARÁ 
RESPONSÁVEL DENTRO DO PERÍODO DE 
GARANTIA ANUNCIADO PELO FABRICANTE 
DOS EQUIPAMENTOS/BENS, EM PRESTAR 
PRONTO ATENDIMENTO NO LOCAL DE 
INSTALAÇÃO EM CASO DE PANE OU MAU 
FUNCIONAMENTO DOS MESMOS, TENDO EM 
VISTA O PREJUÍZO QUE PODERÁ OCASIONAR 
AOS USUÁRIOS, SEM ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE. 

16 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
(DEA): MICROPROCESSADO, PORTÁTIL, NOVO, 
ADAPTÁVEL A QUALQUER PACIENTE ADULTO 
OU INFANTIL, PROJETADO PARA 
ATENDIMENTO EM EMERGÊNCIAS CARDÍACAS 
E APLICAÇÃO COM USO DE PÁS ADESIVAS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DESFIBRILAÇÃO 
ADAPTÁVEL A PACIENTE ADULTO E INFANTIL. 
TECNOLOGIA DE CHOQUES BIFÁSICOS COM 
FORMA DE ONDA RETILÍNEA OU 
EXPONENCIAL TRUNCADA. CAPACIDADE DE 
APLICAR CHOQUES EM ATÉ 200 JOULES. 
ANÁLISE AUTOMÁTICA DO RITMO CARDÍACO 
DO PACIENTE. DETERMINAÇÃO DOS 
CHOQUES QUANDO APLICÁVEL DE ACORDO 
COM O PROTOCOLO INTERNACIONAL 
VIGENTE OU CAPACIDADE DE 
REPROGRAMAÇÃO PARA O PROTOCOLO 
ATUAL. MODO DE DESFIBRILAÇÃO ADULTO: 
150 JOULES NO PRIMEIRO CHOQUE E 200 
JOULES NOS CHOQUES SEGUINTES. TEMPO 
DE CARGA DE NO MÁXIMO 08 SEGUNDOS 
PARA 150 JOULES. ORIENTAÇÃO POR 
COMANDO DE VOZ E POR TEXTO AMBOS EM 
PORTUGUÊS; APRESENTAÇÃO EM TEXTO EM 
TEMPO REAL DO COMANDO DE VOZ NO 
DISPLAY TELA E DISPLAY DE CRISTAL 
LÍQUIDO (LCD). CARTÃO DE DADOS OU 
SOFTWARE ESPECÍFICO PARA 
TRANSFERÊNCIA E REGISTRO DE EVENTOS. 
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA INTERNA 
REUTILIZÁVEL, RECARREGÁVEL COM 
INDICADOR DE CARGA NO DISPLAY COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 40 CHOQUES 
EM 200 JOULES OU NO MÍNIMO 2 HORAS DE 
MONITORAMENTO. CARREGADOR INTERNO 
DE BATERIA. INDICADORES LUMINOSOS DE 
BATERIA EM CARGA E CARGA COMPLETA. 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS: ALÇA E BOLSA PARA 
TRANSPORTE. 02 JOGOS DE PÁS 
DESCARTÁVEIS PARA USO ADULTO. 02 
JOGOS DE PÁS DESCARTÁVEIS PARA USO 
PEDIÁTRICO. 01 SOFTWARE PARA 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. CABO DE FORÇA 
CONECTOR 12 VDC. BATERIA 
RECARREGÁVEL. CARREGADOR DE BATERIA. 
DEMAIS ACESSÓRIOS E INSUMOS 

AMOUR/
AMBULA

NC 
UND 5 R$7.000,00 R$35.000,00 
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                                         VALOR TOTAL: R$ 88.100,00 

 
 

 

NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR: REGISTRO NA ANVISA 
/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DO PRODUTO COM A NORMA 
ABNT NBR IEC 60601-2-4-2014 QUE TRATA DA 
SEGURANÇA BÁSICA E DESEMPENHO 
ESSENCIAL DOS DESFIBRILADORES 
CARDÍACOS. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  LOTUS MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 25.386.146/0001-48, com sede na Rua Rio Mucuri, 40, Curitiba - PR, CEP: 82.840-340, Fone: 
(41) 99914-1990 /(41) 3598-4420, Email: licitalotus@gmail.com / licitacao@medicalmedhosp.com.br, 
representada por sua representante legal, a srª Alecssandra Ressetti Oliveira, brasileira, inscrita no 
CPF sob o nº 037.166.579-56, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 

11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
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desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
de quantidade. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LOTUS MEDICAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. 

QUAN
T. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

17 

DETECTOR FETAL 
CARDÍACO DE MESA 
COM BATERIA 
RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR BIVOLT 
MD - COM VISOR LCD, 
BATERIA 
RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR 
INTEGRADO BIVOLT. 
ALTO-FALANTE DE 
ÓTIMA PERFORMANCE, 
TRANSDUTOR DE ALTA 
SENSIBILIDADE, TELA 
DE LCD PARA 
VISUALIZAÇÃO 
NUMÉRICA DO 
BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL, BATERIA 
INTERNA 
RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR 
INTEGRADO. 
AUTONOMIA DA 
BATERIA POR NO 
MÍNIMO 3 HORAS E 
INDICADOR DE CARGA. 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE 
50 A 240 BPM (+/-1BPM) 
E FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO: 2.0 MHZ +/- 
10%. INTENSIDADE 
ULTRASSOM MENOR 
QUE 10 MW / CM2. 
DEVE VIR COM UMA 
BATERIA 
RECARREGÁVEL 
EXTRA. PRODUTO 
PROJETADO EM 
CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS: ABNT NBR 
IEC 60601-1. 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO. REGISTRO 
NA ANVISA 

MD UND 30 R$ 758,93 R$ 22.767,90 
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VALOR TOTAL: R$ 61.545,90 
 

29 

FOTÓFORO COM 
LÂMPADA LED, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 
W, COM ILUMINAÇÃO 
COAXIAL, REGULAGEM 
LUMINOSIDADE, CINTA 
DE CABEÇA COM FAIXA 
DE AJUSTE, VOLTAGEM 
DE 110 A 240 V, COM 
BATERIA 
RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR, 
TRANSFORMADOR 
AUTOMÁTICO. CATMAT: 
359799 

MIKATOS UND 8 R$1.330,00 R$10.640,00 

30 

FOTÓFORO COM 
LÂMPADA LED, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 
W, COM ILUMINAÇÃO 
COAXIAL, REGULAGEM 
LUMINOSIDADE, CINTA 
DE CABEÇA COM FAIXA 
DE AJUSTE, VOLTAGEM 
DE 110 A 240 V, COM 
BATERIA 
RECARREGÁVEL E 
CARREGADOR, 
TRANSFORMADOR 
AUTOMÁTICO. CATMAT: 
359799 

MIKATOS UND 22 R$1.279,00 R$28.138,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.680.592/0001-51, com sede na Rua 
Graça Aranha, 875, Brcao 1,  Sala B, Vargem Grande, Pinhais - PR, CEP: 83.321-020, Fone: (41) 
3699-3278, Email: brasildevices@uol.com.br, representada por sua representante legal, o sr José 
Felipe Belotto Pelozzo, brasileiri, inscrito no CPF sob o nº 064.890.839-90, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 

11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
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desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
de quantidade. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRASIL DEVICES 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

18 

DETECTOR FETAL CARDÍACO 
PORTÁTIL COM TELA LCD 
DIGITAL. COM LUZ DE 
FUNDO, AUTOFALANTE, 
AJUSTE DE VOLUME., VISOR 
DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 
FETAL, TRANSDUTOR 2MHZ 
DE ALTA SENSIBILIDADE, 
INTENSIDADE DO 
ULTRASSOM MENOR QUE 
10MW/CM², FAIXA DE MEDIDA 
DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 
DE 50 A 240BPM(PRECISÃO 
DE +/-1 BPM), 
COMPARTIMENTO PARA 
TRANSDUTOR, BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, CONTROLE DE 
VOLUME, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, TELA LCD 
COLORIDA PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA 
DO BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL, INDICADOR DE 
CARGA DE BATERIA, BIVOLT, 
ALIMENTAÇÃO POR BATERIA 
9V RECARREGÁVEL COM 
CARREGADOR INTEGRADO 
NO EQUIPAMENTO. DEVE VIR 
COM UMA BATERIA 
RECARREGÁVEL EXTRA. 
PRODUTO PROJETADO EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS: ABNT NBR IEC 
60601-1. CERTIFICADO PELO 
INMETRO. REGISTRO NA 
ANVISA 

JUMPER UND 50 R$ 419,00 R$ 20.950,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
025/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  LONDRISHOP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 42.650.279/0001-07, com sede na Rua Maria Doniak, 133, Jardim Tropical, Londrina - PR , 
CEP: 86087-635, Fone: (43) 3334-3142, Email: londrihosplicitacao@gmail.com, representada por sua 
representante legal, o sr Gustavo Henrique Carrega, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 084.265.219-
16, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Ata de Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de 
Pregão Eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer equipamentos para as unidades de Saúde do 
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE e também para os usuários do Humaniza SUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 7 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
025/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 025/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 025/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 – Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.2 – Fiscalizar, acompanhar e atestar a execução da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e na sua proposta de preços; 

11.3 – Pronunciar-se formalmente, no prazo de cinco dias corridos, a respeito de qualquer 
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desconformidade em relação a cada material entregue pela licitante vencedora; 

11.4 – Analisar e aprovar os produtos apresentados pela empresa contratada; 

11.5 – Nomear responsável técnico para responder pela aprovação e atesto do fornecimento 
contratados; 

11.6 – Acompanhar a execução do fornecimento e efetuar os pagamentos na forma estabelecida no 
Termo de Referência, após da apresentação da respectiva nota fiscal por parte da empresa contratada e 
atesto por parte da área técnica; 

11.7 – Solicitar ao representante da contratada, as providências necessárias à execução do 
fornecimento de forma a garantir a qualidade e eficiência exigida e contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 – Prestar, fielmente, o fornecimento contratado na conformidade da proposta aceita pela 
Contratante, bem como segundo os termos deste instrumento; 
12.2 – Organizar e zelar pela realização do fornecimento, conforme estabelecido neste termo de 
referência; 
12.3 – Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação; 
12.4 – Guardar comprovante do fornecimento prestado durante o período exigido pela legislação 
vigente; 
12.5 – Não subcontratar o fornecimento objeto do presente termo de referência; 
12.6 – Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte; 
12.7 – Responsabilizar-se pela entrega do material;  
12.8 – Prestar os esclarecimentos e informações e fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela Contratante; 
12.9 – Executar o objeto da contratação, ficando comprometida a ceder todo e qualquer direito relativo 
aos produtos elaborados para a Contratante; 
12.10 – Permitir o acompanhamento da realização do fornecimento; 
12.11 – Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
12.12 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 
preços, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive as 
trabalhistas, os previdenciários e, fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e 
equipamentos necessários à realização do fornecimento; 
12.14 – Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Certame 
Licitatório em referência, consoante o que preceitua o artigo 55, XIII, da lei nº 8.666/93. 
12.15 – A contratada deverá apresentar preposto com o fim de intermediar a comunicação com a 
contratante, sendo necessária a apresentação de nome, e-mail e telefone (s) disponíveis para contato; 
12.16 – A nota fiscal eletrônica é o documento que oficializa a execução do fornecimento e nele 
deverá constar as respectivas especificações, além dos valores, quantidades de cada item, número do 
convênio e meta a que se refere o fornecimento; 
12.17 – A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, para substituir, às suas 
custas, o material que apresentar falhas de impressão, aplicação, acabamento ou quaisquer outros 
defeitos ou características desconformes com o exigido nesta Ata de Registro de Preços, independente 
de quantidade. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LONDRISHOP 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

 
 
 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. 

QUAN
T. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

24 

OXÍMETRO DIGITAL DE 
DEDO COM TELA DE 
LED, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO MÍNIMA 
DE 70 A 99%, FAIXA 
MEDIÇÃO DO PULSO 
MÍNIMA DE 30 A 230 
BPM (+/-5%), 
ALIMENTAÇÃO: 2 
PILHAS ALCALINAS AAA 
(DEVE ACOMPAHAR 2), 
ACESSÓRIOS: COM 
SENSOR E BOLSA DE 
TRANSPORTE. 
REGISTRO NA ANVISA. 
CATMAT: 441983 

GENERAL 
MEDITECH

/G1B 
UND 30 R$ 62,00 R$ 1.860,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057FMS/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/FMS/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/FMS/2022 
 

VALIDADE DE 12 MESES 
 

Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
051/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MUNDIAL EMPREENDIMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.521.989/0001-30, com sede na Rua Zacarias de Azevedo, 341 - 
Centro - Maceio - AL, CEP: 57.020-470, Fone: (82) 3436-5212, E-mail: licitacao@mundialmedal.com 
representada por seu representante legal, o Sr. Luan de Melo Novais Santos, brasileiro, solteiro, 
empresário, nascido em 18/02/1992, portador da CNH de nº 05365535183 DETRAN/AL, e do 
CPF/MF 060.622.324-07, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme especificações estabelecidas e quantitativos constantes no 
Edital e seus Anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
051/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 051/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 051/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail: 
caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes. 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Demais atribuições devem ser observadas no Termo de Referência do P.E 051/FMS/2022. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
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efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - Mais condições de pagamento no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 051/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
7.9 – Demais previsões sobre penalidades devem ser consultadas no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 051/FMS/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  
11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 
11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 
11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 
11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 
11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
12.2 Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 
12.3. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
( Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 
12.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
12.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  
12.6. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  
12.7. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  
12.8. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos desta Ata de Registro de Preços.  
12.9. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  
12.10. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 
12.11. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 
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12.12. Garantir que os produtos indicados no anexo I desta Ata de Registro de Preços obedeçam ao 
exposto no item 5 deste Termo de Referencia; 
12.13. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
12.14. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas desta Ata de Registro de 
Preços; 
12.15. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 051/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MUNDIAL 
EMPREENDIMENTO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

1 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, 
PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM 
PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
RESISTENTE Á 
TRAÇÃO 

SUPERMAX CAIXA 7.500 R$9,75 R$73.125,00 
  1 - MUNDIAL 

EMPREENDIMENTO 
LTDA  

2 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, 
MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM 
PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
RESISTENTE Á 
TRAÇÃO. 

SUPERMAX CAIXA 7.500 R$9,75 R$73.125,00 
  1 - MUNDIAL 

EMPREENDIMENTO 
LTDA  

3 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, 
GRANDE, 
LUBRIFICADA COM 
PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, 
FORMATO 

SUPERMAX CAIXA 6.250 R$10,99 R$68.687,50 
  1 - MUNDIAL 

EMPREENDIMENTO 
LTDA  
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ANATÔMICO, 
RESISTENTE Á 
TRAÇÃO. 

TOTAL DA DISPUTA R$214.937,50   

                

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

4 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, 
PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM 
PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
RESISTENTE Á 
TRAÇÃO. 

SUPERMAX CAIXA 22.500 R$10,99 R$247.275,00 
  1 - MUNDIAL 

EMPREENDIMENTO 
LTDA  

5 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, 
MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM 
PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
RESISTENTE Á 
TRAÇÃO. 

SUPERMAX CAIXA 22.500 R$10,99 R$247.275,00 
  1 - MUNDIAL 

EMPREENDIMENTO 
LTDA  

6 

LUVA PARA 
PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, 
GRANDE, 
LUBRIFICADA COM 
PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA, 

SUPERMAX CAIXA 18.750 R$ 10,99 R$ 206.062,50 
  1 - MUNDIAL 

EMPREENDIMENTO 
LTDA  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 9 de 9 

AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, 
FORMATO 
ANATÔMICO, 
RESISTENTE Á 
TRAÇÃO. 

TOTAL DA DISPUTA R$700.612,50   

VALOR TOTAL R$ 915.550,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 22 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  DROGAMED COMÉRCIO E MANUTEÇÃO 
DE APARELHOS ELETRO MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 13.835.264/0001-07, 
com sede na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1551, LJ.3, Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE, 
CEP: 54.410-010, (81) 3080-2763 / 9.9136-6579, E-mail: licitacoesdrogamed@hotmail.com, 
representada por sua representante legal, o Sr. Adriano Januário de Souza,  CPF: 057.358.594-63, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 22 

aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 22 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAMED 
COMÉRCIO E MANUTEÇÃO DE 
APARELHOS ELETRO MÉDICOS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 22 

 
 
                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 BR0348807 

ABAIXADOR    LÍNGUA -     (ESPÁTULA    DE    
MADEIRA),    DESCARTÁVEL,    FORMATO 
CONVENCIONAL    LISO,    SUPERFÍCIE    E    
BORDAS    PERFEITAMENTE    ACABADAS, 
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA 
A SUA EXTENSÃO, MEDINDO MÍNIMO, 13.5 CM 
DE COMPRIMENTO; MINIMO DE 1,40 CM DE 
LARGURA; MINÍMO 0,5 MM DE ESPESSURA. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

THEOTO 
PACOTE 
100,00 

UM 
2.000 R$4,10 R$8.200,00 

2 2 BR0358051 

ABSORVENTE HIGIÊNICO - TIPO HOSPITALAR, 
40 CM, LARGURA MÍNIMA 10CM CM, CAMADA 
INTERNA TRIPLA EM ALGODãO E FLOCOS DE 
GEL, CAMADA EXTERNA FILME PLÁSTICO 
RESISTE IMPERMEÁVEL 

Mastersoft 
PACOTE 
20,00 UM 

4.400 R$8,90 R$39.150,00 

8 9 BR0439799 

AGULHA HIPODÉRMICA - AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2" (40x1,2mm), BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Wiltex 
CAIXA 
100 UN 

3.400 R$8,82 R$29.999,00 

9 10 BR0397502 

AGULHA HIPODÉRMICA - AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 21 G X 1" (25x0,8mm), BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Wiltex 
CAIXA 
100 UN 

3.000 R$7,63 R$22.890,00 

10 11 BR0439809 

AGULHA, HIPODÉRMICA - 25 X 6, DE 23GX1 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Wiltex 
CAIXA 
100 UN 

4.000 R$9,22 R$36.880,00 

11 12 BR0439807 

AGULHA, HIPODÉRMICA - 25 X 7, DE 22GX1 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Injex 
CAIXA 
100 UN 

3.400 R$8,82 R$29.988,00 

13 14 BR0397510 

AGULHA, HIPODÉRMICA -20 X 5,5, DE 24G ¾ 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Wiltex 
CAIXA 
100 UN 

4.000 R$9,50 R$38.000,00 

14 17 BR0269943 
ÁLCOOL ETÍLICO -  HIDRATADO, 70%_(70¿GL), 
GEL DE 1 LITRO 

Bello Bella LITRO 6.000 R$5,25 R$31.500,00 

15 19 BR0448246 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO - EM MANTAS, EM 
FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, NO MÍNIMO 10CM X 
100CM, ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, 
NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Cremer UNIDADE 3.500 R$0,54 R$1.890,00 

18 22 BR0240388 

ANEL   CIRCUNCISÃO -  TRANSPARENTE,   
MÉDICO-HOSPITALAR,   1,70   CM, CIRURGIA 
FIMOSE, ATÓXICO/ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 
CLASSE DE RISCO II. 

Medison UNIDADE 800 R$18,87 R$15.096,00 

19 23 BR0450041 

ANEL   CIRCUNCISÃO - TRANSPARENTE,   
MÉDICO-HOSPITALAR,   1,80   CM, CIRURGIA 
FIMOSE, ATÓXICO/ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 
CLASSE DE RISCO II. 

Medison UNIDADE 800 R$13,54 R$10.832,00 
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20 25 BR0444609 

ATADURA GESSADA - TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, NO MÍNIMO 10 CM, 
200 CM, IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

Polarfix 
ROLO  
3.000M 

8.000 R$1,62 R$12.960,00 

21 26 BR0444613 

ATADURA GESSADA - TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, NO MÍNIMO 15 CM, 
200 CM, IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

Polarfix 
ROLO  
3.000M 

8.000 R$2,11 R$16.880,00 

22 27 BR0444614 

ATADURA GESSADA - TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, NO MÍNIMO 20 CM, 
300 CM, IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

Polarfix 
ROLO 
2,00M 

8.000 R$3,25 R$26.000,00 

23 31 BR0444375 
ATADURA - CREPOM, 100% ALGODÃO, 30 CM, 
180 CM, EM REPOUSO, 13 FIOS/CM², ROLO 
COM 1,80M, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Soft ROLO 36.000 R$0,83 R$29.880,00 

24 32 BR0276425 
BISTURI DESCARTÁVEL - PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 11 MM, MANUAL, ESTÉRIL, 
LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

Sterilance UNIDADE 24.000 R$1,25 R$30.000,00 

25 33 BR0322433 
BISTURI DESCARTÁVEL - PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 21MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 
AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

Sterilance UNIDADE 30.000 R$0,99 R$29.700,00 

26 34 BR 0296503 
BISTURI DESCARTÁVEL -POLIPROPILENO, 
AÇO INOXIDÁVEL, 23 MM, MANUAL, ESTÉRIL, 
LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

Sterilance UNIDADE 30.000 R$0,99 R$29.700,00 

27 35 BR0475100 

BOCAL COMPATIBILIDADE - COMPATÍVEL C/ 
ESPIRÔMETRO, MATERIA PRIMA:PAPELÃO 
RESISTENTE, FACE EXTERNA IMPERMEÁVEL, 
MODELO:TUBULAR RETO, TAMANHO:ADULTO, 
ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TAMANHO NO MÍNIMO 65X23MMX25MM 

Alpharad UNIDADE 2.000 R$0,81 R$1.620,00 

30 40 BR0316022 
CÂNULA OROFARÍNGEA – 
POLIURETANO/POLIETILENO FLEXÍVEL, Nº 3, 
GUEDEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL DE 90MM 

ADVANTIVE UNIDADE 200 R$3,59 R$718,00 

34 44 BR0279765 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, Nº 10 

Biobase UNIDADE 12.000 R$0,49 R$5.880,00 

35 45 BR0279764 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, Nº 12 

Biobase UNIDADE 15.000 R$0,46 R$6.900,00 

38 48 BR0437299 

CATETER CENTRAL VENOSO, POLIURETANO 
RADIOPACO, MONO LÚMEN, 16 GAU, CERCA 
DE NO MÍNIMO 20 CM, FIXAÇÃO SUBCUTÂNEA, 
CONECTORES PADRÃO, CONTENDO 
DILATADOR DE VASOS, GUIA METALICO 
FLEXIVEL, COM PONTA EM ¨J¨, SERINGA, 
AGULHA INTRODUTORA, TAMPA PROTETORA 
COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, CLAMP 
DE FIXAÇÃO MÓVEL PARA O CATETER, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Biomedical UNIDADE 600 R$56,50 R$33.900,00 

39 49 BR0250742 
CATETER INTRAVENOSO CENTRAL - PVC, 16 
G, 35,50 CM, TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 
RADIOPACO, AGULHA DE AÇO DE 5,10 CM 

Polymed UNIDADE 2.000 R$1,28 R$2.560,00 

40 50 BR0395230 

CATETER OXIGENOTERAPIA TIPO ÓCULOS - 
PVC FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, PRONGA 
SILICONE CONTORNO ARREDONDADO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ADULTO, A PROVA 
DE  DEFORMAÇÃO  E  TORÇÃO,  NO MÍNIMO 
2,0M,  CONECTOR  UNIVERSAL  EM  
EMBALAGEM, INDIVIDUAL. CLASSE DE RISCO 
II. 

Medsonda UNIDADE 25.000 R$0,75 R$18.750,00 
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41 51 BR0437166 

CATETER PERIFÉRICO - VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Safer UNIDADE 30.000 R$0,40 R$11.900,00 

42 52 BR0437167 

CATETER PERIFÉRICO - VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 23 GAU, C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Safer UNIDADE 30.000 R$0,37 R$11.100,00 

43 53 BR0437165 

CATETER PERIFÉRICO - VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 25 GAU, C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Safer UNIDADE 6.000 R$0,33 R$1.980,00 

44 54 BR0437187 

CATETER PERIFÉRICO - VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 27 GAU, C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Safer UNIDADE 6.000 R$0,33 R$1.980,00 

45 55 BR0437182 

CATETER PERIFÉRICO - POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16GAU, CERCA DE NO MÍNIMO 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Safer UNIDADE 10.000 R$0,59 R$5.900,00 

46 56 BR0437177 

CATETER PERIFÉRICO - POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
18GAU X 1 1/2, CERCA 45 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Polymed UNIDADE 18.000 R$1,45 R$26.100,00 

47 59 BR0437181 

CATETER PERIFÉRICO -  POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX,14 
GAU, CERCA DE NO MÍNIMO 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Polymed UNIDADE 6.000 R$0,89 R$5.340,00 

52 67 BR0419399 

COLETOR DE URINA – TIPO BOLSA, PLÁSTICO, 
SISTEMA ABERTO, CERCA DE 2000 ML, 
GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

MEDSONDA UNIDADE 10.000 R$0,48 R$4.800,00 

53 70 BR0363485 

COLETOR - MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 20 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

Flexpell UNIDADE 7.000 R$5,70 R$39.900,00 

54 71 BR0363484 

COLETOR - MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

Flexpell UNIDADE 5.000 R$3,38 R$16.900,00 

55 74 BR0238918 

CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO - MASCARA E 
TUBO EXTENSOR ADULTO NO MÍNIMO 150CM 
MASCARA COM AJUSTE ANATOMICO E 
ATOXICA TRANSPARENTE 

Foyomed UNIDADE 2.500 R$6,00 R$15.000,00 

56 75 BR0238919 

CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO - MASCARA E 
TUBO EXTENSOR INFANTIL 150CM MASCARA 
COM AJUSTE ANATOMICO E ATOXICA 
TRANSPARENTE 

Foyomed UNIDADE 2.500 R$6,00 R$15.000,00 

57 76 BR0272774 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX -  FRASCO 
PVC RÍGIDO TRANSPARENTE,TAMPA ROSCA 
C/3VIAS, CONECTOR DRENO-TUBO 2000 ML, 
GRADUADO DE 100 EM 100 ML, TUBO 
EXTENSOR PVC C/ PINÇA CLAMP, SISTEMA 
FIXAÇÃO LEITO C/ BASE P/ POSIÇÃO 
VERTICAL, DRENO TÓRAX 28, ESTÉRIL, 

Clinmed UNIDADE 200 R$28,00 R$5.600,00 
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DESCARTÁVEL 

58 77 BR0367057 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX - 
COMPONENTES : FRASCO PVC RÍGIDO 
TRANSPARENTE,TAMPA ROSCA C/3VIAS, 
VOLUME:2.000 ML, GRADUAÇÃO:GRADUAÇÃO 
DE 50 EM 50ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TUBO EXTENSOR 1,20M C/PINÇA 
CORTA-FLUXO PLANA, ACESSÓRIOS:DRENO 
DE TÓRAX Nº26 C/ F 

Clinmed UNIDADE 150 R$28,00 R$4.200,00 

59 78 BR0278479 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX - FRASCO PVC 
RÍGIDO TRANSPARENTE,TAMPA ROSCA 
C/3VIAS, CONECTOR DRENO-TUBO 2000 ML, 
GRADUADO DE 100 EM 100 ML, TUBO 
EXTENSOR PVC C/ PINÇA CLAMP, SISTEMA 
FIXAÇÃO LEITO C/ BASE P/ POSIÇÃO 
VERTICAL, DRENO TÓRAX 32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

Clinmed UNIDADE 200 R$28,00 R$5.600,00 

60 79 BR0284081 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX - FRASCO PVC 
RÍGIDO TRANSPARENTE,TAMPA ROSCA 
C/3VIAS, CONECTOR DRENO-TUBO 2000 ML, 
GRADUADO DE 100 EM 100 ML, TUBO 
EXTENSOR PVC C/ PINÇA CLAMP, SISTEMA 
FIXAÇÃO LEITO C/ BASE P/ POSIÇÃO 
VERTICAL, DRENO TÓRAX 36, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

Clinmed UNIDADE 200 R$28,00 R$5.600,00 

61 80 BR0284077 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX - FRASCO PVC 
RÍGIDO TRANSPARENTE,TAMPA ROSCA 
C/3VIAS, CONECTOR DRENO-TUBO 2000 ML, 
GRADUADO DE 50 EM 50 ML, TUBO EXTENSOR 
PVC C/ PINÇA CLAMP, SISTEMA FIXAÇÃO 
LEITO C/ BASE P/ POSIÇÃO VERTICAL, DRENO 
TÓRAX 24, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

Clinmed UNIDADE 150 R$28,00 R$4.200,00 

62 81 BR0328077 
DETERGENTE ENZIMÁTICO - A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE E LIPASE 

Vicpharma 
GALÃO 
5000,00 

ML 
700 R$81,42 R$56.994,00 

63 82 BR0328078 
DETERGENTE ENZIMÁTICO - A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE 

Vicpharma 
FRASCO 
1000,00 

ML 
180 R$21,05 R$3.789,00 

64 83 BR0270585 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA - C/ 
EXTENSOR Nº 5,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

Madeitex UNIDADE 5.000 R$2,13 R$10.650,00 

65 84 BR0345099 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA - C/ 
EXTENSOR Nº 6,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

Madeitex UNIDADE 10.000 R$1,87 R$18.700,00 

66 85 BR0313439 
DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA - EM 
LÁTEX,MALEÁVEL,ANEL DE CONTORNO,SEM 
EXTENSOR, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, Nº 6 

Madeitex UNIDADE 4.000 R$1,48 R$5.920,00 

67 86 BR0461243 
ELETRODO - APLICAÇÃO PRA MONITORAÇÃO 
CARDIACA ECG MODELO DE SUPERFICIE TIPO 
ADESIVO SENSOR PRATA CLORADA 

Medix UNIDADE 70.000 R$0,18 R$12.600,00 

68 87 BR0442385 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO - 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 10 CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

Yipac 
ROLO 

100,00M 
400 R$39,75 R$15.900,00 
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69 88 BR0446031 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO - 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 25 CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

Yipac 
ROLO 

100,00M 
450 R$110,88 R$49.896,00 

70 89 BR0442386 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO - 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 30 CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

Yipac 
ROLO 

100,00 M 
450 R$133,11 R$59.899,50 

71 91 BR0385697 

EQUIPO DE INFUSÃO - PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.150 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER 
ROTATIVO C/ TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

Wiltex UNIDADE 2.500 R$4,95 R$12.375,00 

72 92 BR0386125 

EQUIPO DE INFUSÃO - PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, FOTOSSENSÍVEL, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

Lamedid/Solidor UNIDADE 4.000 R$2,30 R$9.200,00 

73 93 BR0384883 

EQUIPO DE INFUSÃO - PVC CRISTAL, MÍN. 140 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.100 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E 
CORTA FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

Wiltex UNIDADE 1.500 R$2,93 R$4.400,00 

74 94 BR0386271 

EQUIPO MEDIDOR DE PRESSÃO VENOSA 
CENTRAL - PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL S/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, CONECTOR 
LUER EM DUAS VIAS C/ TAMPA, C/ ESCALA 
GRADUADA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

MEDSONDA UNIDADE 2.500 R$4,47 R$11.175,00 

75 97 BR0270525 
ESCOVA DEGERMAÇÃO - COM PVP À 10% 
IODADO À 1%, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, DE 10ML 

Vicpharma UNIDADE 28.000 R$2,18 R$61.040,00 

76 98 BR0286037 

ESCOVA ENDOCERVICAL - PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 A 18CM E 
CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Kolplast UNIDADE 10.000 R$0,35 R$3.500,00 

77 99 BR0405563 

ESCOVA ENDOCERVICAL - PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM ESPÁTULA DE AYRES 

Kolplast UNIDADE 10.000 R$0,98 R$9.800,00 

78 100 BR0321787 

ESPAÇADOR - COM MÁSCARA ADULTO ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SPRAY AEROSSOL, 
TRANSPARENTE,CÂMARA INQUEBRÁVEL 

Maxxchamber UNIDADE 800 R$27,95 R$22.360,00 

79 101 BR0321786 

ESPAÇADOR - COM MÁSCARA INFANTIL 
ULTRA-FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SPRAY AEROSSOL, 
TRANSPARENTE,CÂMARA INQUEBRÁVEL 

Maxxchamber UNIDADE 800 R$26,86 R$21.488,00 

80 103 BR0453693 
ESPÁTULA USO MÉDICO - MADEIRA, 18 CM, 
AYRES 

THEOTO 
PACOTE 
100 UN 

5.000 R$8,98 R$44.900,00 
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81 104 BR0438998 

ESPÉCULO - POLIESTIRENO CRISTAL, 
VAGINAL, MÉDIO, SEM LUBRIFICAÇÃO, NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Kolplast UNIDADE 45.000 R$0,98 R$44.100,00 

82 105 BR0275471 
ESPÉCULO - POLIETILENO, VAGINAL, GRANDE, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO 

Kolplast UNIDADE 10.000 R$1,18 R$11.800,00 

83 106 BR0275473 
ESPÉCULO - POLIETILENO, VAGINAL, 
PEQUENO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

Kolplast UNIDADE 30.000 R$1,12 R$33.600,00 

84 107 BR0437090 ÉTER DIETÍLICO, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 50% Vicpharma LITRO 150 R$54,00 R$8.100,00 

86 109 BR0479614 

FILTRO TERAPIA RESPIRATÓRIA - P, CIRCUITO 
RESPIRATÓRIO, HMEF, TROCA CALOR E 
UMIDADE C, BARREIRA MICROBIOLÓGICA, 
HIDRÓFOBICO E HIGROSCÓPICO, CONEXÕES 
PADRÃO, C, TRAQUÉIA CORRUGADA, ADULTO, 
ESTÉRIL 

Becare UNIDADE 4.000 R$6,42 R$25.680,00 

87 110 BR0281036 

FIO DE SUTURA -  MATERIAL:CATGUT SIMPLES 
C/ AGULHA, TIPO FIO:4-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:1,50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 2.400 R$4,03 R$9.672,00 

88 111 BR0306351 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:POLIPROPILENO, 
TIPO FIO:2-0, COR:AZUL, COMPRIMENTO:75 
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$3,93 R$9.432,00 

89 112 BR0281020 
FIO DE SUTURA - MATERIAL:CATGUT SIMPLES 
S/ AGULHA, TIPO FIO:2-0, COMPRIMENTO:150 
CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$4,29 R$10.296,00 

90 113 BR0281323 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:2-0, COR:PRETO,  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:4,0 CM,  

Technofio UNIDADE 6.000 R$1,47 R$8.820,00 

91 114 BR0282652 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:POLIGLACTINA, 
TIPO FIO:1-0, COR:VIOLETA, COMPRIMENTO:70 
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:4,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$5,58 R$13.392,00 

92 115 BR0367967 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:POLIGLACTINA, 
TIPO FIO:4-0, COR:VIOLETA TRANÇADA, 
COMPRIMENTO:70 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA: NO MÍNIMO 2,50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$6,02 R$14.448,00 

93 116 BR0281703 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:POLIGLATINA 
TRANÇADO, TIPO FIO:0, COR:VIOLETA, 
COMPRIMENTO:70 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:4,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$4,54 R$10.896,00 

94 117 BR0281699 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:POLIGLATINA 
TRANÇADO, TIPO FIO:2-0, COR:VIOLETA, 
COMPRIMENTO:70 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,5 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 3.000 R$5,44 R$16.320,00 

95 118 BR0281640 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, COR:AZUL, 
COMPRIMENTO:75 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,5 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 2.000 R$3,30 R$6.600,00 
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96 119 BR0278835 
FIO DE SUTURA ALGODÃO 0 - C/ AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,5 CM ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 1.800 R$2,44 R$4.392,00 

97 120 BR0284521 
FIO DE SUTURA ALGODÃO 0, S/ AGULHA, 
PRETA 15 MM X 45 CM ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 1.800 R$1,71 R$3.078,00 

98 121 BR0281806 
FIO DE SUTURA ALGODÃO 3-0 - S/ AGULHA, 
PRETO, 45 CM, ENVELOPE C/ 15 UNIDADES 

Shalon UNIDADE 1.800 R$1,85 R$3.330,00 

99 122 BR0281089 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO COM 
AGULHA 2-0 - COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$3,57 R$8.568,00 

100 123 BR0281100 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO COM 
AGULHA 3-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,5 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.000 R$3,61 R$7.220,00 

101 124 BR0281095 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO COM 
AGULHA 4-0 - COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.000 R$3,98 R$7.960,00 

102 125 BR0281079 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 3-0 -  COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.000 R$3,65 R$7.300,00 

103 126 BR0281098 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 0 - C/ 
AGULHA, MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,5 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 6.000 R$3,93 R$23.580,00 

104 127 BR0281056 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 -  C/ 
AGULHA, MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,5 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 4.800 R$4,38 R$21.024,00 

105 128 BR0281052 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0, C/ 
AGULHA, MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 3.600 R$3,60 R$12.960,00 

106 129 BR0281063 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0 - C/ 
AGULHA, MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 4,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.000 R$3,68 R$7.360,00 

107 130 BR0281044 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0  C/ 
AGULHA, MÍNIMO 70 CM, 3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.000 R$3,87 R$7.740,00 

108 131 BR0281050 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 - C/ 
AGULHA, MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.000 R$3,63 R$7.260,00 

109 132 BR0281045 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 - C/ 
AGULHA, MÍNIMO 70 CM, 3/8 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 1.200 R$3,69 R$4.428,00 

110 133 BR0281320 
FIO DE SUTURA NYLON 5-0 -  C/ AGULHA, 
PRETO, 45 CM, 3/8 CÍRCULO CORTANTE, 2,0 
CM, ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 2.400 R$1,47 R$3.528,00 

111 134 BR0339927 
FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO 3-0 
- PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,4 CM, ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 6.000 R$1,81 R$10.860,00 

112 135 BR0293459 
FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO 3-0 
- PRETO, 45 CM, COM AGULHA, CÍRCULO 
TRIANGULAR,3,0 CM, ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 5.600 R$2,13 R$11.900,00 

113 136 BR0281325 
FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO 4-0 
- PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,5 CM, ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 3.600 R$1,72 R$6.200,00 

114 137 BR0281623 
FIO DE SUTURA POLIPROPILENO 0 - C/ 
AGULHA, AZUL, 75 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 4,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 1.800 R$2,32 R$4.176,00 

115 138 BR0281104 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 1-0, 
MÍNIMO 70 CM, COM AGULHA 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 4 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 4.000 R$3,86 R$15.440,00 
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116 139 BR0281103 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 
C/AGULHA, 0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 4,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 4.000 R$3,53 R$14.120,00 

117 140 BR0281108 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO 1-0 COM 
AGULHA 5 CM, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 5 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 5.000 R$3,54 R$17.700,00 

118 141 BR0281105 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 2-0 - COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 4,0 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$3,76 R$9.024,00 

119 142 BR0281077 

FIO DE SUTURA, MATERIAL: CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, TIPO FIO:4-0, 
COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA: NO MÍNIMO 1,50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 9.600 R$5,00 R$48.000,00 

120 143 BR0335797 

FIO DE SUTURA - MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:2-0, 
COR:INCOLOR, COMPRIMENTO:70 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 10.000 R$1,40 R$14.000,00 

121 144 BR0281318 
FIO DE SUTURA - NYLON MONOFILAMENTO, 2-
0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

Technofio UNIDADE 8.000 R$1,37 R$10.960,00 

122 145 BR0336311 
FIO DE SUTURA - POLIGLACTINA, 3-0, VIOLETA, 
70 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 2.400 R$6,13 R$14.712,00 

123 146 BR0282660 
FIO DE SUTURA - POLIGLACTINA, 4-0, VIOLETA, 
70 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 1,50 CM, ESTÉRIL 

Shalon UNIDADE 1.800 R$4,87 R$8.766,00 

127 151   

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA - 
TAMANHO XG CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 
CAMADAS COM GEL SUPERABSORVENTE, 
FORMATO ANATÔMICO, ANTIALÉRGICO, 
UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO 
MÍNIMO 07 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES.  

Nathyfral PCT 2.857 R$9,76 R$27.884,32 

128 152   

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA -
TAMANHO G CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 
CAMADAS COM GEL SUPERABSORVENTE, 
FORMATO ANATÔMICO, ANTIALÉRGICO, 
UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO 
MÍNIMO 08 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES.  
OBS: COM QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
MASTER SOFT, TENA CONFORT 

Nathyfral PCT 3.750 R$11,97 R$44.887,50 

129 153   

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA - 
TAMANHO M CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 
CAMADAS COM GEL SUPERABSORVENTE, 
FORMATO ANATÔMICO, ANTIALÉRGICO, 
UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO 
MÍNIMO 08 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES.  
OBS: COM QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
MASTER SOFT, TENA CONFORT, BIFRAL 
CONFORT 

Nathyfral PCT 2.500 R$9,96 R$24.900,00 
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130 154   

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA - 
TAMANHO P CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 
CAMADAS COM GEL SUPERABSORVENTE, 
FORMATO ANATÔMICO, ANTIALÉRGICO, 
UNISSEX, COM FITAS ADESIVAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTES COM NO 
MÍNIMO 10 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 12 
MESES.  
OBS: COM QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
MASTER SOFT, TENA CONFORT, BIFRAL 
CONFORT 

Nathyfral PCT 1.000 R$9,90 R$9.900,00 

131 155   

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
G CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 CAMADAS 
COM GEL SUPERABSORVENTE, FORMATO 
ANATÔMICO, ANTIALÉRGICO, UNISSEX, COM 
FITAS ADESIVAS, ACONDICIONADA EM 
PACOTES COM NO MÍNIMO 7 UNIDADES. 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.  
OBS: COM QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
PAMPERS, TURMA DA MÔNICA, CAPRICHO 

Baby Willy PCT 1.429 R$10,13 R$14.475,77 

132 156   

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
M CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 CAMADAS 
COM GEL SUPERABSORVENTE, FORMATO 
ANATÔMICO, ANTIALÉRGICO, UNISSEX, COM 
FITAS ADESIVAS, ACONDICIONADA EM 
PACOTES COM NO MÍNIMO 8 UNIDADES. 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.  
OBS: COM QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
PAMPERS, TURMA DA MÔNICA, CAPRICHO 

Baby Willy PCT 1.250 R$4,13 R$5.160,00 

133 157   

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO 
P CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4 CAMADAS 
COM GEL SUPERABSORVENTE, FORMATO 
ANATÔMICO, ANTIALÉRGICO, UNISSEX, COM 
FITAS ADESIVAS, ACONDICIONADA EM 
PACOTES COM NO MÍNIMO 10 UNIDADES. 
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.  
OBS: COM QUALIDADE SIMILAR ÁS FRALDAS 
DESCARTÁVEIS: 
PAMPERS, TURMA DA MÔNICA, CAPRICHO 

Baby Willy PCT 1.000 R$4,50 R$4.500,00 

134 158 BR0436315 

FRASCO COLETOR - TIPO:P/ FEZES, 
MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:CERCA DE 50 ML, TIPO 
TAMPA:TAMPA ROSQUEÁVEL, 
COMPONENTES:C/ ESPÁTULA, OUTROS 
COMPONENTES:C/ CONSERVANTE, 
COMPONENTES ADICIONAIS:FILTRO DE 
PARTÍCULAS E MICROFILTRO, TIPO USO:DES 

J.Prolab UNIDADE 10.000 R$1,49 R$14.900,00 

135 159 BR0281424 

FRASCO UMIDIFICADOR - POLIPROPILENO 
C/INSERTO DE LATÃO, 250 ML, BOCA LARGA, 
CORES IDENTIFICAÇÃO (ABNT NB 24), 
OXIGÊNIO, CONEXÃO BORBOLETA DE 
INSERTO LATÃO E POLIPROPILENO, CONEXÃO 
SAÍDA LATÃO CROMADO P/MANGUEIRA 
C/MÁSCARA 

Foyomed Unidade 200 R$17,36 R$3.472,00 

136 160 BR0395335 
GARROTE LÁTEX - 200, BASE DE PVC PARA 
FIXAÇÃO, DE 1 METRO 

Goias Látex UNIDADE 500 R$4,18 R$2.090,00 

137 161 BR0438929 

GEL CONDUTOR ULTRASSONOGRAFIA - 
INCOLOR E INODOR A BASE DE ÁGUA, PH 
NEUTRO,  FACILMENTE REMOVÍVEL, NÃO 
GORDUROSO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS OU ALERGÊNICAS, NÃO ABRASIVO, 
COM BOA CONDUTIVIDADE, 
PROPORCIONANDO TRASMISSÃO DOS SINAIS 
E FACILITANDO O DIAGNÓSTICO POR IMAGEM. 
BISNAGA FLEXÍVEL C/ 1000 GRAMAS 

Fortsan 
FRASCO 
1,00 KG 

1200 R$6,63 R$7.956,00 

138 162 BR0269883 
GLUTARALDEÍDO - SOLUÇÃO A 2%, COM PÓ 
ATIVADOR PARA 28 DIAS 

Cinord 
GALÃO 
5000ml 

80 R$88,94 R$7.115,20 
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139 164 BR0452986 
GUIA P/ INTUBAÇÃO TRAQUEAL - MATERIAL 
HASTE:METAL, TAMANHO :ADULTO, 
ESTERILIDADE :ESTERILIZÁVEL 

Well lead UNIDADE 150 R$35,32 R$5.298,00 

140 165 BR0452985 

GUIA P/ INTUBAÇÃO TRAQUEAL - MATERIAL 
HASTE:METAL, TAMANHO :INFANTIL, 
COMPONENTE 1:C/ TRAVA REGULÁVEL, 
ESTERILIDADE :ESTERILIZÁVEL 

Well lead UNIDADE 80 R$43,27 R$3.461,60 

141 166 BR0398705 
IODOPOVIDONA -  (PVPI), A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), SOLUÇÃO DEGERMANTE 

Vicpharma 
FRASCO 
1000,00ml 

600 R$25,33 R$15.198,00 

142 167 BR0398706 
IODOPOVIDONA - (PVPI), A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 

Vicpharma 
FRASCO 
1000,00ml 

600 R$21,97 R$13.182,00 

143 168 BR0366903 
LÂMINA BISTURI - AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

Sterilance 
CX c/ 
100un 

600 R$24,98 R$14.989,00 

144 169 BR0273178 
LÂMINA BISTURI -  AÇO CARBONO, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

Sterilance 
 

CX c/ 
100un 

600 R$24,83 R$14.898,00 

145 170 BR0299240 
LÂMINA BISTURI - AÇO CARBONO, Nº 24, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

Sterilance 
 

CX c/ 
100un 

600 R$24,83 R$14.898,00 

148 175 BR0319689 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA - ALGODÃO, 
20 CM, 15 M 

Biomedic l 
ROLO 

15,00 M 
600 R$15,29 R$9.174,00 

149 176 BR0445962 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA - ALGODÃO, 6 
CM, 25 M 

Biomedic l 
ROLO 

25,00 M 
600 R$11,15 R$6.690,00 

155 182 BR0455919 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL - 
MODELO:COLAR CERVICAL NOTURNO, 
MATERIAL:ESPUMA DE POLIURETANO, 
REVESTIMENTO:MALHA DE ALGODÃO, TIPO 
FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM VELCRO, 
TAMANHO:PEQUENO 

MSÓ UNIDADE 1.000 R$13,82 R$13.820,00 

156 183 BR0455921 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL - 
MODELO:COLAR CERVICAL, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ATOALHADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OPCIONAIS:FUROS DE VENTILAÇÃO, TIPO 
FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS EM VELCRO, 
TAMANHO:GRANDE 

MSÓ UNIDADE 700 R$17,02 R$11.914,00 

157 184 BR0281465 

ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL - COLAR 
CERVICAL, MATERIAL: ESPUMA DE 
POLIFÓRMIO, TIPO: TIPO PHILADELPHIA, TIPO 
FECHAMENTO: FECHO EM VELCRO, 
TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM SUPORTE MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, MATERIAL DO 
SUPORTE:EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL  

MSÓ UNIDADE 700 R$51,15 R$35.805,00 

158 185 BR0442384 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO - TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 20 CM, 
100 M, EM POLÍMERO C/FILME DE 
POLIPROPILENO, (PAPEL) NO MÍNIMO 
60G/M²,(FILME) NO MÍNIMO 54 G/M2 

Yipac 
ROLO 

100,00 M 
400 R$88,78 R$35.512,00 

160 187 BR0364041 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO -  FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

Wiltex UNIDADE 10.000 R$0,45 R$4.500,00 

161 188 BR0364040 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO - FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, ADULTO 

Wiltex UNIDADE 10.000 R$0,47 R$4.700,00 
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162 189 BR0436858 
SAPATILHA HOSPITALAR - NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, C/ COR, CERCA 
DE 40 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL. 

Anapolis PAR 140.000 R$0,10 R$14.000,00 

163 191 BR0439668 
SERINGA - POLIPROPILENO CAPACIDADE 3ML 
TIPO BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP TIPO 
VEDAÇÃO COM AGULHA 23GX1" 

Descarpack UNIDADE 140.000 R$0,20 R$28.000,00 

164 192 BR0443469 

SERINGA - POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), LUER LOCK OU SPLIP 1 ML, BICO 
SIMPLES, ÊMBOLO COM PONTEIRA DE 
BORRACHA SILICONIZADA, GRADUAÇÃO 
FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

Descarpack UNIDADE 140.000 R$0,19 R$26.600,00 

166 194 BR0438114 

SERINGA - POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
10 ML, LUER SLIP COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 
0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, 
BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

Descarpack UNIDADE 180.000 R$0,35 R$63.000,00 

167 195 BR0455596 

SERINGA - POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
20 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COM PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM 
AGULGA DE 18G X 1 1/2   

Descarpack UNIDADE 70.000 R$0,48 R$33.600,00 

168 198 BR0439624 

SERINGA - POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 5 
ML, COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

SR UNIDADE 150.000 R$0,30 R$45.000,00 

170 200 BR00435907 

SONDA NASOGÁSTRICA - PVC, LEVINE 
LONGA, C/ORIFICIO LATERAL,CONECTOR 
C/TAMPA PRESA AO TUBO, Nº12, 
ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (MS) 

Biobase UNIDADE 1.800 R$0,99 R$1.782,00 

174 204 BR0435909 

SONDA TRATO DIGESTIVO - ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 16, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Biobase UNIDADE 1.800 R$1,15 R$2.070,00 

175 205 BR0435910 

SONDA TRATO DIGESTIVO - ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Biobase UNIDADE 2.400 R$1,34 R$3.216,00 

176 206 BR0435911 

SONDA TRATO DIGESTIVO - ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 20, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Biobase UNIDADE 4.000 R$1,75 R$7.000,00 

180 210 BR0436009 

SONDA TRATO URINÁRIO - FOLEY, 
BORRACHA, 12 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES 
PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 ML, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

GV-Flex UNIDADE 1200 R$3,67 R$4.404,00 

181 211 BR0436002 

SONDA TRATO URINÁRIO - FOLEY, 
BORRACHA, 14 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES 
PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 ML, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Descarpack UNIDADE 1500 R$3,60 R$5.400,00 
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182 212 BR0436007 

SONDA TRATO URINÁRIO - FOLEY, 
BORRACHA, 16 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES 
PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 ML, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Descarpack UNIDADE 3000 R$3,12 R$9.360,00 

183 213 BR0436003 

SONDA TRATO URINÁRIO - FOLEY, 
BORRACHA, 18 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES 
PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 ML, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Descarpack UNIDADE 8000 R$2,23 R$17.840,00 

184 214 BR0436010 

SONDA TRATO URINÁRIO - FOLEY, 
BORRACHA, 20 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES 
PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 ML, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Descarpack UNIDADE 6000 R$2,48 R$14.880,00 

185 215 BR0436004 

SONDA TRATO URINÁRIO - FOLEY, 
BORRACHA, 22 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES 
PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 ML, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Descarpack UNIDADE 4000 R$2,47 R$9.880,00 

186 216 BR0436229 

SONDA TRATO URINÁRIO - URETRAL, PVC, 08 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 20 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Biobase UNIDADE 40.000 R$0,49 R$19.600,00 

187 217 BR0436042 

SONDA TRATO URINÁRIO - URETRAL, PVC, 10 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Biobase UNIDADE 100.000 R$0,49 R$49.000,00 

189 220 BR0435985 

SONDA TRATO URINÁRIO -  URETRAL, PVC, 16 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Biobase UNIDADE 3.500 R$0,80 R$2.800,00 

191 222 BR0435978 

SONDA URETRAL Nº6 FR - ESTÉRIL,  EM PVC, 
MALEÁVEL, TRASNPARENTE, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, C/ ORIFÍCIL DISTAL, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU 
FILME TERMOPLASTICO C/ TODAS AS 
INFORMAÇÕES. 

Biobase UNIDADE 30.000 R$0,47 R$14.100,00 

192 223 BR0435971 

SONDA URETRAL Nº8 FR -  ESTÉRIL,  EM PVC, 
MALEÁVEL, TRASNPARENTE, ATRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, C/ ORIFÍCIL DISTAL, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU 
FILME TERMOPLASTICO C/ TODAS AS 
INFORMAÇÕES. 

Biobase UNIDADE 30.000 R$0,47 R$14.100,00 

194 225 BR0435005 

TELA CIRÚRGICA - IMPLANTÁVEL, PVDF - 
FLUORETO DE POLIVINILIDENO, NÃO 
ABSORVÍVEL, CERCA DE 15 X 20 CM, ESTÉRIL, 
USO ÚNICO 

Wiltex UNIDADE 40 R$101,14 R$4.045,60 

197 228 BR0435801 

TERMÔMETRO CLÍNICO - AJUSTE:DIGITAL, 
ESCALA:ATÉ 45 °C, TIPO :USO AXILAR E ORAL, 
COMPONENTES:C/ ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

G-Tech UNIDADE 2.000 R$11,45 R$22.900,00 

198 229 BR0270531 
TORNEIRINHA - PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, 3 VIAS, PROTETOR LUER-
LOCK, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

Injex UNIDADE 70.000 R$0,64 R$44.800,00 

199 231 BR0395885 TRICLOSANA -10 MG/ML, SABONETE LÍQUIDO Rioquimica 
FRASCO 
1000ml 

1.000 R$24,60 R$24.600,00 
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200 233 BR0277614 

TUBO ENDOTRAQUEAL -  EM PVC ATÓXICO, Nº 
6 C/ CUFF - OROTRAQUEAL/ NASOTRAQUEAL, 
CONECTOR PADRÃO, GRADUADO, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, MARCADOR 
RADIOPACO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Well lead UNIDADE 400 R$6,16 R$2.465,00 

201 234 BR0284250 

TUBO ENDOTRAQUEAL -  EM PVC ATÓXICO, Nº 
9 C/ CUFF - OROTRAQUEAL/ NASOTRAQUEAL, 
CONECTOR PADRÃO, GRADUADO, BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, MARCADOR 
RADIOPACO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Well lead UNIDADE 400 R$6,34 R$2.536,00 

202 235 BR0451325 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC 
SILICONIZADO, MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:6,5, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

Well lead UNIDADE 500 R$4,93 R$2.465,00 

203 236 BR0451245 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:2,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE 

well lead UNIDADE 400 R$7,12 R$2.848,00 

204 237 BR0451211 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:2,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNIC0 

Well lead UNIDADE 400 R$4,82 R$1.928,00 

205 238 BR0451230 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:3,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE 

Well lead UNIDADE 250 R$5,03 R$1.257,50 

206 239 BR0451236 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:3,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE 

Well lead UNIDADE 250 R$4,97 R$1.242,50 

207 240 BR0451210 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:4,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNIC0 

Well lead UNIDADE 400 R$5,45 R$2.180,00 

208 241 BR0451235 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:5,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE 

Well lead UNIDADE 400 R$5,17 R$2.068,00 
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209 242 BR0451255 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO 

Well lead UNIDADE 500 R$5,33 R$2.665,00 

210 243 BR0451212 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

Well lead UNIDADE 500 R$5,36 R$2.680,00 

211 244 BR0451227 

TUBO ENDOTRAQUEAL - MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:8,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

well lead UNIDADE 500 R$5,36 R$2.680,00 

213 246 BR0451197 

TUBO ENDOTRAQUEAL - PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, Nº 3,5, MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL 
DE MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

Well lead UNIDADE 250 R$4,11 R$1.027,50 

214 247 BR0319490 

TUBO ENDOTRAQUEAL POLIVINIL Nº 3-  
MARCADOR DISTÂNCIA EM CM E DE CORDAS 
VOCAIS, ORAL SEM BALÃO, MARCADOR 
RADIOPACO, DIÂMETRO INTERNO UNIFORME 
C/OLHO MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

Well lead UNIDADE 250 R$5,34 R$1.335,00 

217 251 BR0386923 

COBRE CORPO, MATERIAL:POLIETILENO 
BAIXA DENSIDADE, COMPRIMENTO:2,20 CM, 
LARGURA:1,10 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ZÍPER LATERAL, PUXADOR, 
ETIQUETA, 180 KG/CM TENSÃO, 
ESPESSURA:300 MICRA, COR:CINZA CLARO 

FBS UNIDADE 1.000 R$14,15 R$14.150,00 

218 252 BR0431085 

SUPORTE, MATERIAL: METAL, APLICAÇÃO: 
COLETOR DE PERFUROCORTANTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLETOR DE 
13 LITROS. DIMENSÕES PADRÕES 
COMPATÍVEIS COM A CAIXA DA MARCA 
DESCARPACK OU FLEXPELL ECO 

Flexpell UNIDADE 200 R$27,57 R$5.514,00 

219 253 BR464550 

SUPORTE, MATERIAL: METAL, APLICAÇÃO: 
COLETOR DE PERFUROCORTANTE, TIPO: 
COLETOR DE 20 LITROS. DIMENSÕES 
PADRÕES COMPATÍVEIS COM A CAIXA DA 
MARCA DESCARPACK OU FLEXPELL ECO 

Flexpell UNIDADE 200 R$31,35 R$6.270,00 

220 254 BR477927 

SUPORTE, MATERIAL: METAL, APLICAÇÃO: 
COLETOR DE PERFUROCORTANTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COLETOR DE 
7 LITROS. DIMENSÕES PADRÕES 
COMPATÍVEIS COM A CAIXA DA MARCA 
DESCARPACK OU FLEXPELL ECO 

Flexpell UNIDADE 300 R$23,16 R$6.948,00 

221 255   

PLUG ADAPTADOR COM MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE. DISPOSITIVO ANEXADO 
A CONJUNTOS DE INFUSÃO PARA ADICIONAR 
MEDICAMENTOS, REALIZAR SALINIZAÇÕES, E 
APÓS O USO MANTÉM BARREIRA DE 
FECHAMENTO EVITANDO CONTATO COM O 
MEIO EXTERNO. REGISTRO NA ANVISA 

Foyomed UNIDADE 5.000 R$1,25 R$6.250,00 

222 256 BR0316127 

RESERVATÓRIO DRENO - SILICONE, PRESSÃO 
NEGATIVA,SISTEMA DE MOLAS,TRAVA DE 
SUCÇÃO, MÍNIMO DE 450 ML, ENTRADA EM "Y" 
P/ 2 DRENOS SIMULTÂNÊOS, VÁLVULA ANTI-
REFLUXO,SAÍDA P/ESVAZIAMENTO, ANEL 
P/ALÇA DE TRANSPORTE, ESTÉRIL 

Foyomed UNIDADE 200 R$22,06 R$4.412,00 

 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
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223 4 BR0348040 

ÁCIDO PERACÉTICO - MÍNIMO DE 0,2%, 
SOLUÇÃO AQUOSA .  ESTERILIZANTE / 
DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL, 
LÍQUIDO, COM PRINCÍPIO ATIVO DE 
ÁCIDO PERACÉTICO A 0,20% (MÍN), 
PRONTO PARA USO, ESTABILIZADO  E 
COM FORMULAÇÃO INIBIDORA DE 
CORROSÃO. EMBALAGEM DE 5 
LITROS. 

Vicpharma LITRO 250 
R$ 
133,20 

R$ 33.300,00 

225 16 BR0269941 
ÁLCOOL ETÍLICO -  HIDRATADO, 70%. 
LÍQUIDO 1 LITRO 

Bello Bella LITRO 5.250 
R$ 
5,31 

R$ 27.877,50 

226 18 BR0407961 
ALGODÃO - HIDRÓFILO, EM ROLETE, 
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL 

Nevoa 
ROLO 
500,00 G 

3.750 
R$ 
10,10 

R$ 37.875,00 

227 28 BR0321790 

ATADURA - CREPOM, 100% ALGODÃO, 
10 CM, 180 CM, EM REPOUSO, NO 
MÍNIMO 15 UN/CM²,  FIOS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Soft UNIDADE 40.000 
R$ 
0,42 

R$ 16.900,00 

228 29 BR0321792 
ATADURA -  CREPOM, 100% ALGODÃO, 
15 CM, 180 CM, EM REPOUSO, 18 
FIOS/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Soft ROLO 42.500 
R$ 
1,16 

R$ 49.300,00 

229 30 BR0444371 
ATADURA - CREPOM, 100% ALGODÃO, 
20 CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 
UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Soft 
ROLO 
1,80M 

42.500 
R$ 
0,70 

R$ 29.750,00 

230 36 BR0401731 

BOLSA OSTOMIA - PLÁSTICO, 
COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA, 1 PEÇA 
(PLACA E BOLSA ACOPLADAS), 
DRENÁVEL, 1 CLIP PARA CADA 10 
BOLSAS, TRANSPARENTE, ADESIVO 
MICROPOROSO, BASE DE KARAYA, 
PRÉ-CORTADA ATÉ 65 MM 

Vitalgold UNIDADE 2.000 
R$ 
16,27 

R$ 32.540,00 

231 37 BR0404939 

CAMPO OPERATÓRIO  ESTÉRIL -  28  
CM  X  25  CM,  BRANCA,  4  CAMADAS,  
CANTOS ARREDONDADOS,   CADARÇO   
DUPLO   -   COMPRESSA   CIRÚRGICA   
PRÉ-LAVADA, CONFECCIONADA    COM    
100%    ALGODÃO,    QUATRO    
CAMADAS,    COM    FIO RADIOPACO.   
TECIDO   FECHADO   NAS   
EXTREMIDADES   COM   COSTURA   
PARA REFORÇAR O MESMO E EVITAR 
DESFIAMENTO. POSSUI CADARÇO 
DUPLO EM UMA DAS  EXTREMIDADES  
FORMANDO  UMA  ALÇA  DE  
SEGURANÇA.  EMBALAGEM  EM 
ENVELOPE  GRAU  CIRÚRGICO  
ESTÉRIL.  EMBALAGEM  CONTENDO  5  
UNIDADES. CLASSE DE RISCO II. 

America UNIDADE 13.750 
R$ 
4,35 

R$ 59.812,50 

232 57 BR0437178 

CATETER PERIFÉRICO - POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 20GAU, CERCA DE NO MÍNIMO 30 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Polymed UNIDADE 27.500 
R$ 
1,45 

R$ 39.875,00 

233 58 BR0437179 

CATETER PERIFÉRICO - POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 22GAU, CERCA 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Polymed UNIDADE 32.500 
R$ 
1,41 

R$ 45.825,00 

234 60 BR0437186 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX,24GAU, CERCA 20 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 

Polymed UNIDADE 32.500 
R$ 
0,89 

R$ 28.925,00 
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SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

235 61 BR0269876 

CLOREXIDINA  DIGLUCONATO,  2%,  
DEGERMANTE  COM  TENSOATIVOS,  
INDICADA COMO   ANTISSÉPTICO   
TÓPICO,   ANTISSEPSIA   DA   PELE   
NO   PRÉ-OPERATÓRIO. EMBALAGEM 
CONTENDO 1000ML. SUJEITO A 
NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA RDC Nº 
199/2006 ANVISA. 

Vicpharma 
FRASCO 
1000,00 
ML 

2.500 
R$ 
17,63 

R$ 44.075,00 

236 62 BR0269876U0085 
CLOREXIDINA - DIGLICONATO 2 % 
SOLUÇÃO DEGERMANTE 

Vicpharma 
FRASCO 
200,00 
ML 

5.000 
R$ 
23,80 

R$ 119.000,00 

237 68 BR0419373 

COLETOR DE URINA -  PVC, SISTEMA 
FECHADO, CERCA DE 2000 ML, 
GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, CLAMP 
CORTA FLUXO, FILTRO 
HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO, 
CONECTOR UNIVERSAL, ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO, MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

Wiltex UNIDADE 5.000 
R$ 
3,80 

R$ 19.000,00 

238 69 BR0363482 

COLETOR - MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, PAPELÃO, 13 L, ALÇAS 
RÍGIDAS E TAMPA, REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

Flexpell UNIDADE 3.750 
R$ 
4,14 

R$ 15.525,00 

239 72 BR0269979 

COMPRESSA GAZE - TECIDO 100% 
ALGODÃO, 11 FIOS/CM2, COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 
DOBRAS, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

America 
PACOTE 
10 UN 

500.000 
R$ 
0,45 

R$ 225.000,00 

240 73 BR0441585 

COMPRESSA HOSPITALAR -  
TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL :100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 45 
X 50 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :C/ FIO RADIOPACO, 
ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO 
IDENTIFICADOR, ESTERILIDADE:USO 
ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

Anapolis 
PACOTE 
50 UN 

510 
R$ 
44,90 

R$ 22.899,00 

242 95 BR0385209 

EQUIPO - DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, 
MÍN. 120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, 
LUER C/ TAMPA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

Injex UNIDADE 50.000 
R$ 
0,58 

R$ 28.750,00 

243 96 BR0386131 

EQUIPO, P/NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC 
CRISTAL, MÍN. 120 CM, CÂMARA 
FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR P/ SONDA ESCALONADO 
C/ TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

Descarpack UNIDADE 25.000 
R$ 
1,16 

R$ 28.900,00 

244 102 BR0437863 

ESPARADRAPO - TECIDO 
IMPERMEÁVEL, 45 MM, 100 MM, 
IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA DE 
ZINCO, BRANCA 

Procitex 
ROLO 
4,50M 

11.250 
R$ 
7,55 

R$ 84.937,50 

245 148 BR0437866 

FITA HOSPITALAR - MICROPOROSA, 
DORSO EM NÃO TECIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO, CERCA DE 10 CM, 
HIPOALERGÊNICO, COM COR 

Wiltex 
ROLO DE 
4,5 

8.000 
R$ 
5,63 

R$ 45.040,00 

246 163 BR0428630 

GORRO HOSPITALAR - NÃO TECIDO 
SMS 100% POLIPROPILENO, SEM COR, 
CERCA DE 60 G/M2, ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. PACOTE 

Anapolis 
PACOTE 
C/100 
UNID 

1.375 
R$ 
15,54 

R$ 21.367,50 
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COM 100 UNIDADES 

249 190   

SERINGA DESCARTÁVEL P/ INSULINA - 
C/ CAPACIDADE P/ 50 UI,  (ESCALA DE 
1 EM 1 UNIDADES), AGULHA FIXA 
(INTEGRADA) DE 6,0 MM DE 
COMPRIMENTO POR 0,25 MM DE 
DIÂMETRO (31G) sem espaço morto e 
com capacidade para até 50 unidades de 
insulina. Esterilizado a óxido de etileno. 
Apresentar registro no MS, CBPF emitido 
pela ANVISA e certificado de conformidade 
com INMETRO,com especificaçao de 
marca e modelo do produto nos termos da 
RDC 3/2011- ANVISA para seringas. 

SR UNIDADE 225.000 
R$ 
0,45 

R$ 101.250,00 

250 196 BR0439627 

SERINGA - POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 20 ML,  LUER LOCK 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 1 
EM 1 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

SR UNIDADE 35.000 
R$ 
0,62 

R$ 21.700,00 

VALOR TOTAL: 3.769.904,99 (TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA 
E NOVE CENTAVOS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  PROC9 INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o 07.944.100/0001-15, com sede na Rua Claudino Gazzi nº 93, São Luís, Canoas - 
RS, CEP: 92.420-037, (51) 3478-2085, E-mail: licita@proc9.com.br, representada por sua 
representante legal, o Sr. Pedro Arthur Basso Prochnow,  CPF: 014.604.790-76, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
 
 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
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7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
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Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PROC9 INDÚSTRIA 
QUÍMICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

                                                                   ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
SEQ

. 
ITE
M 

CATMAT DESCRIÇÃO  
MARC

A 
UND. 

QUAN
T 

VALO
R 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATA

NTE 

3 3 
BR043428

0 
ÁCIDO ACÉTICO - DILUIDO 
EM MEIO AQUOSO A 3% 

Marca 
própria 

1 LITRO 300 R$9,00 R$2.700,00 

  2 - PROC9 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA 

LTDA 

126 150 
BR034548

6 

FORMALDEÍDO - (FORMOL), 
LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, 
À 10%, EM SOLUÇÃO 
AQUOSA 

Marca 
própria 

LITRO 150 R$8,90 R$1.335,00 

  2 - PROC9 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA 

LTDA 

VALOR: 4.035,00 (QUATRO MIL E TRINTA E CINCO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  ÍNTEGRA HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 45.253.821.0001-78, com sede na Rua Cleto Campelo, nº 134, Bairro Novo Olinda 
PE, CEP: 53.030-150, (81) 9.9447-7428 / 9.9428-5314, E-mail: Integrahospitalar@gmail.com, 
representada por sua representante legal, o Sr. Eraldo Pereira de Andrade, CPF: 974.008.404-44, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ÍNTEGRA HOSPITALAR 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 5 BR0371700 

ADAPTADOR -  
TRANSFERÊNCIA DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, 
PONTA PERFURANTE 
FRASCOS E BOLSAS, PONTA 
LUER SLIP, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, TAMPAS 
PROTETORAS (TRANSOFIX) 

Descarpack UNIDADE 34.000 R$0,90 R$30.600,00 

VALOR: R$ 30.600,00 (TRINTA MIL E SEISCENTOS REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 22.077.847/0001-07, com sede na Praça Venâncio Neiva , nº 77, Sala C, Centro - 
Cabedelo - PB, CEP: 58.100-246, (83) 3031-7061/ 9.9654-2142, E-mail: dantasdiniz@gmail.com, 
representada por sua representante legal, o Sr. Eraldo Pereira de Andrade, CPF: 974.008.404-44, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JOSÉ DANTAS DINIZ 
FILHO 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SE
Q. 

ITE
M 

CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. 
QUAN

T 

VALO
R 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATAN

TE 

5 6 
BR03892

30 

AGULHA 
ANESTÉSICA - 
P/ 
RAQUIDIANA, 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
25 G X 3 1/2", 
PONTA DE 
LÁPIS, ISENTO 
DE CORTE, C/ 
MANDRIL, 
CONECTOR 
LUER LOCK, 
CÔNICO E 
TRANSPAREN
TE, 
DESCARTÁVE
L, ESTÉRIL 

PROCA
RE 

UNIDAD
E 

2.000 
R$19,4

2 
R$38.840,0

0 

  4 - JOSÉ 
DANTAS 

DINIZ FILHO 

6 7 
BR03892

50 

AGULHA 
ANESTÉSICA - 
P/ 
RAQUIDIANA, 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
26 G X 3 1/2", 
PONTA DE 
LÁPIS, ISENTO 
DE CORTE, C/ 
MANDRIL, 
CONECTOR 
LUER LOCK, 
CÔNICO E 
TRANSPAREN
TE, 
DESCARTÁVE
L, ESTÉRIL 

PROCA
RE 

UNIDAD
E 

3.000 R$6,72 
R$20.160,0

0 

  4 - JOSÉ 
DANTAS 

DINIZ FILHO 

7 8 BR03899
41 

AGULHA 
ANESTÉSICA - 
P/ 
RAQUIDIANA, 
AÇO 
INOXIDÁVEL, 
27 G X 3 1/2", 
PONTA DE 
LÁPIS, ISENTO 
DE CORTE, C/ 
MANDRIL, 
CONECTOR 

PROCA
RE 

UNIDAD
E 

3.000 R$8,82 
R$26.460,0

0 

  4 - JOSÉ 
DANTAS 

DINIZ FILHO 
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LUER LOCK, 
CÔNICO E 
TRANSPAREN
TE, 
DESCARTÁVE
L, ESTÉRIL 

224 15 
BR02699

43 

ÁLCOOL 
ETÍLICO - 
HIDRATADO, 
70%. GEL 5 
LITROS 

Bell Type LITRO 2.500 
R$ 

43,87 
R$ 

109.675,00 

  4 - JOSÉ 
DANTAS 

DINIZ FILHO 

VALOR: R$ 195.135,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E CENTO E TRINTA E CINCO REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  JB REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E PERFUMARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 36.122.201/0001-09, com sede na Qd. 03 Bl. B 
Sala 323, bairro SAAN, CEP: 70.390-095, (61) 3346-0176, E-mail: jbdistribuidora.215@gmail.com, 
representada por sua representante legal, o Sr. Jucinara Barbosa da Silva, CPF: 000.201.781-71, RG: 
2902530 SSP-DF, brasileira, casada, endereço: SHIS, QL 10, CJ 08, CS 03, Brasileira - DF, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JB REPRESENTAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

12 13 BR0397513 

AGULHA, HIPODÉRMICA -13 X 4,5, DE 26GX1 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Descarpack 
CAIXA 
100 UN 

4.000 R$8,80 R$35.200,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  CRUZEL COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 19.877.178/0001-43, com sede na Rua Marino Felix nº 256, Casa Verde, São Paulo – 
SP - CEP: 02.515-030, (11) 2768-4688 / 2305-0993, E-mail: cruzel@cruzel.com.br, representada por 
seu representante legal, o Sr. André Pereira da Cruz, CPF: 004.610.203-51, RG: 50.941.168-X, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRUZEL COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16 20 BR0450039 

ANEL   CIRCUNCISÃO -   TRANSPARENTE,   
MÉDICO-HOSPITALAR,   NO MÍNIMO 13MM   
CM, CIRURGIA FIMOSE, 
ATÓXICO/ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 
CLASSE DE RISCO II. 

PLASTIC / 
SOLUMED 

UNIDADE 800 R$15,00 R$12.000,00 

17 21 BR0450036 

ANEL   CIRCUNCISÃO -   TRANSPARENTE,   
MÉDICO-HOSPITALAR,   1,90   CM, 
CIRURGIA FIMOSE, ATÓXICO/ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL. CLASSE DE RISCO II. 

PLASTIC / 
SOLUMED 

UNIDADE 800 R$14,82 R$11.858,00 

289 24 BR0450050 

ANEL  CIRCUNCISÃO -  TRANSPARENTE,   
MÉDICO-HOSPITALAR,   1,50   CM, 
CIRURGIA FIMOSE, ATÓXICO/ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL. CLASSE DE RISCO II. 

PLASTIC / 
SOLUMED 

UNIDADE 800 R$15,02 R$12.016,00 

VALOR TOTAL: 35.874,00 (TRINTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  AGRESTEMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 35.854.418/0001-40, com sede 
na Rua Av. Frei Damião, nº113, Centro, São Joaquim do Monte - PE, CEP: 55.670-000, (81) 4107-
0712 / 4107-0713, E-mail: comercial@agrestesaude.com.br / licitacao@agrestesaude.com.br / 
agrestemedsaude@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Luiz Henrique Bezerra 
Costa, CPF: 478.728.374-04, RG: 2.992.919 SSP-PE, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: AGRESTEMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SE
Q. 

ITE
M 

CATMA
T 

DESCRIÇÃO  MARCA UND. 
QUA
NT 

VALO
R 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATA

NTE 

28 38 
BR0316

020 

CÂNULA 
OROFARÍNGEA – 
POLIURETANO/POLIET
ILENO FLEXÍVEL, Nº 1, 
GUEDEL, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRI, DE 70MM 

ADVANTI
VE 

UNIDA
DE 

200 
R$2,2

5 
R$450,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

29 39 
BR0427

150 

CÂNULA 
OROFARÍNGEA – 
POLIMERO/POLIETILE
NO FLEXÍVEL, Nº 2, 
GUEDEL, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL DE 80MM 

ADVANTI
VE 

UNIDA
DE 

200 
R$2,2

5 
R$450,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

31 41 
BR0381

790 

CÂNULA 
OROFARÍNGEA – 
POLIURETANO/POLIET
ILENO FLEXÍVEL, Nº 4, 
GUEDEL, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL DE 100MM 

ADVANTI
VE 

UNIDA
DE 

200 
R$2,2

5 
R$450,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

32 42 BR0422
816 

CÂNULA 
OROFARÍNGEA - 
POLIETILENO 
FLEXÍVEL, Nº 6, 
GUEDEL, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL DE 120MM 

ADVANTI
VE 

UNIDA
DE 

200 
R$2,2

5 
R$450,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

33 43 
BR0422

824 

CÂNULA 
OROFARÍNGEA –
POLÍMERO/ 
POLIETILENO, Nº 0, 
GUEDEL C/CONECTOR 
EXTREMIDADE 
PROXIMAL E ORIFÍCIO, 
DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL DE 60MM 

ADVANTI
VE 

UNIDA
DE 

200 
R$2,2

5 
R$450,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

48 63 
BR0455

917 

COLAR CERVICAL - 
ÓRTESE PARA 
COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR 
CERVICAL NOTURNO, 

MSO 
UNIDA

DE 
1.200 

R$11,
54 

R$13.850
,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
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MATERIAL:ESPUMA DE 
POLIURETANO, 
REVESTIMENTO:MALH
A DE ALGODÃO, TIPO 
FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, 
TAMANHO:GRANDE 

PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

49 64 BR0455
918 

COLAR CERVICAL - 
ÓRTESE PARA 
COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR 
CERVICAL NOTURNO, 
MATERIAL:ESPUMA DE 
POLIURETANO, 
REVESTIMENTO:MALH
A DE ALGODÃO, TIPO 
FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, 
TAMANHO:MÉDIO. 

MSO 
UNIDA

DE 
1.200 

R$11,
58 

R$13.899
,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

50 65 
BR0455

923 

COLAR CERVICAL - 
ÓRTESE PARA 
COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR 
CERVICAL, 
MATERIAL:POLIETILEN
O DE ALTA 
DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ATOA
LHADO, 
ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, 
OPCIONAIS:FUROS DE 
VENTILAÇÃO, TIPO 
FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM 
VELCRO, 
TAMANHO:PEQUENO 

MSO 
UNIDA

DE 
500 

R$11,
80 

R$5.899,
00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

151 178 
BR0454

554 

MÁSCARA   
RESPIRATÓRIA -  PVC,   
DESCARTÁVEL,   
ADULTO,   TIPO  
VENTURI,   COM 
DILUIDOR  DE  AR  DE  
ARRASTO FIXO,  TUBO 
PVC  CRISTAL,  
CONEXÃO  
UNIVERSAL  - 
COMPOSTO  POR  
MÁSCARA  ADULTO  
TRANSPARENTE,  
FLEXÍVEL,  ATÓXICA  
COM ELÁSTICO  PARA   
AJUSTE   FACIAL   E   
ORIFÍCIOS   LATERAIS;   
TRAQUÉIA;   DILUIDOR 
COLORIDO  PARA  

ADVANTI
VE 

UNIDA
DE 

400 
R$9,2

5 
R$3.700,

00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 
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DIFERENTES  
CONCENTRAÇÕES  DE  
%  DE  FIO2,  COM  
ENTRADA PARA  AR  
COMPRIMIDO,  
PROLONGAMENTO  DE  
OXIGÊNIO.  LIVRE  DE  
LATEX.  (KIT VENTURI). 
CLASSE DE RISCO II. 

152 179 
BR0454

555 

MÁSCARA  
RESPIRATÓRIA -  PVC,  
DESCARTÁVEL,  
PEDIÁTRICO,  TIPO 
VENTURI,  COM 
DILUIDOR  DE  AR  DE  
ARRASTO FIXO,  TUBO 
PVC  CRISTAL,  
CONEXÃO  
UNIVERSAL - 
COMPOSTO POR 
MÁSCARA 
PEDIÁTRICO 
TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA 
COM ELÁSTICO  PARA   
AJUSTE   FACIAL   E   
ORIFÍCIOS   LATERAIS;   
TRAQUÉIA;   DILUIDOR 
COLORIDO  PARA  
DIFERENTES  
CONCENTRAÇÕES  DE  
%  DE  FIO2,  COM  
ENTRADA PARA  AR  
COMPRIMIDO,  
PROLONGAMENTO  DE  
OXIGÊNIO.  LIVRE  DE  
LATEX.  (KIT VENTURI). 
CLASSE DE RISCO II.) 

ADVANTI
VE 

UNIDA
DE 

400 
R$9,1

4 
R$3.656,

00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

153 180 
BR0331

292 

MÁSCARA 
VENTILAÇÃO NÃO 
REINALANTE DE 
OXIGÊNIO - COM 
RESERVATORIO E UM 
SISTEMA DE 
VÁLVULAS 
EXPIRATÓRIA E 
INSPIRATÓRIA QUE 
CONFEREM A 
CAPACIDADE DE 
FORNECER UMA 
FRAÇÃO DE OXIGÊNIO 
DE ATÉ 100%, 
MÁSCARA EM PVC, 
DESCARTÁVEL, 
POSSUI BALÃO 
RESERVATÓRIO QUE 
SE CONECTA À REDE 
DE OXIGÊNIO. O AR 

ADVANTI
VE 

UNDA
DE 

1.400 
R$7,2

1 
R$10.100

,00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 
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EXPIRADO É 
DIRECIONADO PARA 
UMA VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL NA 
MÁSCARA, 
PERMITINDO A 
ADMINISTRAÇÃO DE 
ALTAS 
CONCENTRAÇÕES DE 
OXIGÊNIO, ADULTO 

178 208 
BR0435

901 

SONDA TRATO 
DIGESTIVO - 
NASOENTERAL, 
POLIURETANO, Nº 10, 
CERCA 120 CM, 
CONECTOR EM Y C/ 
TAMPA, GRADUADA, 
PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
C/ FIO GUIA, PESO 
METÁLICO, 
RADIOPACA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MEDSON
DA 

UNIDA
DE 

1.200 
R$0,9

4 
R$1.128,

00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

179 209 
BR0435

902 

SONDA TRATO 
DIGESTIVO, 
NASOENTERAL - 
POLIURETANO, Nº 12, 
CERCA 120 CM, 
CONECTOR EM Y C/ 
TAMPA, GRADUADA, 
PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
C/ FIO GUIA, PESO 
METÁLICO, 
RADIOPACA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MEDSON
DA 

UNIDA
DE 

1.500 
R$0,9

9 
R$1.485,

00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

193 224 
BR0273

502 

TAMPA OCLUSORA 
LUER MACHO - DE 
PROTEÇÃO LUER 
LOCK, ADAPTADO AOS 
CONECTORES LUER 
LOCK COM 
FINALIDADE DE 
VEDAÇÃO. 
ESTERILIZAÇÃO POR 
ÓXIDO DE ETILENO, 
DESCARTÁVEL, 
INDIVIDUAL 

VITALGO
LD 

UNIDA
DE 

30.00
0 

R$0,1
8 

R$5.400,
00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 
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212 245 
BR0451

218 

TUBO 
ENDOTRAQUEAL - 
MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA 
MAGILL, CALIBRE:8,5, 
TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 
1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, 
COMPONENTE 
2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTO
R PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRI
L, USO ÚNICO 

VITALGO
LD 

UNIDA
DE 

500 
R$5,5

8 
R$2.789,

00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

216 250 
BR0444

147 

FRASCO COLETOR, 
TIPO SACO, PLÁSTICO, 
CERCA DE 2000 ML, C/ 
FECHO, ESTÉRIL 

LETOME
D 

UNIDA
DE 

5.000 
R$0,5

6 
R$2.788,

00 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

255 249 
BR0428

480 

TUBO HOSPITALAR - 
SILICONE, CIRCULAR, 
LISO, Nº 202, 
DIÂMETRO EXTERNO 
CERCA DE 10 MM, 
DIÂMETRO INTERNO 
CERCA DE 5 MM, 
ROLO DE 15 METROS 

KINNER 
ROLO 

DE 
15M 

133 
R$ 

184,5
9 

R$ 
24.550,0

0 

  7 - 
AGRESTEM

ED 
COMÉRCIO 

DE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 

HOSPITALA
RES EIRELI 

VALOR: 91.494,00 (NOVENTA E UM MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 31.908.034/0001-02, com sede na Rua Rua Dona Maria de Souza, nº396, Galpão B - 
Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.400-260, (81) 9.9183-2512, E-mail: 
licitacao.serramar@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Carlos Eduardo A. 
Pereira de Oliveira, CPF: 666.650.604-97, RG: 4.145.400 SSP-PE, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRURGICA SERRA 
MAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 7 

 
 

 
                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

36 46 BR0279760 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - 
PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 6 

MEDSONDA UNIDADE 4.500 R$0,51 R$2.295,00 

37 47 BR0279763 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL-  
PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, 
DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 8 

MEDSONDA UNIDADE 6.000 R$0,54 R$3.240,00 

51 66 BR0419391 

COLETOR DE URINA – TIPO BOLSA, 
PLÁSTICO, SISTEMA ABERTO, 
NEONATAL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

MEDSONDA UNIDADE 8.000 R$0,52 R$4.160,00 

125 149 BR0452355 
FITA HOSPITALAR - MICROPOROSA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 2,5 X 10 M, C/ 
ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 

MAXICOR 
ENVELOPE/ 

ROLO 
19.000 R$2,59 R$49.210,00 

146 173 BR0319688 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA -  
ALGODÃO, 10 CM, 15 M 

ORTOFEN 
ROLO 15,00 

M 
600 R$7,99 R$4.794,00 

147 174 BR0319690 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA - 
ALGODÃO, 15 CM, 15 M 

ORTOFEN 
ROLO 15,00 

M 
600 R$12,32 R$7.392,00 

150 177 BR0445963 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA - 
ALGODÃO, 8 CM, 15 M 

ORTOFEN 
ROLO 15,00 

M 
600 R$7,36 R$4.416,00 

159 186 BR0330952 

PRESERVATIVO MASCULINO - LÁTEX 
NATURAL, NO MÍNIMO 160 MM, 52 MM, 
ESPESSURA MÍN. 0,03MM, 
S/LUBRIFICANTE, S/ ESPERMICIDA, 
TRANSLÚCIDO, TRANSPARENTE 

BLOWTEX UNIDADE 20.000 R$0,27 R$5.400,00 

165 193 BR0439632 

SERINGA - POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 60 ML, 
BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

Descarpack UNIDADE 5.000 R$2,14 R$10.700,00 

169 199 BR0435906 

SONDA NASOGÁSTRICA - PVC 
FLEXÍVEL, LEVINE LONGA, C/ORIFÍCIO 
NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 10, 
ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS) 

MEDSONDA UNIDADE 2.000 R$0,81 R$1.620,00 

171 201 BR0438397 

SONDA TRATO DIGESTIVO - 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÁSTRICA, 
MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, 
CALIBRE:Nº 12, TAMANHO:CURTA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 CM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPONENTES:PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

MEDSONDA UNIDADE 2.200 R$0,48 R$1.056,00 

172 202 BR0438396 

SONDA TRATO DIGESTIVO - ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 10, 
CURTA, CERCA 50 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

MEDSONDA UNIDADE 2.200 R$0,61 R$1.342,00 
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ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

173 203 BR0435908 

SONDA TRATO DIGESTIVO - ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 14, 
LONGA, CERCA 120 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MEDSONDA UNIDADE 1.800 R$0,75 R$1.350,00 

177 207 BR0435904 

SONDA TRATO DIGESTIVO - ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 8, 
CURTA, CERCA 50 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MEDSONDA UNIDADE 2.200 R$0,61 R$1.342,00 

188 219 BR0435982 

SONDA TRATO URINÁRIO - URETRAL, 
PVC, 14 FRENCH, CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, CERCA 40 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MEDSONDA UNIDADE 8.000 R$0,57 R$4.560,00 

190 221 BR0439069 

SONDA URETRAL Nº4  FR - ESTÉRIL,  
EM PVC, MALEÁVEL, TRASNPARENTE, 
ATRAUMÁTICA, SILICONIZADA, C/ 
ORIFÍCIL DISTAL, CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 
C/ TODAS AS INFORMAÇÕES. 

MEDSONDA UNIDADE 15.000 R$0,47 R$7.050,00 

252 218 BR0435986 

SONDA TRATO URINÁRIO - URETRAL, 
PVC, 12 FRENCH, CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, CERCA 40 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MEDSONDA UNIDADE 35.000 R$ 0,54 
R$ 

18.900,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 43.556.958/0001-76, com sede na Av. Senador 
Roberto Simonsen, nº616, Santo Antonio, São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.530-401, (11) 9.7167-
0254, E-mail: licitacao@alternativahosp.com.br / adm@alternativahosp.com.br, representada por sua 
representante legal, a Sra. Maria José Prando Cotta, CPF: 063.956.298-16, RG: 10.208.694-1 SSP-SP, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALTERNATIVA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

85 108 BR0457557 

EXTENSOR 
EQUIPO SORO - 
APLICAÇÃO P/ 
INFUSÃO 
SIMULTÂNEA, N¨ 
DE VIAS DUAS 
VIAS, MATERIAL 
PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO 
MÍN. 18, TIPO 
PINÇA PINÇA 
CORTA FLUXO EM 
TODAS VIAS, TIPO 
CONECTOR 
CONECTOR LUER 

EMBRAMED / 
CREMER 

UNIDADE 20.000 R$1,90 R$38.000,00 

195 226 BR0302312 

TELA CIRÚRGICA - 
MONOFILAMENTO 
DE 
POLIPROPILENO, 
20 CM, 15 CM, TIPO 
MARLEX, ESTÉRIL 

MARLEX/CIRURGICA 
BRASIL 

UNIDADE 150 R$54,00 R$8.100,00 

215 248 BR0260079 

TUBO HOSPITALAR 
-  SILICONE, 
CIRCULAR, LISO, 6 
MM, Nº 204, 
TRANSPARENTE, 
12 MM, ROLO DE 15 
METROS 

KINNER 
ROLO DE 

15M 
400 R$120,50 R$48.200,00 

288 249 BR0428480 

TUBO HOSPITALAR 
- SILICONE, 
CIRCULAR, LISO, Nº 
202, DIÂMETRO 
EXTERNO CERCA 
DE 10 MM, 
DIÂMETRO 
INTERNO CERCA 
DE 5 MM, ROLO DE 
15 METROS 

KINNER 
ROLO DE 

15M 
400 R$ 118,97 R$ 47.588,00 

VALOR: 141.888,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  COBERMED COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 14.416.886/0001-63, com sede na Rua Santa Cruz, 
nº. 200, Farol - Maceió - AL, CEP: 57.051-590, (82) 3316-5200, E-mail: 
pregaoeletronico@cobermed.com.br, representada por sua representante legal, a Sra. Elisabete Regina 
Silveira Cavalheiro, CPF: 575.566.280-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação 
das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COBERMED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

124 147 BR0437864 

FITA HOSPITALAR - ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, DORSO EM ALGODÃO, 
ADESIVO À BASE DE ZINCO, CERCA DE 25 
MM, COM COR 

CIEX 
ROLO 
DE 4,5 

10.000 R$2,33 R$23.300,00 

196 227 BR0435804 

TERMÔMETRO CLÍNICO - 
AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 °C, TIPO 
:USO AURICULAR E DE TESTA, 
COMPONENTES:C/ ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 30 MEDIÇÕES, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

LOYE Unidade 60 R$90,00 R$5.400,00 

277 102 BR0437863 
ESPARADRAPO - TECIDO IMPERMEÁVEL, 
45 MM, 100 MM, IMPERMEÁVEL,MASSA 
ADESIVA DE ZINCO, BRANCA 

CIEX 
ROLO 
4,50M 

33.750 R$ 6,70 
R$ 

226.125,00 

VALOR: R$ 254.825,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS) 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  R T COSTA FELICIANO, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 23.533.848/0001-81, com sede na Avenida Abel Cabral, nº1123, Nova Parnamirim - RN, CEP: 
59.151-250, (84) 2010-6485 / 9.8845-4169, E-mail: comercial@amrepresentacoesrn.com.br / 
am.vendas01@gmail.com, representada por seu representante legal, a Sra. Rafael Thiberio Costa 
Feliciano, CPF: 104.706.684-07, RG: 003.071.670 SSP-RN, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: R T COSTA FELICIANO 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ
. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

154 181 BR0362345 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - ARMAÇÃO EM 
AÇO REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO, LENTE EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, 
INCOLOR, ANTI-EMBAÇANTE, 
AJUSTE E REGULAGEM 
LATERAL, ESTERELIZÁVEL A 
FRIO, TAMANHO ÚNICO 

FERREIRA 
MOLD 

UNIDADE 3.000 R$4,29 R$12.870,00 

VALOR: R$ 12.870,00 (DOZE MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS). 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  DNA MED BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 41.665.545/0001-02, com sede na Rua Nove de Julho nº 1206, sala 02 – São Carlos – SP, CEP: 
13.560-042, Fone: (11) 9.1581-6425, E-mail: cadastro@dnamed-brasil.com.br, representada por seu 
representante legal, a Sra. Francivania Honorio Souza, CPF: 293.559.268-98, RG: 42.909.873 SSP-SP, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DNA MED BRASIL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

247 171 BR0338605U0140 

LANCETA PARA PUNÇÃO 
DIGITAL CALIBRE 28G - 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 
0,63 MM, COM AGULHA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRIFACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM SISTEMA RETRÁTIL, 
EM ACORDO COM A NR 32. 

UNIQMED 
 

CX c/ 
100un 

2.375 R$ 11,00 R$ 26.125,00 

280 171 BR0338605U0140 

LANCETA PARA PUNÇÃO 
DIGITAL CALIBRE 28G - 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 
0,63 MM, COM AGULHA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRIFACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM SISTEMA RETRÁTIL, 
EM ACORDO COM A NR 32. 

UNIQMED 
 

CX c/ 
100un 

7.125 R$ 11,00 R$ 78.375,00 

VALOR: 104.500,00 (CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa EFICIENTE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 28.325.460/0001-09, com sede na Rua dos Químicos, 255 - 
Timbi, Camaragibe - PE, CEP. 54.768-230, Fone: (81) 9.8437-4493 / 9.8338-9005, E-mail: 
eficientecomercio@hotmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. Mateus Barbosa de 
Morais, CPF: 112.679.464-31, RG: 9.381.594 SDS-PE, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: EFICIENTE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

248 172 BR0352012 
LENÇOL DESCARTÁVEL -  
PAPEL, 0.70 M, 50 M, ROLO 

Petalas UNIDADE 3.500 
R$ 

7,20 
R$ 

25.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 25.200,00 (VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GRAZIELE PEREIRA TOLENTINO 
09610321623, inscrita no CNPJ/MF sob o 42.905.964/0001-29, com sede na Rua Noruega, nº 361 - 
Jardim Andere, Varginha - MG, CEP: 37.006-340, Fone: (35) 9.9767-2250 / 9.8879-5065., E-mail: 
gpelite2021@gmail.com, representada por seu representante legal, a Sra. Graziele Pereira Tolentino, 
CPF: 096.103.216-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9d3a54f6-27c5-4b84-b17b-20bd8725c22b



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GRAZIELE PEREIRA 
TOLENTINO 09610321623 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

253 230 BR0428616 

TOUCA - DESCARTÁVEL, 
POLIPROPILENO, BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO C/ 
ELÁSTICO NUCA, 
DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX, 
BRANCO - FABRICADA  EM  
NÃO  TECIDO,  100%  
POLIPROPILENO  
SANFONADA,ELÁSTICO  NA 
VOLTA TODA, COM 
VENTILAÇÃO E FIXAÇÃO 
ADEQUADA À CABEÇA SEM 
APERTAR, LEVE  E  
RESISTENTE,  
HIPOALERGÊNICA,  
ATÓXICO,  NÃO  ESTÉRIL,  
INODORO,  COM PROTEÇÃO 
TOTAL DOS CABELOS. 

PREVEMAX 
PACOTE 
COM 100 

UNIDADES 
3.500 R$ 6,49 R$ 22.715,00 

286 230 BR0428616 

TOUCA - DESCARTÁVEL, 
POLIPROPILENO, BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO C/ 
ELÁSTICO NUCA, 
DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX, 
BRANCO - FABRICADA  EM  
NÃO  TECIDO,  100%  
POLIPROPILENO  
SANFONADA,ELÁSTICO  NA 
VOLTA TODA, COM 
VENTILAÇÃO E FIXAÇÃO 
ADEQUADA À CABEÇA SEM 
APERTAR, LEVE  E  
RESISTENTE,  
HIPOALERGÊNICA,  
ATÓXICO,  NÃO  ESTÉRIL,  
INODORO,  COM PROTEÇÃO 
TOTAL DOS CABELOS. 

PREVEMAX 
PACOTE 
COM 100 

UNIDADES 
10.500 R$ 6,48 R$ 68.040,00 

VALOR: R$ 90.755,00 (NOVENTA MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa D.ARAÚJO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 23.680.034/0001-70, com sede na Avenida A, nº4165 - Sala 519, BL-T02, 
Paiva, Cabo de Santo Agostinho - PE, CEP: 54.522-005, Fone: (81) 3422-0227 / 3020-0133, E-mail: 
licitacao@daraujodist.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Eduardo Araújo do 
Nascimento, RG: 4.880.999 SDS-PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: D.ARAÚJO COMÉRCIO 
ATACADISTA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

SE
Q. 

ITE
M 

CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

256 4 BR0348040 

ÁCIDO PERACÉTICO - MÍNIMO DE 0,2%, 
SOLUÇÃO AQUOSA .  ESTERILIZANTE / 
DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL, LÍQUIDO, 
COM PRINCÍPIO ATIVO DE ÁCIDO 
PERACÉTICO A 0,20% (MÍN), PRONTO PARA 
USO, ESTABILIZADO  E COM FORMULAÇÃO 
INIBIDORA DE CORROSÃO. EMBALAGEM DE 
5 LITROS. 

Vicpharm
a 

LITRO 750 
R$ 

133,21 
R$ 

99.907,50 

257 15 BR0269943 
ÁLCOOL ETÍLICO - HIDRATADO, 70%. GEL 5 
LITROS 

Bello 
Bella 

LITRO 7.500 
R$ 

26,25 
R$ 

196.875,00 

258 16 BR0269941 
ÁLCOOL ETÍLICO -  HIDRATADO, 70%. 
LÍQUIDO 1 LITRO 

Bello 
Bella 

LITRO 15.750 R$ 5,40 
R$ 

85.000,00 

259 18 BR0407961 
ALGODÃO - HIDRÓFILO, EM ROLETE, 
ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL 

Nevoa 
ROLO 
500,00 

G 
11.250 R$ 9,50 

R$ 
106.875,00 

260 28 BR0321790 
ATADURA - CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, NO MÍNIMO 15 
UN/CM²,  FIOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Soft 
UNIDAD

E 
120.000 R$ 0,39 

R$ 
46.800,00 

261 29 BR0321792 
ATADURA -  CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 18 FIOS/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Soft ROLO 127.500 R$ 0,54 
R$ 

68.850,00 

262 30 BR0444371 
ATADURA - CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Soft 
ROLO 
1,80M 

127.500 R$ 0,56 
R$ 

71.400,00 

263 36 BR0401731 

BOLSA OSTOMIA - PLÁSTICO, COLOSTOMIA 
E ILEOSTOMIA, 1 PEÇA (PLACA E BOLSA 
ACOPLADAS), DRENÁVEL, 1 CLIP PARA 
CADA 10 BOLSAS, TRANSPARENTE, 
ADESIVO MICROPOROSO, BASE DE 
KARAYA, PRÉ-CORTADA ATÉ 65 MM 

Medsond
a 

UNIDAD
E 

6.000 R$ 6,76 
R$ 

40.560,00 

264 37 BR0404939 

CAMPO OPERATÓRIO  ESTÉRIL -  28  CM  X  
25  CM,  BRANCA,  4  CAMADAS,  CANTOS 
ARREDONDADOS,   CADARÇO   DUPLO   -   
COMPRESSA   CIRÚRGICA   PRÉ-LAVADA, 
CONFECCIONADA    COM    100%    
ALGODÃO,    QUATRO    CAMADAS,    COM    
FIO RADIOPACO.   TECIDO   FECHADO   NAS   
EXTREMIDADES   COM   COSTURA   PARA 
REFORÇAR O MESMO E EVITAR 
DESFIAMENTO. POSSUI CADARÇO DUPLO 
EM UMA DAS  EXTREMIDADES  FORMANDO  
UMA  ALÇA  DE  SEGURANÇA.  EMBALAGEM  
EM ENVELOPE  GRAU  CIRÚRGICO  
ESTÉRIL.  EMBALAGEM  CONTENDO  5  
UNIDADES. CLASSE DE RISCO II. 

America 
UNIDAD

E 
41.250 R$ 4,36 

R$ 
179.850,00 

266 58 BR0437179 

CATETER PERIFÉRICO - POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
22GAU, CERCA 25 MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Polymed 
UNIDAD

E 
97.500 R$ 1,45 

R$ 
141.375,00 

267 60 BR0437186 

CATETER PERIFÉRICO - POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX,24GAU, CERCA 20 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Polymed 
UNIDAD

E 
97.500 R$ 0,89 

R$ 
86.775,00 
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269 62 
BR0269876U0

085 
CLOREXIDINA - DIGLICONATO 2 % SOLUÇÃO 
DEGERMANTE 

Vicpharm
a 

FRASC
O 

200,00 
ML 

15.000 
R$ 

17,63 
R$ 

264.450,00 

272 72 BR0269979 

COMPRESSA GAZE - TECIDO 100% 
ALGODÃO, 11 FIOS/CM2, COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

America 
PACOT
E 10 UN 

1.500.0
00 

R$ 0,38 
R$ 

570.000,00 

275 95 BR0385209 

EQUIPO - DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

Injex 
UNIDAD

E 
150.000 R$ 1,05 

R$ 
157.500,00 

276 96 BR0386131 

EQUIPO, P/NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC 
CRISTAL, MÍN. 120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, GOTA PADRÃO, REGULADOR 
DE FLUXO, CONECTOR P/ SONDA 
ESCALONADO C/ TAMPA, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

Descarpa
ck 

UNIDAD
E 

75.000 R$ 1,03 
R$ 

77.250,00 

278 148 BR0437866 

FITA HOSPITALAR - MICROPOROSA, DORSO 
EM NÃO TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, 
CERCA DE 10 CM, HIPOALERGÊNICO, COM 
COR 

Wiltex 
ROLO 
DE 4,5 

24.000 R$ 4,79 
R$ 

114.960,00 

281 172 BR0352012 
LENÇOL DESCARTÁVEL -  PAPEL, 0.70 M, 50 
M, ROLO 

Suprema 
UNIDAD

E 
10.500 R$ 4,66 

R$ 
48.930,00 

282 190   

SERINGA DESCARTÁVEL P/ INSULINA - C/ 
CAPACIDADE P/ 50 UI,  (ESCALA DE 1 EM 1 
UNIDADES), AGULHA FIXA (INTEGRADA) DE 
6,0 MM DE COMPRIMENTO POR 0,25 MM DE 
DIÂMETRO (31G) sem espaço morto e com 
capacidade para até 50 unidades de insulina. 
Esterilizado a óxido de etileno. Apresentar 
registro no MS, CBPF emitido pela ANVISA e 
certificado de conformidade com INMETRO,com 
especificaçao de marca e modelo do produto nos 
termos da RDC 3/2011- ANVISA para seringas. 

SR 
UNIDAD

E 
675.000 R$ 0,44 

R$ 
297.000,00 

284 197 BR0405499 

SERINGA - POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 3 ML, BICO CENTRAL 
SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO C/ROLHA 
BORRACHA, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 
0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 20 X 0,55 
MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR 
PLÁSTICO, DESCARTÁVEL  

SR 
UNIDAD

E 
300.000 R$ 0,32 

R$ 
96.000,00 

VALOR: R$ 2.750.357,50 (DOIS MILHÕES E SETECENTOS E CINQUENTA MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEGAMED COMÉRCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  05.932.624/0001-60, com endereço na Rua Paula Batista, 180, Loja 0000 - Casa 
Amarela, Recife/PE, CEP 52.070-070, Fone: (81) 3212-1088 / 1089 / 1090 / 1091, E-mail: 
megamed.comercio@hotmail.com, representada por seu sócio, o Sr. Vinicius Ribeiro de Amorim, 
brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua Padre Carapuceiro, 427,Apt. 1102, Boa 
Viagem – Recife, CEP: 51.020-280, portador de cédula de identidade 6.312.092 SSP-PE e CPF: 
053.386.774-66, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
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7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEGAMED COMÉRCIO 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

SEQ. ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

265 57 BR0437178 

CATETER PERIFÉRICO 
- POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, 
AGULHA AÇO INOX, 
20GAU, CERCA DE NO 
MÍNIMO 30 MM, 
CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Polymed UNIDADE 82.500 R$ 1,68 R$ 138.600,00 

VALOR: R$ 138.600,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL E SEISCENTOS REAIS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  08.674.752/0001-40, com endereço na Rua Arthur Bruno Schawmbach, nº 710, 
Boa Viagem, Recife-  PE, CEP: 51.130-080, Fone: (81) 3035-9050., E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada por seu sócio, o Sr. Jorge Luiz Azevedo Pereira 
de Oliveira, CPF: 666.668.724-87, RG: 4.145.398 SSP-PE, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, para atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho 
(Unidades de Saúde da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto 
Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – 
CAPS, Centros de Referência), conforme quantidades, condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
027/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 027/FMS/2022. 
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CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 027/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
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7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
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cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

SEQ
. 

ITE
M 

CATMAT DESCRIÇÃO  MARCA UND. 
QUAN

T 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

268 61 BR026987
6 

CLOREXIDINA  DIGLUCONATO,  
2%,  DEGERMANTE  COM  
TENSOATIVOS,  INDICADA COMO   
ANTISSÉPTICO   TÓPICO,   
ANTISSEPSIA   DA   PELE   NO   
PRÉ-OPERATÓRIO. EMBALAGEM 
CONTENDO 1000ML. SUJEITO A 
NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA 
RDC Nº 199/2006 ANVISA. 

Vicpharm
a 

FRASCO 
1000,00 

ML 
7.500 

R$ 
16,97 

R$ 
127.275,00 

273 73 BR044158
5 

COMPRESSA HOSPITALAR -  
TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL 
:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 45 X 50 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :C/ FIO RADIOPACO, 
ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO 
IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

Anapolis 
PACOTE 

50 UN 
1.530 

R$ 
52,55 

R$ 80.401,50 

VALOR: R$ 207.676,50 (DUZENTOS E SETE MIL E SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  07.946.534/0001-54, com endereço na Rua Arthur Bruno Schawmbach, nº 710, 
Boa Viagem, Recife-  PE, CEP: 51.130-080, Fone: (81) 3035-9050., E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada por seu sócio, o Sr. Jorge Luiz Azevedo Pereira 
de Oliveira, CPF: 666.668.724-87, RG: 4.145.398 SSP-PE, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de dispositivos de 
alimentação enteral e de traqueostomia para crianças portadoras de incapacidades físicas crônicas, já 
assistidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, conforme quantidades, 
condições e descrições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
045/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 045/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 045/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 045/FMS/2022. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 045/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 045/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 045/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

1 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 18FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO 2,5CM. PONTA DISTAL 
COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

1.020,00 
R$ 

5.100,00 

2 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 20FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO MÍNIMO 3,5CM. PONTA 
DISTAL COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

1.076,60 
R$ 

5.383,00 

3 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 20FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO 2,00CM. PONTA DISTAL 
COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

1.128,50 
R$ 

5.642,50 
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EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

4 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 24FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO 3,5CM. PONTA DISTAL 
COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

896,00 
R$ 

4.480,00 

VALOR TOTAL  R$ 20.605,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/FMS/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos DOZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
027/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  07.946.534/0001-54, com endereço na Rua Nicarágua, nº112, 1º Andar, 
Espinheiro, Recife - PE, CEP: 52.020-190, Fone: (81) 3231-3510, E-mail: mtcomer@hotmail.com, 
representada por seu sócio, o Sr. Rafael Tavares Sampaio, CPF: 075.620.004-09, RG: 8.472.468 SDS-
PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de dispositivos de 
alimentação enteral e de traqueostomia para crianças portadoras de incapacidades físicas crônicas, já 
assistidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, conforme quantidades, 
condições e descrições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
045/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 045/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 045/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
Localizada Rod. BR 101-Sul, G11, 5225, Diper – Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio.  
5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA, 
enviada por meio de endereço eletrônico, constando a devida ordem de fornecimento e sua respectiva 
nota de empenho.  
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir:  
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes  
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 
4.6 – Mais condição de fornecimento deverá ser observada o Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico 045/FMS/2022. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
5.2 – Mas condições de pagamentos devem ser observadas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 045/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.9 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 
6.9 – Demais previsões sobre as condições de fornecimento devem ser consultadas no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 045/FMS/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o §1º, artigo 28 da lei federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no artigo 73, da lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 7 da 
Lei nº. 1.873 de 17 de março de 2020 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram este Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº 045/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei nº 8.666/93, alterada pela lei federal nº 
8883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca da Cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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                                                                   ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

1 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 18FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO 2,5CM. PONTA DISTAL 
COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

1.020,00 
R$ 

5.100,00 

2 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 20FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO MÍNIMO 3,5CM. PONTA 
DISTAL COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

1.076,60 
R$ 

5.383,00 

3 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 20FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO 2,00CM. PONTA DISTAL 
COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

1.128,50 
R$ 

5.642,50 
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EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

4 

KIT DE SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR GASTROSTOMIA AO NIVEL 
DA PELE. COMPOSTO POR: 01 SONDA 
PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL AO NIVEL 
DA PELE CONFECCIONADO EM SILICONE. 
DIÂMETRO 24FR (FRENCH) E 
COMPRIMENTO 3,5CM. PONTA DISTAL 
COM DISPOSITIVO DE RETENÇÃO 
GÁSTRICO EM FORMATO DE BALÃO DE 
SILICONE. PONTA PROXIMAL COM 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO E SISTEMA DE 
TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 02 
TUBOS DE EXTENSÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO COM PINÇA PARA 
INTERROMPER FLUXO. ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

MEDICONE UND. 5 
R$ 

896,00 
R$ 

4.480,00 

VALOR TOTAL  R$ 20.605,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
 

Aos TREZE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
050/FMS/2022, homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, 
n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.441.051/0002-81, com sede na Rua 
Silveira Lobo, 145, Poço, Recife – PE, CEP: 52.061-030, Fone: (81) 3441-0153, E-mail: 
clsaude.licitacao@outlook.com, representada por sua representante legal, o sr. André  Luiz Paiva da 
Silva, CPF n° 126. 609.654-04, carteira de identidade n° 1.326.222, órgão expedidor  Secretaria de 
Segurança Pública – PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, para aquisição de 
PRODUTOS SANEANTES/LIMPEZA HOSPITALAR, INDICADORES BIOLÓGICOS E 
INTEGRADORES QUÍMICOS COM 05 INCUBADORAS EM REGIME DE COMODATO, 
para atender à necessidade das unidades de saúde no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo 
de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art. 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
050/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 050/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 050/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1. Deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, de acordo com o endereço que será 
fixado na notificação, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 h às 15:00 h, salvo em casos de feriado.  
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços;  
4.4. O fornecedor deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata este Termo, assim 
como cumprir rigorosamente aos prazos e ao (s) local (is) de entrega, restando aplicação das 
penalidades expostas no edital e as demais sanções cíveis e penais cabíveis, em caso de 
descumprimento.  
4.5. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, designado (a) para esse fim, permitida a assessoria de terceiros;  
4.6. A atestação de conformidade da entrega dos materiais caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, que anotará em instrumental padrão as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
4.7 Em relação à ordem de fornecimento, será dada a prioridade as aquisições das cotas reservadas, 
ressalvadas as hipóteses que a cota for inadequada para atender as quantidades ou condições do 
pedido, conforme estabelecido no parágrafo 8° do Art. 4° do Decreto Federal n° 8.538/2015. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao Fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Munícipio do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a execução do serviço. 
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